
Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 175-29.20166M0.0000 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi à abertura do anexo 14, à fI. 2. 

Eu, 	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CPADO\avrei o presente termo 
Marcew á 	'A 3, soisa 
Ax. de McroprnátiC2 

Spfti/ 1f1JJ1J 



pPartido Trabalhista Nacional 

A 	
1PL 5FJ 

F 	3 

3. 1. 1. 0 1. 0 3 

DESPESAS 
C/TRANSPORTES 
E DESLOCAMENTO 

eue racionaI - SHIN - Setor de Habitações lndi iduais Norte — Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco 11 - sala 104-- 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DL 	(61)3468.5633 / 3468.2671 	 vpre.hr 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11)3935.6353 / 3488.9424 
pipirasi /iptn.o4ghr 



pLn 
Trabalhista Nacional 

tFJi 

F. 

3. 1. 1. 0 1. 0 3 0 1 

PASSAGENS 
AEREAS 

Seie Nacional - SI-IIN Setor de Ilabitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 Lotei 1 - Bloco JI - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília DF 	(61)3468.5633 / 3468.2671 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
pnhrasildptn.ore.hr  
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1)0 	.9.3: 	11 
9F4 	.11 : 

Ho :i. . . : 	1:3: 

:1 	 bEM CONTA 	 CII' c1. VAL ILOIT 	 REl I -0 OAIDC AlIbI 
LOTE S1JB/DOC/1 80110 HI:T0P10 	 .IAPTTIF 

CONTA DESCPbAO 

7.1.1.01.03 - DESPESAS C/TEANSPOPTES E (ESLOCPMENT(C 

PAS001EIJS AEREAS 	
SALDO ANTERIOR: 

30/1)1 / IS 

320,3 30,37 E 
00000100100( 301001 ET 00030010 BLAUTOUR AGENCIA VIAGENS 	2.1.1.11.01 134 

O000(1301000071063 FT.00030307 BIbUTOUP AGENCIA VIAGENS 	2.1.1(1.010134 
433,4 76101 

03/03/15 777,00 1.538,84 5  
008850001000013005 INC.FT.00030051 - BLAUTOUR AGENCIA DE VI 

AGENS 
636,47 2.175,31 

008850501000013009 INC.FT.00035057 - BLAUTOUR AGENCIA DE VI 

AGENS 
646,26 2.821,57 D 

5088500010E0013013 INC.FT.50030187 - BLAUTOUR AGENCIA DE VI 

AGENS 

05/03/15 

008855001000014013 INC.FT.05030166 - BLAUTOUR AGENCIA DE VI 

AGENS 

18/03/15 

008850051500505501 INC.FT.00530370 - BLAUTOUR AGENCIA DE VI 

AGENS 

2 4/03/15 

508850001005010009 SNb FT.00131117 - GSP TRAVEL 

00885550100I015011 INC.FT.10031080 - GSP TRAVEL 

30/03/15 

008850001000004001 SNC.FT.00031154 - BLAUTOUR AGENCIA DE VI 

AGENS 

26/05/15 

008850511IE0020009 INC.FT.00031463 - GSP TRAVEL 

508850001000020015 INC.FT.10131531 - GSP TRAVEL 

008855001050020117 INC.FT.10031585 - GSP TRAVEL 

2 8/05/15 

008850001000032005 INC.FT.00031648 - GSP TRAVEL 

2 9/06/15 

00885000105I025017 INC.PASSAG.AEREAS - GSP TRAVEL 

008850001000025131 INC.PASSAGENS AEREAS - GSP TRAVEL 

04/00/15 

008050501030014005 INC.FT.00032155 - ISP TRAVEL 

050855001000014011 INC.FT.03032097 - GSP TRAVEL 

17/00/15 

55085SC:01050006003 INC. FT.10532211 - GSP TRAVEL 

21/08/15 

)0850001005003(01 IIb.FT.50032267 - GSP TRAVEL 

08/09/15 

0008S0051000511509 INbFT.50032389 - GSP TRAVEL 

14 09/85 

008850001000006005 INÇ.FT.00532446 - GSP TRAVEL 

668,52 

530,64 

l.35C,5 

937,53 

1.151,14 

4.811,60 

2.201,36 

1.751,14 

1.159,90 

4.003,44 

7.636,86 

708,25 

.048,00 

1.511,54 

1.230,80 

1.91 

6.59 

3.490,09 5 

4.020,73 5 

5.371,25 5 

6.308,79 5 

7.459,92 8 

12.271,53 5 

14.47.,84 5 

16.224,03 D 

17.383,93 D 

21.387,37 O 

29.024,23 D 

29.01,48 D 

31.862,29 D 

33.373,82 5 

34.612,68 D 

36.527,64 5 

43.125,36 E 



1. 	ol;U 	i 	EM 	F, 	AL 	 L 	1 
1. 	TSR 1 	s.1 

TE 2178/E 12 	LINHA 

 

XPAPTILE 	 MIS. 	 11014 MUNIA 	 COE ME VAI 1 EBII 7 	 PAI II TALE ATUAl 
HISTORICO 

A 1 
192/MEL 

 14.9HA,  O 	E 
lI HAll 	1 	í:7)H'O 17 INC.FT. 0735l1 	- MOI 

171/10/15 
000050001000036010 INC.FT. )003647 	- GSP TRAVEL 

450, 1) 45.877,92 1) 

8/10/l5 
004851 001000079011 1N. FT . 0003_593 - GSP TRAVEL 

2.813,66 48.691,58 D  

19/10/15 
4.500,59 53.192,17 D 

008850001000003001 JNC.PT.00092699 - GSP TRAVEL 

39/11/15 
1.367,92 54.559,19 O 

008850001000075003 INC.ND.00084145 E 84194 - GSP TRAVEL 

24/11/ 15 
008150001000003001 INC.FT.00032941 - 1716 TRAVEL 

1.269,25 55.928,44 D 

30/11/ 15 
771,57 56.600,01 D 

008850011000025016 INC.FT.00084596 - GSP TRAVEL 

07/12/15 
008850001100009013 INC.FT.00033039 - GSP TRAVEL 

2.022,33 58.622,34 D 

21/12/15 
1.057,54 59.679,88 D 

008850001000009013 INC.FT.00033170 - GSP TRAVEL 

28/12/15 ----.-..--.-.--.-, 	..--,..',,.-' 	 3.783,117 	 63.463,15 	D 
0088500010000U3114 100 

31/12 / 15 
899999000000025012 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 	 5.1.1.01.0101 	 - 	 63.463,15 

T o t a i s da C o n t a --> 

	

63.463,15 	 63.463,15 

TOTAL GERAL=> 

	

63.463,15 	 63.463,15 

Hora: 21:39:12 



Fátima Chaves 

De: 	 Marcelo Delmanto <delmanto.marcelo@gmail.com> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 20 de abril de 2016 17:03 

Para: 	 Fátima Chave; fatima chaves 
Assunto: 	 QUESTIONAMENTO JURÍDICO 

LEI N° 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 

Altera as Leis n 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral. para reduzir os custos das 
campanhas eleitorais, simplificar a administração dos 
Partidos Políticos e incentivar a participação feminina. 

\rL34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a prestação de contas do partido e das despesas de 
campanha eleitoral, devendo atestar se elas refletem adequadamente a real movimentação financeira, os 

dispêndios e os recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas: 

- obrigatoriedade de designação de dirigentes partidários específicos para movimentar recursos financeiros 
nas campanhas eleitorais; 

II - (revogado); 

III - relatório financeiro, com documentação que comprove a entrada e saída de dinheiro ou de bens 
recebidos e aplicados; 

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo partido, por prazo não inferior a cinco anos, a documentação 
comprobatória de suas prestações de contas; 

V - obrigatoriedade de prestação de contas pelo partido político e por seus candidatos no encerramento da 
campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria do partido dos saldos financeiros 
eventualmente apurados. 

1 	A fiscalização de que trata o caput tem por escopo identificar a origem das receitas e a destinação das 
despesas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o exame formal dos documentos fiscais 
apresentados pelos partidos políticos e candidatos, sendo vedada a análise das atividades político-partidárias 
ou qualquer interferência em sua autonomia. 

......."(NR) 

7. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção de devolução da 
importância apontada corno irregular. acrescida de multa de até 20% (vinte por cento). 



A sanção aqúe se'refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera partidária responsável pela 
irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus órgãos de direção partidária nem tornando 
devedores ou inadimplentes os respectivos responsáveis partidários. 

§ 3° A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 
um a doze meses. e o pagamento deverá ser feito por meio de desconto nos futuros repasses de cotas do 
Fundo Partidário, desde que a prestação de contas seja julgada, pelo juízo ou tribunal competente, em até 
cinco anos de sua apresentação. 	

1E&J. 

8 

* O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se refere o caput será suspenso 
durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as eleições. 

§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação de fatura ou duplicata 
emitida por agência de viagem, quando for o caso, desde que informados os beneficiários, as datas e os 
itinerários, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento para esse fim. 

..:,, 



BLAUTOUR AGENCIA DE VIAGENS 
BLAU AGÊNCIA DE VIAG E REPRESENTAÇÕES LTDA a U 	CNPJ.......: 57.287.476/0001-72 
RUA CARLA, 93 
CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-31685180 

Fax...........:55-11- 	 ABAV: 1235 

Home Page: 
E-Mail........ 

No.Fatura/ 	Valor Fatura/ 	Data de 
Duplicata 	Duplicata [ R$] 	Emissão 

FT00030010 	 328,37 1 16/01/2015 

Inscr.Mun.: 9.409.545-0 

Emergência: 
Cadastur..: 0540200413 	( 

Data de 	Para uso da lnst. Finanira 	g 
Vencimento 	

1 
30101/2015 

Multa de R$ 6,56 após 31/01/2015 

Encargos pldia de R$ 0,78 após 30/01/2015. 

Sacado........: 06414 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço..... : ST SRTVS BL 01 N° 701 SL 422 
Bairro........... : ASA SUL Cidade: BRASILIA 	 Estado: DF 	Cep:70340-000 
Fone(s)........ : 61 3368-1323 	OU Fax.....: 61 3468-3412 
Cobrança..... : RUA JACOFER, 615 
Bairro........... : LIMAO Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 
CNPJ ............ :01.248.362/0001-69 Inscrição Estadual: 	ISENTA 
l-'rdçd ne payarrlerILO. CML) 	kULJ 	 Impresso em: 19/01/2015 1945:0 

EXTENSO Trezentos e Vinte e Oito Reais e Trinta e Sete Centavos ************************************* 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

BLAU AGÊNCIA DE VIAG E REPRESENTAÇÕES LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite: 	Data: 	/ 	/ 

AGRADECEMOS E APRECIAMOS A PONTUALIDADE DOS PAGAMENTOS 

Recbo do Pagador 
Nosso-Número 

175/66079740-7 
Espécie 

R$ 
Carteira 

175 
Aceite 

N 

Espécie doclo 

DM 

Agência/Código cedente 

0350/69070-7 

nenericçarro 
BLAU AGÊNCIA DE VIAG E REPRESENTAÇÕES LTDA 
RUA CARLA, 93, SÃO PAULO, SP - CEP: 04531-070 - CNPJ: 57.287.476/0001-72 

Aulenticaçao mecânica 

 Banco Itaú S.A 1341-71341 91 .75660 07974.070356 06907.070004 6 63240000032837 
Local de Pagamento 	ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ Vencimento 

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ. 30/01/2015 

Beneficiário 
BLAU AGÊNCIA DE VIAG E RRESENTAÇÕES LTDA 

Agência/Código Cedente 
0350/69070-7 

Data do Documento 
16/01/2015 

Num, do Documento 
FT00030010 

Espécie Doc. 
DM 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
19/01/2015 

Nosso Número 
175/66079740-7 

Uso do Banco Carteira 
175 

JEspécie 
1 	R$ 

Quantidade 	 Valor 

1 
(=1 Valor do documenlo 

32837 
Instruções (Todas irríormações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiario) 

-e 
(-1 Desconto/Abatimento 

Encargos por dia R$ 0,78 após 30/01/2015 
Após 31/01/2015 cobrar multa de R$ 6,56 

(u) Mora/Multa 

APÓS VENCIMENTO: NÃO CONCEDER DESCONTO. 
PROTESTAR APOS 03 DIAS DE VENCIDO. (=1 Valor Cobrado 

Pagador 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01 .248.362/0001-69 
RUA JACOFER, 615 
02712070 	LIMAO 	 SAO PAULO 	 SP 	 175/66079740-7 

Sacador/Avalista 	 CodigD de Baixa 
Autenticação mecânica-Ficha de compensação 

II lI 11111 III 	I 1111111 II 1 111111111 III 1111111 II III IH III I 11111 IHI 1 II 1 Ill 11111 



BLAUTOUR AGENCIA DE VIAGENS 
BLAU AGÊNCIA DE VIAG E REPRESENTAÇÕES LTDA 

1 a u  CNPJ ....... : 57.287.476/0001-72 	 lnscr.Mun.: 9.409.545-0 
RUA CARLA, 93 
CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone.........:55-11-31685180 	 Emergência: 	 / 
Fax ........... :55-11- 	 ABAV: 1235 	 Cadastur..: 0540200413 	

/ 
Home Page. 	 IT;iLk*J. 
E-Mail........ 

ra 	FI.: 

Fatura: FT000300I0 

N° Requisição 	 Passageiro 	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saida/Período 	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR 	Valor Original Câmbio 	 Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.Serviço 	 BONUS 	Total 

- N° Pedido 	Observação 

Filial: BLAUTOUR AGENCIA DE VIAGENS 

Fornecedor: OCEAN AIR - C.N.P.J.:02.575,829/0001-48 

MILHIM/THIAGO 
	

[ADT] 16/01/15 2414413213 	22/01/15 	 GIG/CGH 
N000037954 00024686 

	
265,00 [R$] 1,000000 
	

265,00 	0,00 	63,37 	0,00 
	

0,00 	328,37 
ADVX9RXGX27 

Total do Fornecedor ..................................................: 	265,00 	0,00 	63,37 	0,00 	 0,00 	328,37 
TOTAL DA FATURA 	 265,00 	0,00 	63,37 	0,00 	 0,00 	328,37 



BLAUTOUR AGENCIA DE VIAGENS fau  BLAU AGÉNCIA DE VIAG E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ. 57.287.476/000172 
RUA CARLA, 93 	 Inscr Mim. 9.409 545-0 
CEP: 04531-079 SÃO PAULO, SP, BRASIL 

 Fone ......... .. 55-11-31685180 	
Emergência Fax ........... .55-li- 	 ABAV' 1235 

Home Page: 	 Cadastur 0540 
T5 	L ErM3 E-Mail cpx 

No.Fatura! 	Valor Fatura! 	Data de 	Data 

FT00030007 	

de 	Para USO da Inst. Fina 
FI.: 1/211  

Duplicata 	Duplicata [ R$] 	Emissão 	Vencimento 

433,47 16/01/2015 30/01/2015 

Encargos p/dia de R$ 1.04 após 30/01/2015 
Multa de R$ 8,66 após 31/01/2015 Sacado ........ ' 06414 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

AIC. Contato: CLAUDINEIA 
Endereço,.,.,.. ST SRTVS BL 01 N° 701 SL 422 
Bairro...........: ASA SUL 
Fone(s) .......... 61 3368-1323 OU 	

Cidade: BRASILIA 	
Estado: DF 	Cep70340000  

 
Cobrança ..... .RUA JACOFER 615 	

Fax ..... .61 3468-3412 
 

Bairro ........... .LIMAO 	
Cidade: SAO PAULO 	

Estado: s 	Cep02712 070 
CNPJ............:01.248.362/000169 	

Inscrição Estadual: ISENTA Praça de pagam: SAO PAULO 
	

Impresso em 19/01/2015 1939.3 O Quat EXT
ENSrocentos e Tdnta e Tres Reais e Quarenta e Sete Centavos ******************************* 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
BU AGÊNCIA DE VIAG E REPRESENTAÇÕES LTDA OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite  
AGRADECEMOS E APRECIAMOS A PONTUALIDADE DOS PAGAM 

ENTOS 	
Data: 	/ 

ONúrno 
Espêcie  

Berleficirjo 

BLAU AGENCIA DE VIAG E 
REPRESENTAÇÕES LT DA 

RUA CARLA, 93, SÃO PAULO, SP - CEP: 04531.070 - CNPJ: 57.287.476/000172 

Autenticação mecànlca 

BLAU 	IA DE VIAG E REP RS 
Data do Documento 

Documento 	EspceDoc 
Data do ProCess 

Uções 
	 R$ 	 alor ....

uqueto são do exctusjva esponsa 

Encargos por dia R$ 1,04 após 30/01/2015 
Após 31/01/2015 cobrar multa de R$ 8,66 

APÓS VENCIMENTO: NÃO CONCEDER DESCONTO. 
PROTESTAR APOS 03 DIAS DE VENCIDO 

- - 
	PARTIDO 

RUA JACOFER, 615 

Sacador/Avalista  
02712070 	LIMAO 	

SAO PAULO 	 SP 

()Valor () Desconto/Abatimento 

la 

aJor Cobrado 

01.248.362/000169 

175/66079737.3 

1 75/66o7g7373 
de Baixa 

pensaçã 



BLAUTOUR AGENCIA DE VIAGENS 
BLAU AGÊNCIA DE VIAG E REPRESENTAÇÕES LTDA B a  U 

	

CNPJ ....... .57.287.476/0001-72 	 Inscr.Mun.: 9.409.545-0 
RUA CARLA, 93 
CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... : 55-11-31685180 	 Emergência: 
Fax...........:55-11- 	 ABAV: 1235 	 Cadastur..: 0540200-41a 	/ 
Home Paga: 
E-Mail........: 	

FI.: 2/2 

Fatura: FT00030007  

N Kequlslção 	 Passageiro 	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR 	Valor Original Câmbio 	 Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.Serviço 	 BONUS 	Total N° Pedido 	Observação 

Filial: BLAUTOUR AGENCIA DE VIAGENS 

Fornecedor: GOL LINHAS AEREAS - C.N.PJ.:04.020,028/0002-22 

MILHIM/THIAGO 	 [ADT] 16/01/15 LYWISV 	20/01/15 	 CGF-IIGIG 
ND00037955 00024685 	 371,90 [R$] 1000000 	 371,90 	0,00 	61,57 	0,00 	 0,00 	433,47 ADVLYWI8V9 

Total do Fornecedor 	 : 	371,90 	0,00 	61,57 	0,00 	 0,00 	433,47 
TOTAL DA FATURA 	 371,90 	0,00 	61,57 	0,00 	 0,00 	433,47 



v 

BLAU TOUR TURISMO 
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA B 	au 	CNPJ ....... : 57.287.476/0001-72 	 Inscr.Mun.: 9.409.545-0 
RUA CARLA, 93- ITAIM 6161 
CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-30772910 	 Emergência: 

Fax ........... .55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata ......... .TID 96348965 Cadastur... 0540200413 
Home Page www.blautour.com.br  

E-Mail.........turismo@blautour.com.br  
FI.: 1/2 

No.Fatura/ Valor Fatura! Data de Data de Para uso da lnst. Financia 

Duplicata Duplicata 	[ R$] Emissão Vencimento 1 

FT00030051 777,00 20/01/2015 30/01/2015 

Multa de R$ 15,54 após 31/01/2015 
Encargos p/dia de R$ 1,86 após 30/01/2015. 

Sacado........: 06414 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AIC.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço.....: ST SRTVS BL 01 N° 701 SL 422 
Bairro...........: ASA SUL 	 Cidade: BRASILIA Estado: DF 	Cep:70340-000 
Fone(s) ........ : 61 3368-1323 	OU 	 Fax.....: 61 3468-3412 
Cobrança.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro ........... LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO Estado: SP 	Cep:02712-070 
CNPJ ............ :01.248.362/0001-69 	 Inscrição Estadual: 	ISENTA 
Praça de pagamento: SAO PAULO Impresso em: 27/02/2015 1453 

EXTENSQ1S
etecentoseSetentaeSeteReais *************************************************** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURiSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite: 	 Data: 	/ 	/ 

AGRADECEMOS E APRECIAMOS A PONTUALIDADE DOS PAGAMENTOS! 

Recbo do Pagador 
Nosso-Numero 

175/66079781-1 
Espécie 

R$ 
Carteira 

175 
Aceite 

N 

Espécie doclo. 

DM 

Agênca/Codigo cedente 

0350/69070-7 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 
RUA CARLA, 93- ITAIM BIBI, SÃO PAULO, SP - CEP: 04531-070 - CNPJ: 57.287.476/0001-72 

Autenticaçao mecfinicu 

Banco Itaú S.A 1341-71  34191 .75660 07978.110356 06907.070004 6 63240000077700 
Local de Pagamento 	ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ Vencimento 

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAILI. 30/01/2015 
Beneficiário 
BLAU AGENCIA VIAG.REPREe. LTDA 

Agéncia/Código Cedente 

0350/69070-7 
Data do Documento 

20/01/2015 
Num do Documento 
FT00030Q51 

Espécie Doc. 
DM 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
27/02/2015 

Nosso Número 
175/66079781-1 

Uso do Banco Carteira 
175 

Espécie 

1 	R$ 
Quantidade 	 Valor 1'.) Valor do documento 

777,00 
Instruções (Todas intorrnaçôes deste bloqueIo sao de exclusiva responsabitidade do benericiário) (-) Desconto/Abatimento 

Encargos por dia R$ 1,86 após 30/01/2015 
Após 31/01/2015 cobrar multa de R$ 15,54 

(o) Mora/Multa 

APÓS VENCIMENTO: NÃO CONCEDER DFSCONTO. 
PROTESTAR APOS 03 DIAS DE VENCIDO.  

()Valor Cobrado 

- 	- 	I- At( 1 IL)O 1 I-(ABALHIS IA NAUIONAL 	 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER, 615 
02712070 	LIMAO 	 SÃO PAULO 	 SP 	 175/66079781-1 

Sacador/Avalista 	
Código de Baixa 

Autenticaçso rnecflnica-Frcha de compensaçao 

11 II 11111 MIII 11111 MII Hill 1 MI I lI 11 lII 1111111 	1 11I 111H I il 1 IHl 1H11 1 IM 1 II 1 M 



BLAU TOUR TURISMO 
BLAU 	 .R AGENCIA VIAGEPRES LTDA B a U 
CNPJ ....... .57.287.476/000172 	 lnscr.Mun 	9.409.545-9 RUA CARLA, 93- ITAIM BIBI 
CEP: 04531-070 SÃO PAULO SP, BRASIL 
Fone ......... .55-11-30772910 	 Emergência 
Fax ........... .55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata ......... .TID 96348965 	Cadastur..: 
Home Page: www.blautour.combr 

054020 
-EmwCpX 

E-Mail........: turjsmo@blautourcombr 

14 FI.: 2/2 

Fatura: FT00030051 

	

N° Requisição 	 Passageiro 	 Tipo 	Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Periodo 

	

Nota Débito 	Reserva/SR 	Valor Original 	Câmbio Rota/Produto Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.Serviço N° Pedido 	Observação BONUS 	Total 
Filial: 	BLAU TOUR TURISMO 

Fornecedor: ROVALTY BARRA - C.N.P.J.- 

MILHIMJTHIAGO 	 20/01/15 	VC00022893 	20/01/15 a 22/01/15 N000038041 	00024726 	 740,00 [R$] 	1,000000 Hospedagem Diárias 002 740,00 	37,00 	0,00 	0,00 GARANTIMOS NO-SHQW ± TAXAS DE 5% DE ISS 0,00 	777,00 

Total do Fornecedor 

TOTAL DA FATURA 

	

(40,00 	37,00 	0,00 	0,00 	 0,00 	777,00 

	

740,00 	37,00 	0,00 	0,00 	 0,00 	777,00 



BLAU TOUR TURISMO 
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA B a U 
CNPJ:5787.476/O0Ol72 	 IrtscrMun 9.409.545-0 	 - 

CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-30772910 	 Emergência: 
Fax ........... .55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata..........T1D 96348965 Cadastur..: 0540200413 
Home Page www.blautour.com.br  
E-Mail.........turisn1obIautourcombr 

No.Fatura/ 

FT00030057 

Valor Fatura/ 
Duplicata 	[ R$] 

636,47 

Data de 

Emissao 

23/01/2015 

Duplicata  
Data de 

Vencimento 

10/02/2015 

Para uso da lnst. Finncejra 
1_ 

Encargos p/dia de R$ 1,52 após 10/02/2015. 
Multa de R$ 12,72 após 11/02/2015 

 

Sacado........: 06414 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço.....: ST SRTVS BL 01 N° 701 SL 422 
Bairro...........: ASA SUL 	 Cidade: BRASILIA 
Fone(s)... 	: 61 3368-1323 	OU ..... 	 Fax.....: 61 3468-3412 

Estado: DF 	Cep:70340-000 

Cobrança.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 
CNPJ ............ :Ol.248362/00016g 

Estado: SP 	Cep:02712-370 
Inscrição Estadual: 	ISENTA 

Praça de pagamento: SAO PAULO 
Impresso em: 23)01/2015 17.1 

EXTENSO Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Quarenta e Sete Centavos *********************************** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS 

Acaite: 	Data: 	/  
AGRADECEMOS E APRECIAMOS A PONTUALIDADE DOS PAGAMENTOS! 

Recbo do Pagador 
175/66079785-2 	 R$ 	 175 - 	1 

- 	 - 	 1 	N 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 
RUA CARLA, 93 - ITAIM BIBI, SÃO PAULO, SP - CEP: 04531-070 - CNPJ: 57.267.476/0001-72 

DM 	 1 0350/69070-7 

Autenticação nrecãnica 

BancoItaú S.A 1341-7 1_341 91 .7566007978.52035606907.070004 1 63350000063647 cat de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ 	 Vencimento 

APÓSO VENCIMENTO, SOMENTENOITAÚ. 	 10/02/2015 

BLAU AGENCIA VIAG.REPfS. LTDA 	 Agência/CodigoCedente 

0350/69070-7 
:essamerdo

I 
 Nosso Nãmero 

015 	 175/66079785-2 
Valor 

respons 

Encargos por dia R$ 1,52 após 10/02/2015 
Após 11/02/2015 cobrar multa de R$ 12,72 

APÓS VENCIMENTO: NÃO CONCEDER DESCONTO. 
PROTESTAR APOS 03 DIAS DE VENCIDO. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
O1.248.362/0001 RUA JACOFER, 615 	 69  

Sacador/Avalista 
02712070 	LIMAO 	 SAO PAULO 	 SP 	 175/660797852 

CodigodeBaixa - 
Auter'trcaçao mecãnica.Ficha de compensação 

III II II_III MIU 1111 	III IIIll 1111 II III 1 11111 III llll II l 1111 Illll M 1 IllIIllIUI 



BLAU TOUR TURISMO 
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 

8 	au 	CNPJ5287.476/000172 	 lnScr MUn  9409 545-o 

CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... .55-11-30772910 	 Emergência: / 
Fax ........... :55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata ......... .TID 96348965 	Cadastur..: 0540200413/' 
Home Page: www.blautour.com.br  u9.io E1.STL 
E-Mail........: turismo@blautour.com.br  

FI.: 2j2 6 
Fatura: FT00030057 

N° Requisição 	Passageiro 	 Tipo 	Emissão BilheteNC/OS Saída/Período Rota/Produto 
Nota Débito 	Reserva/SR 	Valor Original 	Câmbio 	Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.Serviço BONUS 	Total 
N° Pedido 	Observação 

Filial: 	BLAU TOUR TURISMO 

Fornecedor: 	OCEAN AIR - C.N.P.J.:02.575.829/0091-48 

MILHIM/THIAGO 	 EADTI 23/01/15 	2414532348 	27/01/15 CGH/BSB 
ND00038062 	00024824 	 559,00 [R$] 	1,000000 	 559,00 	0,00 	77,47 	0,00 0,00 	636,47 
ADVYKZGZI37 

Total do Fornecedor .................................................: 	559,00 	0,00 	77,47 	0,00 	 0,00 	636,47 
TOTAL DA FATURA 	 55900 	0,00 	7747 	0,00 	 0,00 	636,47 



BLAU TOUR TURISMO 
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 81 a U CNPJ ....... . 57.287.476/0001-72 	 nscr.Mun 9.409.5450 
RUA CARLA, 93- ITAIM BIBI 

CEP: 04531-070 SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-30772910 	 Emergência  
Fax ........... :55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata ......... : TID 96348965 Cadastur. . O5402Qfl41t, 
Home Page: www.blautour.com.br 	

1 E-Mail ........ .turismo@blautourcombr 

No.Fatura/ 

Duplicata 

FT00030187 

Valor Fatura! 
Duplicata 	[ R$] 

646,26 

Data de 

Emissão 

06/02/2015 

Data de 

Vencimento 

18/02/2015 

FI.:II27 

Para uso da lnst. Fiancei,'o 

Encargos p/dia de R$ 1,55 após 18/02/2015. Multa de R$ 12,92 após 19/02/2015 
 

Sacado ........ : 06414 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço.....: ST SRTVS BL 01 N° 701 SL 422 
Bairro...........: ASA SUL 	 Cidade: BRASILIA 
Fone(s) 	.61 3368-1323 	OU ........ 	 Fax ..... .61 3468-3412 

Estado DF 	Cep:70340-000 

Cobrança ..... .RUA JACOFER, 615 
Bairro ........... .LIMÃO 	 Cidade: SÃO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 CNPJ ............ :O1.248.362/0OO169 	 Inscrição Estadual 	ISENTA Praça de pagamento: SÃO PAULO 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

BLAU AGENCIA VIAG.REpRES. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS 

Aceite:  

AGRADECEMOS E APRECIAMOS A PONTUALIDADE DOS PAGAMENTOS! 
Data: 	/ 	/ 

175/66079909-8 	 R$ 	J 	1 	; DM 

Recbo do Pagador 
AgênciaModigo cedente 

1 0350/69070-7 
BLÃU AGENCIA VIAG.REpRES. LTDA 
RUA CARLÃ, 93 - ITAIM BIBI, SÃO PAULO, SP - CEP: 04531-070 - CNPJ: 57.287.476/0001-72 

Auter5caçdo mecánica 

Banco Itaú S.A 1341-7 1 	34191 .75660 07990.980356 06907.070004 2 63430000064626 mal de Pagamento 
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ 	 Vencimento 
APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ. 	

18/02/2015 rneficiãrio 

LAU AGENCIA VIAG.REØRES LTDA 	 Agencia/Código Cedente 

dde Doc 
	 UibU/9O7O-7 

Banco 
	 DM 	 01 

	
175/660799098 

175 
deste bioqueto são 

Encargos por dta R$ 1,55 após 18/02/2015 
Após 19/02/2015 cobrar multa de R$ 12,92 

APÓS VENCIMENTO: NÃO CONCEDER DESCONTO. 
PROTESTAR APOS 03 DIÃS DE VENCIDO. 

1=) Valor Cobrado 
Pagador 	

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
RUA JACOFER, 615 	 01.248.362/000169 

Sacador/Avalista 
02712070 	LIMAO 	 SÃO PAULO 	 SP 	 175/66079909.8 

Codigo de Baixa 
Autenticação mecãnica.Ficha de compensação 

11I11 II III 11IJ 11II11 111ff 11 	II1111hII 111110 1 U11IU111UII1111hIffI 11111 II11 II11lUI 



BLAU TOUR TURISMO 

BI a i..1j CNPJ ......: 57.287476/0001-72 	 Inscr.Muri.: 9.409.545-0 
RUA CARLA, 93- ITAIM BIBI 
CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-30772910 	 Emergência: 
Fax ........... :55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata ......... 1 TID 96348965 Cadastur..: 0540200413 
Home Page: www.blautour.com.br  
E-Mail........: turismolbIautour.com.br  

Fatura: FT00030187 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 

EiEJTL 

2/2 18 

Total 

N° Requisição 	 Passageiro 	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR 	Valor Original Câmbio 	 Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.Serviço 	 BONUS 
N° Pedido 	Observação 	 - 

Filial: BLAU TOUR TURISMO 

Fornecedor: TAM S/A - C.N.P.J.: 

MILHIM/TI-IIAGO 	 [ADT] 06/02/15 2105224016 	10/02/15 	 CGH/BSB 
ND00038294 00025017 	 567,90 [R$] 1,000000 	56790 	0,00 	7836 	0,00 	 0,00 	646,26 ADVZAM6TV1 5 

	

Total do Fornecedor,  ..................................................: 	567,90 	0,00 	78,36 	0,00 	 0,00 	646,26 
**TOTAL DA FATURA 	 567,90 	0,00 	78,36 	0,00 	 0,00 	646,26 



BLAU TOUR TURISMO 

tii  a
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 

CNPJ.......: 57.287.476/0001-72 
RUA CARLA 93- ITAIM BIBI 
CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone.........: 55-11-30772910 
Fax ........... .55-11-30772917 	ABAV: 1235 

Home Page: www.blautour.com.br  
E-Mail........: turismo@blautour.com.br  

Inscr.Mun.: 9.409.545-0 

Emergência: 
lata ......... .TID 96348965 Cadastur..: 0540200413 

1l9.t3i ELEJ't)L 
FI1/7 

No.Fatura/ Valor Fatura! Data de Data de Para uso da Inst. Financeira 
Duplicata Duplicata 	[ R$] Emissão Vencimento c 

FT000301 66 668,52 05/02/2015 18/02/2015 

Multa de R$ 13,37 após 19/02/2015 
Encargos p/dia de R$ 1,60 após 18/02/2015. 

Sacado .... . ... : 06414 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AIC.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço.....: ST SRTVS BL 01 N° 701 SL 422 
Bairro ........ ...: ASA SUL 	 Cidade: BRASILIA 	 Estado: DF 	Cep:70340-000 
Fone(s)........:61 3368-1323 	OU 	 Fax.....: 61 3468-3412 
Cobrança.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 
CNP.J ............ .01.248.362/0001-69 	 Inscrição Estadual: 	ISENTA 
Praça de pagamento: SAO PAULO 	 Impresso em 04,0312015 1255:1 

EXTENSO Seiscentos e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta e Dois Centavos ****************************** 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÃNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite: 	 Data:  
AGRADECEMOS E APRECIAMOS A PONTUALIDADE DOS PAGAMENTOS! 

Recbo do Pagador 
Nosso-Numero Espécie Carteira Aceite Espécie do cto Agéncia/Codigo cedente 
175/66079886-8 R$ 175 N DM 0350/69070-7 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 
RUA CARLA, 93 - ITAIM BIBI, SÃO PAULO, SP - CEP: 04531-070 - CNPJ: 57.287.476/0001-72 

Autenticação mecânica 

Banco Itaú S.A 341-7 1 	34191 .75660 07988.680356 06907.070004 1 63430000066852 
Local de Pagamento 

ATE O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ 	 Vencimento 

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ. 	 1 	 18/02/2015 

BLAU AGENCIA VIAG.RBRES. LTDA 0350/69070-7 
Data do Documento Num do Documento Espécie Doc Aceite Data doProcessamento Nosso Número 

05/02/2015 FT00030166 DM N 04/03/2015 175/66079886-8 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 1-) Valor do documento 

175 1 	R$ 668,52 
Instruções (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do beneftciario) (-) Desconto/Abatimento 

Encargos por dia R$ 1,60 após 18/02/2015 
Após 19/02/2015 cobrar multa de R$ 13,37  

1+) Mora/Multa 

APÓS VENCIMENTO: NÃO CONCEDER DESCONTO. 
PROTESTAR APOS 03 DIAS DE VENCIDO.  

(-1 Valor Cobrado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER, 615 
02712070 	LIMAO 	 SAO PAULO 	 SP 	 175/66079886-8 

Sacador/Avalista 	
Código de Baixa 	- 

Autenticação mecãnica-Frcba de compensacão 

Hhl II l O ll III II lI il 1 O1 lO 1111H lO I II lll 111111 II l IlH II l Hill lHl 1001 IH 111111 i 

1 



BLAU TOUR TURISMO 
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA Bla  IlJ1.jI CNPJ ....... .57.287.476/0001-72 	 nscr.Mun.: 9.409.545-0 
RUA CARLA, 93- ITAIM BIBI 
CEP: 04531-070, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-30772910 	 Emergência: 
Fax...........: 55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata.........: TID 96348965 Cadastur..: 0540200413 	/ 
Home Page: www.blautour.com.br 	 / 

E-Mail........: turismo@blautour.com.br  
FI.: 2/2 

20 

	

Fatura: FT00030I 66 	
11 

N° Requisição 	 Passageiro 	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR 	Valor Original Câmbio 	 Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.Serviço 	 BONUS 	Total 
N° Pedido 	Observação 

Filial: BLAU TOUR TURISMO 

Fornecedor: GOL LINHAS AEREAS - C.N.P.J. :04.020.028/0002-22 

MILI-llM/Tl-IIAGO 	 [ADT] 05/02/15 PBVSKV 	06/02/15 	 BSB/CGH 
N000038253 00024990 	 585,90 [R$] 1,000000 	585,90 	0,00 	82,62 	0,00 	 0,00 	668,52 

ADVPBVSKV6 

	

Total do Fornecedor ................................................... 585,90 	0,00 	82,62 	0,00 	 0,00 	668,52 

	

TOTAL DA FATURA 	 585,90 	0.00 	82,62 	0,00 	 0,00 	668,52 



BLAU TOUR TURISMO 

B BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 

a 
U 

CNPJ.......: 57.287.476/0001-72 	 Inscr.Mun.: 9.409.545-0 
RUA CARLA, 93 - ITAIM BIBI 
CEP: 04531-070, SAO PAULO, SP, BRASIL 
Fone.........:55-11-30772910 	 Emergência: 
Fax...........: 55-11-30772917 	ABA\J: 1235 	lata.........: TIO 96348965 	Cadastur..: 0540200.413 
Home Page; www.blautour.com.br  
E-Mail........: tunsmo@bIautour.çombr '- 

FI,,A'12 

No.Fatura/ Valor Fatura! Data de Data de Para uso da Inst. Finaricei 
Duplicata Duplicata 	[ R$] 

1 

Emissão Vencimento 

FT00030379 530,64 02/03/2015 18/03/2015 

Encargos p/dia de R$ 1,27 após 18/03/2015. 	
Multa de R$ 10,61 após 19/03/2015 

 

Sacado ........ : 06414 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço.....: ST SRTVS BL 01 N° 701 SL 422 
Bairro...........: ASA SUL 	 Cidade: BRASILIA 	 Estado: DF 	Cep:70340-000 
Fone(s) ........ :61 3368-1323 OU 	 Fax.....: 61 3468-3412 
Cobrança.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 
CNPJ ............ :01.248.362/0001-69 	 Inscrição Estadual: ISENTA 
Praça de pagamento: SAO PAULO 	

Impresso em 1610312015 16430 

EXTENSO Quinhentos e Trinta Reais e Sessenta e Quatro Centavos ************************************ 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES, LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite: 	Data:  
AGRADECEMOS E APRECIAMOS A PONTUALIDADE DOS PAGAMENTOS! 

Recbo do Pagador Nosso-NUmero 	 Espécie 	 Carteire 	 Aceite 	 Espécie docto 	 Agéncia/Codigo cedente 175/66080101-9 	 R$ 	 175 	 N 	 DM 	 0350/69070-7 
Beneficiário 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 
RUA CARLA, 93 - ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP - CEP: 04531-070 - CNPJ: 57.287.476/0001-72 

Autenticaçao mecãnica 

Banco Itaú S.A 341-7 1 	34191.75660 08010.190356 06907.070004 2 63710000053064 
de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ 	 Vencimento 

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ. 	 18/03/2015 

BLAU AGENCIA VIAG.REPRES, LTDA 
Data do Documento 	 Num, do ocumento 	Espécie Doc 	Aceite 	 Dai 02/03/2015 	FT00030379 	DM 	 N 
Uso do Banco 	 Carteira 	Espécie 	Quantidade 	 Vai 

175 	R$ 
instruçõns (Todas inÍormaçõeo deste bloque(o são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 

Encargos por dia R$ 1,27 após 18/03/2015 
Após 19/03/2015 cobrar multa de R$ 10,61 

APÕS VENCIMENTO: NÃO CONCEDER DESCONTO. 
PROTESTAR APOS 03 DIAS DE VENCIDO. 

0350/69070-7 

15 
ssamento 	Nosso Numero 	

175/66080101-9 

53 

J   
Pagador 	

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	

)=) Valor Cobrado 

RUA JACOFER, 615 	 01.248.362/0001-69 

Sacador/Avalista 
02712070 	LIMAO 	 SAO PAULO 	 SP 	 175/66080101-9 

CÔdigo de Baixa 
Autenticação mecánica.Ficha de compensação 

O Il 11111 	MI I 1 	1 	l II IVI II II lI 	11 I 1 M 1 1 I 1 Ml 

MO 



	

__ 	BLAU TOUR TURISMO 

	

B

) 

	

	
BLAU AGENCIA VIAG.REPRES. LTDA 

lau  	CNPJ.......: 57.287.476/0001-72 	 Inscr.Mun.: 9.409.545-0 
RUA CARLA, 93- ITAIM BIBI 
CEP: 04531-070, SAO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-30772910 	 Emergência: 
Fax ........... .55-11-30772917 	ABAV: 1235 	lata ......... .TID 96348965 Cadastur..: 0540200413 
Home Page: www.blautour.com.br  
E-Mail.........turismo@blautour.com.br  

Fatura: FT00030379 

N° Requisição 	 Passageiro 	- 	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saida/Periodo 	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR 	Valor Original Câmbio 	 Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.Serviço 	 BONUS 
N° Pedido 	Observação 	-- 

Fl.T 2/2 
22 

Total 

Filial: BLAUTOURTURISMO 

Fornecedor: OCEAN AIR - C.N.P.J.:02.575.529/0001-48 

ABREU/JOSE 	 [ADT] 02/03/15 2415142302 03/03/15 	 CGH/BSB 
ND00038554 00025254 	 460,00 [R$] 1,000000 	460,00 	0,00 	70,64 	0,00 	 0,00 	530,64 

ADV2EFFJW5 

Total do Fornecedor ..... .. 

	

...........................................: 	460,00 	0,00 	70,64 	0,00 	 0,00 	530,64 
TOTAL DA FATURA 	 460,00 	0,00 	70,64 	0,00 	 0,00 	530,64 

nE 



 

GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA 
VIRTUOSO MEMBER & VIRGIN GALACTIC AGENCY 
CNP ........59.1 45.904/0001-58 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 cj. 12 A 
CEP: 01451-907, SAO PAULO, SP, BRASIL 
Fone ......... :55-11-32314422 	 Emergência: 99450950 
Fax ..... .......55-11-32314422 	ABAV: 127 	ata ......... : 57-6-7987-1 	Cadastur..: 0008-00-41/3 

Horne Page: www.gsptraveI.com.br  
E-Mal.  ........ : gsptraveIgsptraveI.com.br  

(GSP 
T R At'  EL 

P/3tO acsi. 
FL: 1/1 

No.Fatura/ 	Valor Fatural 	Data de 
	

Data de 	Para uso da lnst. 

Duplicata 	Duplicata R$] 	Emissão 
	

Vencimento 1 

FT00031017 	 1.350,52 0910312015 2410312015 

Multa de R$ 135,05 após 25/03/2015 

Encargos Dldia de R$ 13,50 após 24103/2015. 

Sacado........: 08310 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: CLAUDlNEIA 

Endereço.....: RUA JACOFER 615 
Bairro...........: LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 
Fone(s) ........ :11 39356353 	 Fax.....: 1 39367333 
Cobrança.....: RUA JACOFER 615 

Bairro...........: LIMÃO 	 Cícade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712070 
CNPJ ............ :01.248.362I000-69 	 nsorição Estadual: 
Praça de paeamertc: SAO PAULO 	 Impresso em: 23/03/2015 17:50:1 

EXTENSO 	 Reas sC:rquenta eDoisCentavos**  

RECONHECEMOS A EXATDÃO DESTA DUPLiCATA DE SERV!COS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

GRANDE SAO PAULO TURSMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceite:  Data: 	/ 	/ 

N° Requisição Passageiro Tipo Emissão BildeteNC/OS Saída/Período 	Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR 	Vator Original 	Câmbio 'aicr 	Extras Tx.Emb. Tx.Serviço 	Taxa DU 	credito 	Total 

N* Pedido Observação 

Fornecedor: GOL LINHAS AEREAS - C.N.P.J.:04.020.028/0002-22 

ABREU/JOSE [ADT] 05/03/15 	ZLOHRX 05/03/15 	 BSB/CGH 

N000079325 00122770 	1.205,90[R$] 	1,000000 1.20590 	0,00 24,03 	0,00 	120,59 	0,00 	1.350,52 

DVZLQHRX1 3 

*** Total do Fornecedor 	 : 	- 	1.205.90 	0,00 	24,03 	0,00 	120,59 	0,00 	1.350,51 

TOTAl- DA FATURA 	 1.23590 	6,00 	24,03 	0,00 	120,59 	0,30 	1.350,51 



GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA 
V!RUOSO MEMBER & VIRGIN GALACTIC AGENCY 

-eN1ad.. T. 	14&.9040001-5&- 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 cj. 12 A 
0SF 01451-907, SÃO PAULO, SP, BRASIL 
Fone .......... 55-11-3231 4422 	 Ernerg4ncia: 99450950 

Fax ........... :55-11-32314422 	ABAV: 127 	ata ......... :57-6-7987-1 	Cadastur..: 0008-00-41/3 	 "r i& , r  
Hce Page: www.gsptravei.com.br  
E-Mail........: gsptravet@gsptravel.com.br  

F.:1/1 

No.Fatura/ Valor Fatura! Data de 	Data de Para uso da Inst. 

Duplicata Duplicata 	[ R$] Emissão 	Vencimento 

1 FT00031080 937,53 1610312015 	1 23/03/2015 

Multa de R$ 9,37 após 24/03/2015 

Encargos pldia de R$ 9,37 após 23/0312015. 

Sacado......... 08310 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço.....: RUA JACOFER ,65 
Bairro ... ........ : LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 

Fone(s) ........ :11 3935-6353 	 Fax... .: 1 39367333 

Cobrança.....: RUA JACOFER .615 

Bairro...........: LIMÃO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep: 02712070 

CNPJ ............ :01.248.362/0001-69 	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: SAO PAULO 	 Impresso em: 2/03/2015 17:49:1 

EXTENSO Novecentos e Trinta e Sete Raas e CnquentaeTres Centavos """""""" 

RECONHECEMOS A EXÃVIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 

0-RANDE SAO PAULO TURISMO LTDA, OJ A SOA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

	

Aceite: 	 _______________________ Data:  

N* Requisição 	 Passageiro 	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saida/Período 	Rota/Produto 

Nota Débito Reserva/SR 	Valor Original Câmbio 	 Valor 	Extras 	Tx.Emb. Tx.SeMço 	Taxa DU 	credito 	Total 

N°  Pedido 	Observaçãc  

Fornecedor: AZUL LINHAS AEREAS S.A. - C.N.P.J.: 

MILH IM!TH lAGO 
	

EADT 13/03/15 i-IH3KNR 	21/03115-21/03/15 	FORNCP/LDB 

N000079513 00123193 	 82990 íR$] 1,000000 
	

829,90 	0,03 	24,64 	0,00 	82,99 	0,00 	937,53 

ADVI-IH3KNR18 

	

Total do Fornecedor .................................................. 	829,90 	0,00 	24,64 	0,00 	82,99 	0,00 	937,53 

	

TOTAL DA FATURA 
	

829,90 	0,00 	24,64 	0,00 	82,99 	0,03 	937,53 



home Corporativo 

Grande São Pau'o TuHsmo Ltda. 

Razão: Grande São PSaJO TLrismo Lta. Inscrição: 	O 

CNPJ: 59.145.904/30C 1-58 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: (11) 323 1-4422 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120 afldar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura 
	

Vaor 	 E-ntssão 	 Vencir 	1P34 EEiTc 

F00O3 1154 
	

1.151,14 	 23/03/2015 	 30/03 
	

15 

Encargos p/dia de R$ 11,51 0?ós 30/03/2015. 

Sacado: 

CNP3: 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

'obi-ança: 

Praça de oagamento: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CL.AUDINSIA 

01.248.362/0001-6; 

RUA 3ACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

11 3935-6353 

RUA JACOFER ,615 - LIMAO -02712070 - SAO PAULO, SP 

SAO PAULO 

Extartso; 	Um Mil, Cento e Cinquenta e Um Reais e Quato-ze Centavos 

Acefto/Irnpresso por sergio.rodrigues©ptn.org.br, através do IP 189.108.60.236, em 24/03/2015 10:04:46, 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 26/03/25 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Pãoatriní- 

- Nósso-N1rnero Espécie Cira 	I  e

09

- 

 

. Agência/Código cedente 
139/00017160-1 [ R$  Serv 0189/58414 -7  

Autenticaçdo Mecênica 

Corte Aqui 

1Stnco ttaú S.A. 34 1-7 
	

34191.09008 01716.010184 95841.470008 4 6383000011s114 
Lona! de Pagatnarto 	Até o vencimento, prefereucialeteore no !zad Vatoimento 
Após o vmcimento, somente na liaS 

30/0312015 
Cedetre 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTOA E?!' 	CNPJ, 

Agúmio/Cõdigo Cedente 
59.143.90o/C/,3l-3g 0189/50414-7 

Dera Doonento lNúmats do Doncmonto 	JEso&.c Dcc lAcoire 	Dea ?roCnaSamcstc losna Número 
24/03)2019 

j 	FF00031194 	 Ser, N 	 24)03/2011 109/000:7160-1 

Uso do Emna Cnr.eira 	 EspécrojQoaocidado 	 ) Vnlor &) Valor do Docmnerto 
.. 	1 _._..J° 	-. .L ls 	- 	 - 1.151,14 

Instruçõm (I'odus os informaçõen dmte bloqueio são de exclusivo responsaoilidode do Cedente) 1-1 Dexenolo 

Ericcegos por din RI 11,5: após 30/03/2015 - (a) Moeu/Multa Após 31/03/2015 coórnr moita de RI 11,51 

(-a) Outros Aue,xscinsos 

Valor Cob,udo 

- Sacrdo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJr 01.240.362/0001-69 	 CNPJ: 01.240.362/0001-69 10U/s JACOFER 610 	SAO ?CULO 	SC 	52712-570 
Saordor/Avoi,sto 	

Ficha de Compensação 

Aulmstsmç E4i!m 

IMI 
jJ 



Home Corporatvo 

NOTAS )E 'Éor. o 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão SUhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva 

ND00079553 MILHIM/THLAGO ADY 16/03/2015 2107304732 19/03/15 - 19/03/15 PMW/BSB/FOR 001222 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 
Desconto Multa TaxE DU Total 

AM MERIDIONAL 1.028,90 [R$] 1,000000 1.32890 0,00 19,35 0,00 0,00 0,00 102,89 1.151,14 

Valor 	Extras 	 T. Serviço 
Embarque 

Desconto Multa Taxa DU 	Total 

Totai do centro de custo: 1.026,90 	3,00 	19,35 	0,00 0,00 0,00 102,89 	1.151,14 

Valor 	Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU 	Total 
Embsrque 

s n- 	de d4bito, 1.028,90 	0,00 19,35 0,00 0,00 0,00 102,89 	1.151,14 

Valor 	Extras 
Emq 	

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 	1.028,90 	0,00 19,35 	0,00 0,00 0,00 102,89 1.151,14 

Total líquido: 	1.028,90 	0,00 19,35 	0,00 3,00 0,00 102,89 1.151,14 

2/2 



- 

HorneCorporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 
se-- 

2 
Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

. ¶ CNP): 	59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

L Fax: 	 ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 	
1/ 

N° da Fatura Valor Emissão Vencin 
FT00031463 4.811,61 04/05/2015 

11/o5/1 15  27 

Encargos p/dia de R$ 48,11 após 11/05/2015. 1 

Sacado: 

CN Pi: 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

Cobrança: 

Praça de pagamento: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEIA 

01. 248 .362/000 1-69 

RUA JACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

11 3935-6353 

RUA 3ACOFER ,615 - LIMÃO - 02712070 - SAO PAULO, SP 

SAO PAULO 

Eenso: 	QuatroMil,OitocentoseOnzeReajse5essentaeUmCentavos*o******oxxxx*ar*a*******au*****oa*at** 

Aceito/Impresso por sergiofodrigues@ptn.org.br, através do IP 189.108.60.236, em 05/05/2015 1033:21. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 07/05/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
PaQador 

Espécie Carteira Aceite docto. Agência/Código cedente rNásso-Número 

09/000175230 R$ 109 N 

jEspécie 

Serv 0189/58414-7 

Autenticação Mecânica 

Corte Aqu 

5 Banco ttaú SA. 341-7 	
34191.09008 01752.300184 95841.470008 7 64250000481161 

Lo..al de Pagamento 	Até o vencimento, prefereneialmeote na Itaú Vencimento 
Apõs a vencimento, soment, no ltsú 11/05/2015 
Cedenie 
GIt.ANDE SAO PAULO TURISMO LI DA EPP 	CNPJr 59.145.904/000I-58 

Agértcia'Codrgo Ctdcnie 
0189/50414-7 

Data Documento Numero do Documento Espécie Doe Aceite Data Processamento Nosso Número 
09/05/2015 Ff10031463 Seev N 05/05/2015 100/00017523-0 

Uso do Banco, Carteira 
109 

Especie 
59 

Quantidade (o) Valor (-1 Valor do Docareenro 
4.911,61 

Inetrnçõeo (Todas informações deste bloqneto são de enclasiva responsabilidade do Cedente) (-1 Desconto 

Encargos por dia R$ 40,11 apos 11/05/2015 
Após 11105J2015 cobrar malta de 5596,23 

(-1) Mora/Multa 

1+) Outros Acrescimos 

() Valor Cobrado 

Sumdo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJr 01.248.362/0801.69 	 C1'rPJ 01.240.362/0001.69 
RUA JACOFER .615 	SAO PAULO 	SP 	02712.670 
Saotdor Avalista 	 Fieba de Compensação 

AareotiraçA, Moedeira 

httpJras.mogroev.com.b/Corpoativ'Mod/ExterncilHTML/fa(uraaceite.ptsp 	 113 



Home Corporalivo 

UF-i J 

SETOR: 	 1 	
CENTRO DE CUSTO: 

Nota - Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva /o 

N000080373 MILHIM/THIAGO ADT 27/04/2015 CGVVHD 28/04/15 CGH/CNF 00125054 PbVCGVVHDI 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 
Desconto Multa T+a  OU 

pé 

Total 

28 
GOL UNHAS AEREAS 255,90 [R$] 1,000000 255,90 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 40,00 320,54 

Nota - Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000080374 MILHIM/THIAGO ADT 27/04/2015 2109902737 28/04/15 - 28/04/15 CNF/8S8/SLZ 00125053 ADV45WQMG7 

Fornecedor - Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 
Desconto Multa Taxa OU Total 

TAM MERIDIONAL 305,91 [R$] 1 1,000000 305,91 0,00 23,37 0,00 0,00 0,00 40,00 369,28 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VCJOS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080381 ANDRADE/CLODOALDO ADT 28/04/2015 2416073821 29/04/15 - 01/05/15 CGH/SDU/CGH 00125075 ADV478WS71 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 
Desconto Multa Taxa OU Total 

OCEAN AIR 416,25 [R$] 1,000000 416,25 0,00 49,28 0,00 0,00 0,00 41,62 507,15 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080382 ABREU/JOSE ADT 28/04/2015 2416073822 29/04/15 - 01/05/15 CGH/SDU/CGH 00125074 ADV478W571 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 
Desconto Multa Taxa OU Total 

OCEAN AIR 416,25 [R$] 1,000000 416,25 0,00 49,28 0,00 0,00 0,00 41,62 507,15 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000080390 LEAL/KERTTSON ADT 29/04/2015 2110002148 03/05/15 BSB/GRU 00125107 ADV47687N1 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 
Desconto Multa Taxa OU Total 

TAM MERIDIONAL 552,00 [R$] 1,000000 552,00 0,00 24,03 0,00 0,00 0,00 55,20 631,23 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete! VC/OS 1 Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080391 LEAL/KER1T5ON ADT 29/04/2015 QCJIYT 30/04/15 GRU/BSB 00125106 ADVQC3IYT6 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx. 

Embarque 
Tx  1 Desconto 

Serviço  
Multa Taxa OU Total 

H AZUL UNHAS AEREAS 
S.A. 	
- 553,90 [R$] 1,000000 553,90 0,00 24,03 0,00 0,00 0,00 55,39 633,32 

Nota Passageiro Tipo Emissão 	
j 
Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080460 MILHIM/THIAGO ADT 28/04/2015 
j 	

2109946350 30/04/15 SLZ/GRU 00125218 ADV47SRX22 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
TX. 

Embarque 
Tx 

SeÍço 
Desconto Multa Taxa OU Total 

TAM MERIDIONAL 1.653,00 [R$] 1,000000 1.653,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 165,30 1.842,94 

Valor Extras 
Tx. 1 Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

E mb arque 1 
1 1 

Total do centro de custo: 4.153,21 0,00 219,27 
j 	

0,00 1 	0,00 0,00 439,13 
j 	

4.811,61 



Home Corpoativo 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
Embarque 

.s noi: 4.153,21 0,00 219,27 0,00 0,00 0,00 439,13 4.811,61 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 4.153,21 0,00 219,27 0,00 0,00 0,00 439,13 4.811,61 

Total líquido: 4.153,21 0,00 219,27 0,00 0,00 0,00 439,13 4.8/1.61 

tp:ll 	as mc egroev.com  .br/C o Pocati vofM cd 	no/HTM L/ 	aacelte.PhP 



Horne Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

-- - 	- Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

CNP): 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: 	 ABAV: , 	Í1Tc9JL 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 
/ 	3 

N° da Fatura Valor Emissão Vencimento 1 

FT00031531 2.201,36 11/05/2015 18/05/2015 

Encarpos p/dia de P4 2201 após 18/05/2015. 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	 Contato: CLAUDINEIA 

CNP3: 	 01.248.362/0001-69 

:rição: 

tradereço: 	 RUA ]ACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	 11 3935-6353 

Cobrança: 	 RUA JACOFER ,615 - LIMÃO -02712070 - SAOPAULO,SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

E,enso: 	Dois Mil, Duzentos e Um Reais e Trinta e Seis Centavos 

Aceito/Impresso por sergio.rodrigues@ptn.org.br, através do IP 189.108.60.236, em 12/05/2015 09:29140. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 14/05/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Pagador 

1 Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 

[109/000175941 R$ 109 N Serv 0189/58414-7 

Autenticação Mecânica 

Corte Aqui 

Banco ltaú S.A. 341-71 
	

34191.09008 01759.410184 95841.470008 1 64320000220136 

Ioc.aJde Pagartasto 	Até e vencimento, preferencialmeate no Itaú Vencimento 
Após o vencImento, somente ei, Itaú I8/e5/2eI5 

Cndm:e 
GR&M)E SAO PALLTLR1S%ÍO LTOA EPP 	CNPJr 59.I45.904/000I-58 

Agéncia/Codigo Cedente 
0189/58414-' 

Data Etocumeoto Número do Documento Espccie Dou Acoite Data Procmsamerrto Nosso Número 
12/05/2015 vr000ãI53l Seev N 12/85/2015 109/00017594-1 

Uso do Barco Carteira Esperto Qaanttdade (o) Valor () Valor do Docuaomto 
109 RI 2.201,36 

Iaslraçtes Todas as infonnaçôm deste bloqoeto vOo de esclosisa responsabilidade do Cedente) (-) Desconto 

Encarpos por dia RO 22,01 opos 1805/2015 (+) Mora/Multo 
Após 	805/2015 cobrar malta de RI 44.02 

(+) Outros AcreSctmos 

(-) Valor Cobierio 

Sumdo 	NACIONAL TRABALHISTA 	ACIONAL - C7sPJt e1.248.362/0ee1-69 	 C7sPJ7 eI.240.362/ee01-69 
RUA JACOFSR 615 	SAO PAULO 	SP 	02712.070 
Sarador Asalista 	 Ficha de Compensação 

Auteoticaçad Mecânico 



Honie Corporativo 

4OT. 3EC S,7TC 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro 

N000080520 ANDRADE/CL000ALDO 

Fornecedor Valor original 

OCEAN AIR 28,75 [R$] 

REEMISSÃO 

Tipo 	Emissão 1 Bilhete/VC/OS 	Saída/Período 	Rota/Produto 1 Reserva / 
OP 

ADT 	1 04/05/2015 1 2416167499 1 	05/05/15 	j 	CGH/BSB 	O1 Ç1 r AO\/çI H1 

Tx. Desconto Multa 1 Câmbio 	Valor 	Extras IEmbarqueIServiço  

1,000000 	28,75 	80,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

Yl LJCPL 

Taxa OU Total 
Fl. 31 

40,00 
cF 

148,75 
L 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 	- 

N000080521 ABREU/)0SE ADT 04/05/2015 2416167497 05/05/15 CGH/8SB 00125417 ADV5GOUB31 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço

Tx  Desconto Multa Taxa OU Total 

OCEAN AIR 28,75 [R$] 1,000000 28,75 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 148,75 

REEMISSÃO 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete! VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080599 ANDRADE/CLODOAWO ADT 06/05/2015 2416212035 • 08/05/15 BS8/CGH 00125555 ADV5LBT3W2 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque SeÍço 
Desconto Multa Taxa OU Total 

OCEAN AIR 789,00 [R$] 1,000000 789,00 0,00 24,03 0,00 0,00 0,00 78,90 891,93 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080600 ABREU/JOSE ADT 06/05/2015 2416212036, 08/05/15 BSB/CGH 00125554 ADV5LBT3W2 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Seço 
Desconto Multa Taxa DO Total 

OCEAN AIR 789,00 [R$] 1,000000 789,00 0,00 24,03 0,00 0,00 0,00 78,90 891,93 

Nota Passageiro Tipo Emissão 1 Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080668 ANDRADE/CL000ALDO ADT 08/05/2015 2416252676 11/05/15 CGH/B5B 00125685 ADV505CZZ7 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa Dli Total 

OCEAN AIP, 0,00 [R$] 1,000000 0,00 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 120,00 

REEMISSÃO 

Valor Extras Tx. Tx. Serviço Desconto 1 	Multa Taxa OU 1 	Total 
1 Embarque 1 1 1 

Total do centro de custo.,  1.635,50 240,00 48,06 0,00 0,00 0,00 277,80 2.201,36 

Valor 1 	Extras 
1 	Tx. 1 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 1 Embarque i 1 1  

1.635,50 240,00 48,06 0,00 0,00 0,00 277,80 2.201,36 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 
Embarque 

Total da fatura: 1.635,50 240,00 48,06 0,00 0,00 0,00 277,80 2.201,36 

Total líquido: 1.635,50 240,00 48,06 0,00 0,00 0,00 277,80 2.201,36 

til 



Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: O 

CNPJ: 59.145.904/0001-58 	 lATA: 57-6-7987-1 

Fone: (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: 	 ABAV: 	
/ 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1.912 - 12 andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 	 z:1 
Valor 	 Emissão 	 Vencimero 	32 

1 7EYI lA 	 lo ,nc ,nn, r 	 - 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

AJC.: Contato: RODRIGO GASPAR 

CNPJ: 01.248.362/000:L-69 

Inscrição: 

r 	'ireço: RUA JACOFER 615- LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

11 3935-6353 

Cobrança: RUAJACOFER 615 - LIMÃO - 02712070 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Extenso: Um Mil, Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Quatorze Centavos  

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
Grande São Paulo Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Aceito/Impresso por sergio.rodriguesptn.org.br  - Boleto, através do IP 189.108.60.236, em 19/05/2015 11:49:32. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 21/05/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

N2 da Fatura 

FT00031585 . kOfUJ/LU IIU5I2Ui5 

Encargos p/dia de R$ 17,51 após 25/05/2015. 

Zá- 



NOTAS DE DÉBITO 

"' 1 	
.CENRODCUSTO 

Nota Passageiro Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva TWZ3 F 

ND00080735 CHAVES/FATIMA ADT 12/05/2015 C9V5UL 21105/15 BSB/GRU 00125804 l 0\c9v5L111  3 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. 
Embarque Serviço 

Desconto 
Tx.  

1 Multa 
1 

Taxa DU 
''" 

lotal 

GOL LINHAS 
AEREAS 

71,90 [R$] 1,000000 71,90 0,00 24,03 0,00 0,00 0,00 40,00 135,93 

Nota Passageiro Tipo Emissão SitheteNCIOS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

080736 CHAVES/FÁTIMA ADT 12/05/2015 2416312642 20/05/15 CGH/BSB 00125803 ADV5UNXKP6 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

rOCEAN AIR 272,00 [R$] 1,000000 272,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 40,00 336,64 

Nota Passageiro Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080788 MILHIMTHIAGO 28/04/2015 VC00041536 28/04/15 - 30/04/15 
Hospedagem 

00125055 
DiÃirias: 002 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx. Tx 

Desconto Multa Taxa DU Total Embarque Serviço 

LUZEIROS 
SAO LUIS 520,00 [R$] 1,000000 520,00 78,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 598,00 

HOTEL 

15% TAXASGARANTIMOS NO SHOW 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000080798 MATTOS/BRUNO ADT 15/05/2015 2111015807 21/05/15 B513/GRU 00125970 ADV52T51W3 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx. 

Embarque 
1 	Tx. 

Serviço 
Desconto 1 Multa Taxa DU Total  

IAM 
292,90 [R$] 1,000000 292,90 0,00 24,03 0,00 0,00 0,00 40,00 356,93 

MERIDIONAL 

Nota Passageiro Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00080799 MATTOS/BRUNO ADT 15/05/2015 2416364012 20/05/15 CGH/BSB 00125969 ADV52HBL71 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx. 

Embarque 
Tx. 

Serviço 
Desconto Multa Taxa DU Total 

OCEAN AIR 259,00 [R$] 1,000000 259,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 40,00 323,64 



Horne Corporativo 

JOI 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Ruão Grande São Paulo T:mo Ltda 	Insução 

:7679871 

!s 	\7 E 
Fone: 

Fax: 

(11) 3231-4422 	 Embratur: 

ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - Séo Paulo, SP 

N° da Fatura Valor 	 Emissão Vencimoi 
FT00031648 1.159,90 	 25/05/2015 01/06/2j 34 

Encargos p/dia de R 	11,59 após 01/06/2015. 1 

Sacado: 

CNPJ: 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

brança: 

Praça de pagamento: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUD!NEA 

01.248.362/00 01-69 

RUA JACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

11 3935-6353 

RUA JACOFER ,615 - LIMÃO -02712070 - SAO PAULO , SP 

SAO PAULO 

Eenso: 	Um Mil, Cento e Cinquenta e Nove Reais e Noventa Centavos 	 ******maa*xo*ouuu 	 1 
Aceito/Impresso por sergio.rodrigues@ptn.org.br, através do IP 189.108.60.236, em 26/05/2015 09:53:14, 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 28/05/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Paciador 

jNósso-Número JEspécie docto. Agência/Código cedeste 

[/000177350 JEspécRie$ICarteira  109 - 	N - Serv 0189/58414-7 

Autenticaçdo Mecênica 

Eone Aqui 

aanco Itaú S.A. 341-71 
	

34191.09008 01773.500184 95841.470008 5 64460000115990 

Local de Pagarrento 	Até o vencimento, preferroeialmentn no Itaú 
Ap 	o vencimento, somente no ltaú ós 

Vencimento 
01/06/2015 

Cedente 
GRANDE SAO PAVI.O TURISMO LTDA EPP 	CNP3 09.145.904/000I-58 

Agêocia/Codigo Cedente 
0189158414-7 

Dma Dooammrto Numcoo do Documento Espósie Ooc Acoito Data Procmsensernto Nosso Número 
2645/2015 . 	vr00031648 Serv N 26/09/2015 109/00017739-O 

Uso do Batrco derm 
109 

Espmtn 
los 

Qcmcdado (o) Valor () Valor do O000nrerro 
1.159,90 

Iasfrnçõm (Todat os aformnçles dmte bloqnnto 510 de exclusivo renponsobilidade d0 Cedente) (-3 Dnsoo,rro 

Eocargos por dia RI 11.59 após 01/06/2015 
Apos 01/06/2015 cobrar muito de RI 23.19 

1+) Mora/Multa 

(+3 Outros Acratcimos 

() Valor Cobratio 

S(o PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJt 01.248.362/0001-69 	 CNPJ 01.248.362/0001.69 
RUA JACOFER .615 	SAO PAULO 	SP 	02712.070 
SooAvalisra 	 Ficha de Compensação 

Aorerrtrcação Meuàorca 

httpJ/faturas.montenegroev.con .br/CorporativolModl.ios/Externo/HTM  Llfaturaaceite.php 	 112 



TL 

$ta Taxa DU 5 

tX 

CV 55 W6 

otal 

59,90 

Home Coiporativo 

SETOR: CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro 

ND00080916 MATTOS/BRUNO 

Fornecedor Valor original 

TAM MERIDIONAL 955,10 [R$ 

REEMSISSÃO 

Tipo 1 Emissão 1 Bilhete/VC/OS 	SaidafPenodo 1 Rota/Produto 	Resva 	OP 

ADT 21/05/2015 2111371674 	21/05/15 1 BSB/CGH 

Tx. 
Câmbio 	Valor 	Extras 	

Tx. 	 Desconto M 
1 Embarque 1 Serviço 

1,000000 	955,10 	120,00 	0,00 	0,00 	0,00  

Valor Extra s 
Tx. Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 	

1 Embarque 1 1 
Total do centro de 	sto: 955,10 

1 	
120,00 1 	0,00 0,00 

j 	
0,00 0,00 

1 	
84,80 1.159,90 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 
Embarque 

its Jc deft 955,10 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,80 1.159,90 

Valor Extras 
Tx, 

Embarque 
Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 955,10 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,80 1.159,90 

Total líquido: 955,10 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84,80 1,159,90 

- 	-- --..___...fl Ir.,, IS...].. ,.,, 	....,,+.-. ..h. 



ZZtU1 b 	
Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

13 Razão: 	Grande So Paulo Turismo Ltda, 	Inscrição: 	o 
CNPJ: 	59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

1 
Fone: 	 (11) 323 1-4422 	 Embratur: 

Fax: 	
ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120 andar, 12A - 01451-907 - So Paulo, SP 

N° da Fatura 	 Valor J Issão 
31862 4.003,44 23/06/2015 

Encargos p/dia de R$ 40,03 após 29/06/2015. 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	
Contato: CLAUDINEA 

CNPJ: 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA JACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 
Fone: 	 11 3935-6353 

'bi-ança: 	
RUAJACOFER,615 -LIMÃO -02712070 - SAOPAULO,SP 

.-raça de pagamento: 	SAO PAULO 

Extenso: 	QuatroMil,TresReajseQuarenta 

29/06/2c1zt 	 36 

Aceito/Impresso por 	 através do IP 189.108.60.234, em 25/06/2015 14:55:15. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 27/06/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 
PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Pagador 

Autenttcaçâo Mecânica 

Cone Aqui 

BancoftaáSÂ 12A1 'II 
34191.09008 01798.690184 95841.470008 5 64740000400344 

1 1 de Pagamento 	Até o vencimento, prokrenciaimenje no ltad 
APóI 

 
o vencimento, nomente no lt 	 Vencimentonú 

Cer.te 	 29106/2015 

- GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP CNPJ: 59.145,904/0001-5$ 	 AgéncialCõdigo Cederate 
Data 	 ()189/5B4l47 

	

Dccumento F::~cumento 	 Espénso Dos 	Aceite 	Doto Proccesmocomo 	- Nosso Número 

	

25/06/2019 0031962 	 Soer 025/06/20 I09/000J7986..9 liso do Banco 	 JEspece Qoanlidoje 	 (o) Valor 	
-

~"1')1 

Valor do Documento109 	1 OS 4.003,44(Todnm os imfunnndes deste biqnet.t sio de modomiva mp000abjljdode do Cedente) 	 esconto 
Encargos por dia 0$ 40,03 podo 29/0612015

MoraiSdulto Após 29/06/2015 cobrar malta de 0$ 00,06 

lSo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL . CmPJt 01.248-362/00019 
IRUA JACOPER .615 	SAO PAULO SP 02712.079 
LSor/Avolsto 

1 Outros Acocoramos - 	 - 

1 Valor Cobrado 

CNPJt 0I,248.362/000I- 

Fcoha de Compenoaçao - 

Aotrrttti 	,Merdoicu 

L/fatLraacee.php 	
112 



IU',NU l 
HomeCorporatjvo 

N3TAS D 

SETOR: 	
ECUS 1 

Nota Passageiro Tipo 
1 	

Emissão Bllhete/VC/ OS Saida/Período Rota/Produto Reserva /OP 
N000081531 ABREU/RENATA ADT 

18/06/20151 
YNZ58E 21/06/15 GRU/AJU 00?t 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. Tx. 
1 Embaue Serviço Desconto Multa J T4a ou Tot 

1 	
, 

GOL UNHAS AEREAS 1.797,90 [R$] 1.797,90 __________________ 
24,03 	

J 
0,00 

FIL 
0,00 0,00 149,79 2.44,72 

Nota Passageiro Tipo 1_Emissão Bilhete! VC/OS Saída/Período 

L_N00008 1532 1EL0/GABRIEL 

_ 

ADT j_18/06/2015 

_ 

_YNZS8E 21/06/15 
Fornor eced Valor original 

_ 

Câmbio 

_ 

Valor Extras Tx. 
Embarque 

Tx. i 1 Serviço 
LGOLUNHASAEREAS 1.797,90[R$]J 1,000000 _1.797,90 1 _0,00 24,03 0,00 

Rota/ Produto_Jserva OP 

GRU/AJU 00127523 

_ 

ADVYNZ58E2 

Desconto Multa Taxa OU Total 

0,00 0,00 179,79 2.001,72 

Valor Valor 

Total do centro de Custo: 	3.595,80 

Valor 

das flø1a d 	 3.595,80 

Extras 	Tx. 
Embarque Tx. Serviço Desconto 

	

0,00 	1 	48,06 	1 	0,00 	1 	0,00 

Extras j
lx. 

Embarque Serviço Desconto 

	

0,00 	48,06 	1 	0,00 	0,00 

Multa 	1 Taxa OU 1 	Total 

0,00 1 359,58 1 4.003,44 

Multa 

1 	
Taxa OU Total 

0,00 359,58 4.003,44 

Valor 	Extras 	Tx. 
Embarque Tx. Serviço Desconto 	Multa 	Taxa OU 	 Total 

Total da fatura: 	3.595,80 	0,00 	48,06 	0,00 	0,00 	0,00 	359,58 	4.003,44 
Totallíquido: _3.595,80 _0,00 	_48,06 	_0,00 	_- 0,00 	0,00 	359.58 	4.003,44 

2/2 



NF-e .- Nota Fiscal Befrôca de Serviços - São Paulo 

PREFEJTÚRA DO MUNICÍPIÔDE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAs 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

Número da Nota 

Data e Hora de Emissão 

23/06/2015_16:04:2 
Código de Verificação 

-- 69JL-YKFR 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ. 59.145.904/0001. 	
Inscrição Municipal: 9.425.978-o Nome/Razão Socjj GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 

Endereço. AV BRJG FARIA LIMA 01912, AN 12 CJ 12A - JD PAULISTANO - CEP: 01451-000 Município. São Paulo 	
UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNpj 01.248.362/0001 	

Inscrição Municipal Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 Município Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: fatima chavesctn. org. br 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNpJ ---- 	 Nome/Razão Social: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
TAXA REFERENTE RAV CONFORME FATURA 31B62 

(R$) 
Código do Serço 
07129 - Agenciamento_ organização,_promoção _ intermediação e execução de programas de turismo. 
Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Calculo (R$) quota (%) 	 Valor do 53 (R$) 	 C rédito (R$) 0,00  

Município da Prestação do Serviço 
os / Fonte 

R$ 65,76 (18,29%) 1 IBTP 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005 (2) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional; 

12978&C69JLyKFR 	
1/1 



Lo(.,0J 1Z3 
Horne Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

( Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	o 

IJ CNP3: 	59.145.904/0001-58 	 lATA: 	57-6-7987-1 

1 	1 
Fone: 	(11) 323 1-4422 	 Embratur: 

V 
Fax: 

ABAV: 
Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

-- 	 Encargos p/dia de R$ 76,35 após 29/06/2015 

	

. 	 1 	 -1 

5 

Sacado: 

A/C.: 

CNPJ: 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

obrança: 

raça de pagamento:  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: RODRIGO GASPAR 

01.248.362/0001-69 

RUA JACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

11 3935-6353 

RUA JACOFER ,615 - LIMÃO - 02712070 - SAO PAULO , SP 

SAO PAULO 

Extenso: 	
SeteMIl,SelscentoseTriflta eSeisReaiseOitentae5ejSCefltavosx*i.c*********,,*********0 

Aceito/Impresso por adm@radjoatual.combr, através do IP 189.100.185.243, em 22/06/2015 18:08:17. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 24/06/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 
PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. 

rayauor 
Agêncra/códiqo cedente 

109/0001797-3 R$ 109 N Serv 0189/58414-7 

oSancoftaú S.A. 1341-71 

Autenticação Mecónica 

Corte Aqui 

4101 00002 01101 ()01Oa no., 

Local de Pa,,ento 	Até o vencimento. prefreencialmenle no 10*6 
Após e vencimento, somente no 10*6 1Venctmentu 

Cedcnte 29/06/2015 

- GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJ: 99.140.904/0061.05 AênciatCódtgo Cedente 

Data Documeuto 	Nome,,, do Documento 	Espécie D. 	lAceite 	Data Procmsartsento 23/06/2019 
0189/58414-7 

Nosso Número Fr00031847 	 S,rv 	J 	N 	 23/06/2015 
Uso do Banco 	Catt,ira 109/00017970-3 

Espnoe 	Qamstdéce 	 (e) Valor 109 	 ES () Valor do Docamento 

Lotlruçecs (Todos no intormeçans deste bioqoeto 080 de nxrluivo reop000objlldnde do Cedente) 
7.636,86 

1-) Desconto 
Encargos por dia 5$ 7636 após 29/66/2015 
Após 29/06/2015 cobrar multa de R$ 	52.73 Mora'Molta  (-e) 

(+) Outros Acréscimos 

() Valor Cobimio 

Soco PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001.9 
RUA JACOFER .615 	SAO PAULO 	SP 	02712-070 	 CNPJ 01.24&362/06Oj 
Sior/Avdiste 

Ficho de Compensaçdo flUi 11111 DII nisi 11111 itt liii" ti. na on a .00 o.. 0OO' ...... . ....-. 
Aotenticuçao Mecd,ticu 

UaUiaacete.php 	
113 



Honie Corpai-ativo 

NOT,1S DE 03Fr0 

SETOR: 
CENTRO DE CUSTO: 

Nota 

N000081411 

Passageiro 

MILHIMITHIAGO 

Tipo 

ADT 16/06/2015 

Bilhete/VCIOS 

2112794985 

jída/ Penodo4II Rota/Produto 

17/06/15 	GRU/AJU 

_Reserva o' 

Fornecedor 

TAM MERIDIONAL 

Valor origin al 

1.268,00 [R$] 

Câmbio 

1,000000 

Valor 

1.268,00 

Extras 

0,00 

	

TX. 	Tx. Multa 

	

24,03 	0,00 	0,00 	0,00 	11126,80 

a DIJJ Tq4a5 

l.118,83 

Nota 

N000081414 J 
Fornecedor 

TAM MERIDIONAL 

Passageiro 

W _MIIMHIAGO 

EValor original 

898,00 [R$] 

_Tipo 

ADT 

Câmbio 

1,000000 

_Emissão 

16/06/2015 

Valor 

898,00 

Bilhcte/ VC/OS 	Saída/período Rota/Produto 	Reserva 
_ 

2112813005 	27/06/5 - 29/06/15 

	

_Extra JTX. 	_
Embarque Seço 

0,00 	43,99 	0,00 

CGH/SJp/CGH 	00127329 ADV7LNV6 

Desconto Multa 	Taxa Dli Total 

0,00 	0,00 	89,80 1.031,79 

Nota 

N000081415 

Fornecedor 

TAM MERIDIONAL 

_Passageiro 

ABREU/RENATA 

Valor original 

_1.148,00[R$] 

_Tipo 

ADT 

Câmbio 

_1,000000 

LEmissão 

16/06/2015 

Valor 

_1.148,00 

2112813004 

Extras 

_0,00 

Bilhete/VCTaída,podo 1_  Rota/Produto L!esJa op 
 

27/06/15 - 28/05/15 CGH/SJp/CGH 00127328 ~ADV7LO44H7 

_
Emlque Seço _ Desconto Multa _Taxa ou J Total 

43,99 _0,00 

_ 

ooJ0,00 _114,80J.3o5zJ 

Nota 

N000081450 	J 
Fornecedor 

TAM MERIDIONAL 

_Passageiro 

MELO/GABRIEL 

original 

1.158,00 [R$] 

Tipo 

1 	ADT 

Câmbio 

1,000000 

Emissão _ 

17/06/2015 

Valor 

1.158,00 

Bilhete/Vc/o 
2112878791 

Extras 

22/06/15 

_Saída/Pen __Jjltota/P  roduto 

A3U/GRU 

Reserva 	op 

00127406 ADV7NMJH51 1 
Em;que Desconto 	Multa Taxa DUTota 

19,35 j000 0,00 	0,00 115,80 	1.293,15 

Nota 

ND00081451 

Fornecedor 

TAM MERIDIONAL 

Passageiro 

ABREU/RENATA 

Valor original 

1.158,00 [R$] 

Tipo 

ADT 

Câmbio 

1,000000 

Emissão 

17/06/2015 

Valor 

1.158,00 

Bilhete! VC/OS 

2112878792 

Extras 

0,00 

Saída/período Rota/Produto Reserva o 
22/06/15 

Emique Serviço 

AJU/GRU 

Desconto Multa 

00127404 

Taxa OU 

ADV7NM3H51 

Total 

19,35 0,00 0,00 0,00 115,80 1.293,15 

Nota Passageiro 

ND00081501 MILHIM/THIAGO 

Fornecedor Valor original 

TAM MERIDIONAL 1.158,00 [R$] 

Tipo 	Emissão 1 Bilhete! VC/05 

ADT 2015 211289 7522 

Câmbio Valor Extras  

1,000000 1.158,00 Doo 

F /PeríodT  Rota/Produto 	Ras Op 

22/06/15 AJU/GRIJ 	00127513 A0V7N4CM71 

Embarque Seço Desconto Multa 	Taxa Dli Total 

Valor 	Extras 	Embaque Tx. Serviço Desconto 	Multa 	

~678,80U 

D 	Total 

O;O0 	DO0 	0,00 	7.635,86 

213 



Home Corporativo 

L Valor Extras 
Emque Tx. SeMço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 6.788,00 0,00 170,06 0,00 0,00 0,00 678,80 7.636,86 

Total líquido: 6.788,00 0,00 170,06 0,00 0,00 0,00 678,80 7.636,86 

3/3 



NF-e - Nota Fiscal Eletrõca de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

00012971 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora de Emissão 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
23/06/2015 15:52:32 
Código de Venficação 

20124u591459O40001 RSRT-QSJ4 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 59.145904/0001-58 	 Inscrição Municipal 9.425.978-0 	 / Nome/Razão Socia GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 
Endereço: AV BRIG 	FARIA LIMA 01912, AN 12 CJ 12A -JD PAULISTANO - CEP: 01451-000 
Município. São Paulo 	 UF SP 	 42 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	 Inscrição MuniciaI: 
Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 
Município 	Brasília 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPFICNPJ: ---- 	 Nome/Razão Social. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
.'.XA REFERENTE RAV CONFORME FATURA 31847 

VALORTOTALDANOTA=R$678,80 
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) FIS/PASEP (R$) 

Código do Serviço 

07129 - Agenciamento,organização,promoção,intermediaçãoeexecuçãodeprogramasdeturismo.  
Total das Deduções (R$) Base de Cálclo R$) Alíquota (%) Valor do 155 (R$) 

0,00 o 

os/
eçS 	 im

Valor 
Crédito  (R$ ) 

0,00 
MuicípiPrso da v ba 

12415(18)IT

n 	

R$ 	, 	,29%!BP 
Valor 	ado dos TrbutFonte 

- 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(1) Esta NFS-e foi emibda com respaldo na Lei no 14 097/2005; (2) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional; 

12971&cod=RSRTQSJ4 	 1/1 



Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. Inscrição: 	0' 

CNPJ: 59.145904/0001-58 lATA; 	 57-6-7987-1 

Fone: (11) 3231-4422 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura 	 Valor Emissão 

FT00032155 	 788,25 03/08/2015 / 	10/08/2015 43 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	 Contato: THIAGO 

CNP): 	 01248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA ]ACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	 ii 3935-6353 

Cobrança: 	 RUA JACOFER ,615 - LIMÃO - 02712070 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento; 	SAO PAULO 

Extenso: 	Setecentos e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Cinco Centavos  

Aceito/Impresso por sergio.rodrigues@ptn.org.br, através do IP 189.108.60.234, em 04/08/2015 10:05:39. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 06/08/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Paaadnr 

Nósso-Número Especie Carteira Acoite Espécie docto. jAgérrcia/Códiçe cedente 

109/00018307-7t R$ 
J109J 

N L 	Serv 
_

0189/58414-7 	J 
Aotenticaç8o Mocdnica 

Eanco ltaú SÃ. 34171 	 34191.09008 01830.770184 95841.47000X4s 1 	flO7R7 

local de Pejo-neno 	Ali o vcocunwnto, preferenciaimenle no ltaú Vonume"to 
Após o vonoimento, nomont, 00 IOoó (0/08,2014 
C,dcnle Agérscio/Cod,go Cedente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJ: 59145.904/0081-58 0189/58414-' 
Dato Docum,n,to Número do Documento Espere Doo Aoo,le Date Processamento Nosso Númcco 

08/20lS FT00032105 S,rv N 04/08/2015 109/00018307-7 
U. do Rasco Caetei,u Esperes Quatsodade ml 	uJo, () Valo' do Docunteeto 

109 1(8 788,25 
1struç0m (Todos as ioformaç0cs dm1, bioqooto s0o do ondosiva responoabiiidado do Codentr) (-1 Desconto 

Encargos por dia RI 7.88 apos lOO8,'2O 15 
í°l Moos'Moita Após l0,'O0/20i5 cobro, ,eo5a de RI 15,76 

Outros AOS/sumos 

/}Voior Cobrodo 

Se PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.302/800I-69 	 CNPJ 0I.248.362,1000J..59 
RUA JACOFER 615 	SAO PAULO 	SP 	02712-070 
So,IAvabsto 	

Pinho de Cemneonaçao 

Aetentrc.açâo Iterdoico 

htpi/fatura&montenegroev.com.br/Corporatjvo/Modulos/ExternO/HTM  L/fatura_aCeite.phD 



Home Corporatívo 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão rBilhe,vC,oS Saida/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000082225 MILHIM/THIAGO ADT 27/07/2015 2114973446 27/07/15 SJP/Cqj }/YMR8141 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx. 

Emb que 
Tx Desconto jtulta Taxa D 

f 

Total 

TAM MERIDIONAL 699,00 [R$] 1,000000 699,00 0,00 19,35 0,00 0,00 O _J788,25 

Valor 1 	Extras 
1 	Tx. Tx. Serviço 1 	Desconto Multa Taxa OU Total 

Embarque1 1 1 

Total do centro de wsto: 699,00 0,00 19,35 0,00 0,00 0,00 69,90 788,25 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 
Emue 

T1 	das, 	de 699,00 0,00 19,35 0,00 0,00 0,00 69,90 785,25 

Valor Extras Tx, 
1 Embarque 

1 Tx. Serviço Desconto 
1 

1 	Multa Taxa OU 
1 

Total 

Total da fatura: 699,00 1 	0,00 1 	19,35 0,00 0,00 0,00 69,90 788,25 

Total líquido: 699,00 0,00 19,35 0,00 
j 	

0,00 0,00 69,90 788,25 

nr+rri rnm hr/írncirtivo/M odulos/Externo/H TM L"fatura aceite, php 



Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltdan 

Razão: 
t J ,,-.- F CNP3: 

Grande So Paulo Turismo lJoa. 	Inscrição: 	O 

59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1 912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - Sào Paulo, sp 

N° da Fatura Valor Emissão VencimeL,eta 
FT00032097 2.049,80 27/07/2015 03/08/201 ( 	

45 

Fncar9os p/dia de R$ 20,49 após 03/08/2015. 1 
Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

CNPJ: 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA JACOFER ,615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Fone: 11 3935-6353 

rança: RUA JACOFER 615 - LIMÃO - 02712070 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

[Extenso: 

Aceito/Impresso por adm@radioatual.com.br, através do IP 189.100.185.243, em 27/07/2015 18:23:33. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 29/07/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Panarinr 

Nósso-Nlmero Espécie Carteira lAcete Especie docto. JAeência/Cádieo cedente 

109/00018240-0 R$ 109 	J N Serv 1 	0189/58414-7 

Autenticaçlo Mecdnica 

:one Aqui 

oBanco ftaú S.A 1341-71 
	

34191.09008 01824.000184 95841.470008 1 65090000204980 

Local de Pagamento 	Até o vencimento, preíerencialmente na ttaú Vo.'oin,e'tt, 
Após o vencimento, SO.ntnto no 1tú 03/08/2015 
Cmlente Agéttcio'Codtgo Ctdente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJt 99.I45.904/000I.58 0109/50414-7 
Data Documento Nunseoo do Documento Espécie Doe Aente Dota Ptucensameoto Nosso Número 

25/0'/2015 Ff00032097 Serv 5 20/07'2015 109/00018240-e 
Uso do Bm,co Cansem Espne Qncmtndióe /0) Vaio, () Valor do D000roovto 

109 lOS 2.049,80 
Inalruçõen ÇFod.0 at nformnçten deste bioqoeto udo de nvi eotivo responsabilidade 	deele) do Ce 1-) Desconto 

Eocargon ao, dia RI 20,49 após 03108/2015 
1) Mora/Malta Após 03/08/2015 cubra, malta de RI 40,99 

(±1 Outros Ac,rtc,mos 

('l Valo, Cobrado 

Smaéo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAl. - CNPJ 01.240.362/80(0-69 	 CNPJ, 0/.240.36210001-69 
RUA JACOFER .615 	SAO PAULO 	SP 	02712-070 
Sor/AveJitto 	 Ficha de Compeosaeda 

I 	JHllII I MIII I1 	 III ff I 	1 I I I 	I 1 1 II I 

	
Aoteottonção Ma,ãasioc 

hftpi/fatura&montergroev.com.br/Corporativo/Modu$os/EJ(terno/HTM  Llfaturaaceite.php 	 112 



Home Corporatívo 

SETOR: 	
CENTRO DE CLJS' 1 

Nota Passageiro Tipo Emissâo Bilhete/VC/ØS Saída/Período 

N000082134 MILHIM/TI-IIAGO 27/07/2015 edag
as:0

Fomecedor 

VC00042507 17/06/15 - 22/06/15 

Valor oginaI Câmbio Valor Tx, 
Embarque Serviço 

:Rota/Produto 

to 

CEU HOTELARACAJU 1.735,00 [R$] 1,000000  1735,00 so 0,00 000 _____ 

Serviço 	Desconto 

Total do centro de DJsto: - 	1.735,00 314,80 0,00 jojo.00:M:: ooJ 

Taxa U Total 

0,00 O4980 

Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total  

Total 
dafatu:L1.73eoo31480 000J0Qo .049,80 

Total líquido: 

http:I/faturas.m onteneroev.com  .br/C orporatívo/M oduloslExterno/H TM Ufatur ar.pJf nhn 



Horne Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

"v 	
[') 	

Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	0 

CNP): 	

59.145.904/000158 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratúr: 

T IR 	E, L 	Fax: 	
ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura 	 Valor 	 Emissão 	 Vencimento 015  

211 	

R4 15,11 aposl7/08/20i5 	

17/08/20 5°

Uic 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEA 

CNPJ: 01.248.362/000169 

Inscrição: 

RUA JACOFER 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 
Endereço: 

Fone: 11 3935-6353 

RUA JACOFER 	- LIMÃO - 02712070 - SAO PAULO, SP ,615 Ibrança: 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Exten: 	Um Mil, Quinhentos e Onze Reais e Cinquenta e Quatro Centavos 

Aceito/ImPreSSO por adm@radiOatUal.c0mb, através do IP 189.100.186.13, em 10/08/2015 19:54:58. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 12/08/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Pagador 

lósso-NúmerO 	 Espécie 	Carteira 	Aceite 	 Espécie docto. 	 Aqência/CodigO cedente 

109/00018372.1 R$ 109 N 	
Serv 	 0189/58414-7 

Autenticação Meténíca 

- 	 - Corte Aqui 

	

gartcoltaúS.A. 1341-71 	 34191.09008 01837.210184 95841.470008 7 65230000151154 

Local de PamaitO 	Até o vencimento, preferencialmente no ttaé 	
IVenurnento 

1710012015 

Após o ,-encinsento, somente no IIaÚ  

Cadente 	

Agettcia/COdiEO Cedeote 

GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP CNPJ, 59.145.904/0001-00 	
0109158414-7 

Doto Docoonento 	Número do Documento 	Espio Doo 	Aceito 	Data Prounsceinonto 	 Nosso Noroero 

11/08/2015 	 Ff00032211 	 Scrv 	 N 	 1I/t18/20t5 	 109/00018372-1 

Uso do ltaeoo 	 CaSeiro 109 
	

1EspOcie Quasiida3e 	 (o) Valor 	 ((Valo' do Documento 

Insfrssçitl5 (Todns no in*,rniações deste bioqoeto sOe de enclusivo responsabilidade do Cedente) 
	 (-(Desconto 

Engos por dia 8$ 15.11 opôs 1710812015 
Aoós 17/0812015 cabra' ou/rude 8$ 30,23 

o PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ 01248,362/0001-69 

J,SCOFER .615 	SAO PAULO SP 02712-070 

CNPJ 01248.36210001-69 

Aolerrticaçóo Meudoica 

(*) Outros AcrnsC,mcS 

(=) Valor Cobrado 

http:ias.mOflteflegr01.c0m .ICor orativo/Modul s/Eterfl0IHTM Lifatura_aCeite.PhP 	
112 



Home Coíporativo 

NI 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota 	- 	Passageiro 	 Tipo 	Emissio 1 Bilhete/VC/OS 	Saída/Período 	Rota/Produto Reserva 	OP 

ND00082474 	 1ILR1M/TI-1TAGO 	ADT 05/08/2015 2417645387 27/08/15 29/08/15 GRU/FOR/GRU 

Fornecodor 	 Valor original 	Câmbio 	Valor 	Extras 	
Embarque SeÍço Desconto Mult 

OCEAN AIR 	 1.328,00 [R$] 	1,000000 	1.328,00 	0,00 	 50,74 	0,00 	0,00 	0,01  

Valor Extras Tx. Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 
1 Embarque 

f 
Total do 	ntro de 	sto: 1.328,00 0,00 50,74 0,00 0,00 0,00 132,80 1.511,54 

Valor Extras Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total  Em 	
U. 

Tat 	Uas 	de débt 1.328,00 0,00 50,74 0,00 0,00 0,00 132,80 1.511,54 

Valor Extras Tx 
Embarque 

Tx. Serviço j 	Desconto 
1 1 	Multa Taxa OU Total 

Total da fatura: 1.328,00 0,00 50,74 0,00 0,00 0,00 132,80 1.511,54 

Total líquido:j 1.328,00 0,00 50,74 0,00 0,00 0,00 132,80 1.511,54 

Taxa OU 4got 

132O5 1.511 

.-e mnntenorirnpu rryn hr/('. rrnnrfjv&M ndulos/Exterrio/H TM Llíatura aceiteIip 



Home Corporativo 

T R A 	f• •H.. 

Grande São Paulo Turismo Ltda 
Razão: 	Grande Sâo Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

CNP 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 323-1-4422 	 Embratur: 

Fax: 	 ABAV: 

Endereço: 	Avenida Farra Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - S8o Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão VenhtEkE/ic81 

FT00032267 1.238,86 17/08/2015 24/C N2015 	49 

Encargos p/dia de R$ 12,38 apos 24/08/2015. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEA 

CNP): 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO . SP 

Fone: 1139356353 

Cobrança: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Eenso: 	Um Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos 	*m*** ***ux*v**e uo 

Aceito/Impresso por rodrigoSgaspar@radjoatuaI.com.br, através do IP 189.108.60.234, em 18/08/2015 
09:56:03. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 20/08/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Prexsrinr 

Nósso-Número 	

9 109/00018429- 
Espécie 

R$ 
Carteira 

10 

IAceite—  

N 

Espíe doco. 

Serv 

Agêrcia/ Código cedente  

0189/58414-7 

Autenticação Mecénica 

Corre Aqui 

0 SancoltaúS.A.  341-71 
	

3419109008 01842.990184 95841 470009 7 MlflOflflfl13R2A 

local de P90amenio 	Ano o vencimento. prefernneiatmer.te no Itaú Vencimento 
Após o vestoimeuto, somente no lias, 

24/08/2015 
Ccdivte 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJ, 50.149.984/000148 

AgênciefCodgo Cadente 
0189/58414-7 

Dolit Documento Numero do tX,cumento Especre Doo Aceite Data Prossatimento Nosso Número 
8/08/2010 FT00032267 Serv N 10/58/2015 109/00018429-9 

Uso do Banco Cote,ra Eupenre Quantidade ml \'aJor (-1 Vaio-do Documento 
109 R$ 1.238,06 

luofluçôns (Todas ao iafortr.açõeo dexte bloqnete sós de exclusiva respostoabiltdade do Cedente) 1-) Descoeto 

Eocangos por dia 0$ 12,38 apos 24/0812015 
o1 MorarMolta Após 24/0012015 cobrar multa do R$ 24,77 

(+1 Outros Aermcimos 

() Valor Cobrado 

Sarado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNFJr OI.248,362/04J01-69 	 CNPJr 01.248.362/900149 RIJA BARROSA LOPES, 64SAO PAI. LO 	SE 	84728-000 K Sor,Avalisra 
Ficha de Campenoação 

Astentirpedo Múmoca 

hp:/Ifaturas.montenegroev.com.br/Corpol-ativafModuIos/ExternHTM  L/faturaacadte.php 	 112 



Horne Corporativo 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bllhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produt / Reserva 	OP 

ND00082625 MATOS/BRUNO ADT 12/08/2015 2115860605 14/08/15 ES ,Q 	ADVZGI' 

Fornecedor Valoronginal Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desco Multa TaU 	Tot 

TAM MERIDIONAL 682,90 	R$] 1,000000 682,90 0,00 24,03 0,00 0,00 0,0 ,'8,29 	775,: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000082626 MATOS/BRUNO ADT 12/08/2015 2417758198 13/08/15 CGN/BSB 00129633 ADVZGH 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras EmIXCiUe 
Seço  

Desconto Multa Taxa DU Tot. 

OCEAN AIR 399,00 [R$] 1,000000 399,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 
L 	

40,00 463,( 

Valor Extras Tx. 
Embarque 

Tx. Serviço 1  1 	Desconto 

1 
Multa 

1 
Taxa DU Tota 

Total do 	ntro de custo: 1.081,90 1 	0,00 48,67 0,00 0,00 0,00 108,29 1.238, 

Valor Extras 
EmIqUe 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Tota 

ds 	tãs dc,dc0t 1.081,90 0,00 48,67 0,00 0,00 0,00 108,29 1.238, 

Valor Extras Tx. 
Embarquej 

1 Tx. Serviço 1 	Desconto 

1 
1 	Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 1.081,90 0,00 1 	48,67 1 	0,00 
1 	

0,00 0,00 
1 	108,29 1 	1.238,86 

Total líquido: 1.081,90 0,00 48,67 0,00 0,00 0,00 108,29 1.238,86 

http://Íattwas.montenegroev.co(n.br/Corporatjvo/ModuIos/Externo/HTM  L/fatura_aceite.php 



Home Corporatvo 

— 

(3 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. Inscrição: 	O 

C114P3: 59145904/0001-58 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: (11) 3231-4422 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor 	 Emissão Vencim 
FT00032389 1.914,96 	 31/08/2015 07/09/20 5 1 

Encargos pJdia de R$ 19,14 após 07/09/2015. 

Sacado: 

CNP): 

Inscrição: 

Endereço: 

Fone: 

lwança: 

Praça de pagamento 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEA 

01.248. 3 62/0 00 1-69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

11 3935 6353 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO SP 

SAO PAULO 

[Extenso: 	Um Mil, Novecentos e Quatorze Reais e Noventa e Seis Centavos 	 ***o************m***m***oo 

Aceito/Impresso por adm@radioatual.com.br, através do IP 189.108.60.234, em 01/09/2015 11:35:23. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 03/09/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Dn naelnr 

Nósso-Número jEspécie 	ICarteira ceite

r 
109/00018568-4 	R$ 	109 

	
N 	 Serv 	 0189/58414-7 

JEspécie docto. 	- 	 Agência/Código cedente 

Autentrcacõo Mecónic* 

CotOu Aqui 

Bsncoftaú$.A. 341-71 	 3419109008 01856840184 95841470002 4 
tocai de Paama,to 	Até o vencimento, prefereneialmentc no ltarí Vonc,mento 
Após o nenormmrto, somente no Itoú 

07109/2015 
Cederite 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJ, 59.I45.904/900I-50 

Agêecia/Cod,go Cedrote 
0189/50414-7 

Dota Docun,eato Número do Docomanto Especie Dcc Acoito Data Proceisamejnto Nosso N.—. 01/00/2819 FI'00032389 Ser, 1 	N 01/59/2015 109/00018960-4 
Uso do Banco Cratera Especie Quaolidcdo (o) Valor 1=) Valo, do Doeomcrsio 

109 RS 1.914,96 
lesfroçõns (Todas o, informoçOns desta bioqoeto são dc adotivo reaposstobilidasjo do Cestnote) 1.) Dercorno 

F.ocragos poc dia 5$ 19.14 apos 07/09/2015 
Mora'Mulia Após 07/09/9015 cobrat moita de 5$ 35,29 

(+) Oatro 	Acréscimos 

() Valor Cob,odo 

Sóso PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ, 01.248.362/0001és9 	 CNPJt 0I.248.36210001-69 RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO 	SP 	04720-1)00 
SJar/Ava1,sto 	

Ficha de Compensando 

I 	I MI 	I llOH O 1 II II 1 I ff1 II II 	III II l I 

	
Aoieoti5o MaSca 

http:Ilfatu'as.montenegroev.corn .brlCorporativo/ModuioslExterno/HTM LJfatura_aceite.php 	 112 



Home Corporativo 

1 	
SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva 
[ 	

p 

N000082925 ABREU/JOSE ADT 24/08/2015 ROFTUR 27/08/15 BSB/CGH 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DIH Total 

GOL UNHAS AEREAS 706,90 [R$] 1,000000 706,90 0,00 25,83 0,00 0,00 0,00 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00082927 ABREU/30SE ADT 24/08/2015 2417976436 25/08/15 CGH/BSB 00130272 ADVZ2AZ7L1 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque SeÇO 

Desconto Multa Taxa DO Total 

OCEAN AIR 619,00 [R$] 1,000000 619,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 61,90 705,54 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000082931 MILHIM/THIAGO ADT 25/08/2015 2417992438 27/08/15 - 29/08/15 BSB/FOR/GRU 00130296 ADVZ34QTU1 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Tx'Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DO Total 

OCEAN AIR 116,00 [R$] 1,000000 116,00 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,00 236,00 

REEMISSÃO 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000083008 MILHIM/THIAG0 ADT 28/08/2015 2418076275 30/08/15 FOR/GRU 00130475 ADV2AAE9H1 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DO Total 

OCEAN AIR 0,00 íR$J 1,000000 0,00 130,00 0,00 0,00 0,00 
1. 

0,00 40,00 170,00 

REEMISSÃO 

Valor Tx. Extras 1 Embarque 

1 
Tx. Serviço 

' 1 	Desconto 

1 

Multa 1 	Taxa OU Total  

Total do centro de oisto: 1.441,90 210,00 	
1 	

50,47 
1 	

0,00 J 	0,00 000 
1 	

212,59 1.914,9 

Valor Extras 
Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

rt'J 	d' dto 1.441,90 210,00 50,47 0,00 0,00 0,00 212,59 1.914,96 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto 1 	Multa Taxa DO Total 

Total da fatura: 1.441,90 210,00 50,47 0,00 0,00 0,00 212,59 1.914,96 

Total líquido: 1.441,90 210,00 50,47 0,00 0,00 0.00 212,59 1.914,96 

iIÇ,+,,r'o 	 nr, 	f.rhdr,ciPyferrv1l-ITMI 1ft,ur 	'ç,;f nhn 	 719 



HomeCorporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

pÉ 
CNP3: 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

T R 
Fone: (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor - 	— 
Emussao Vencim1n

1
to, 1 iLk 

FT00032446 6.597,72 08/09/2015 14/09/20 53 

Encargos p/dla de R$ 65,97 apos 14/09/2015. 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	 Contato: CLAUDINEA 

CNP): 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

Fone: 	 ii 3935 6353 

brança: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

Een: 	SelsMlJ,QuinhentoseNoventaeseteReajseSetentae DoisCentavos 00000*000000*xnoo***6000o* 

Aceito/Impresso por sergio.rodrigues@ptnorgbr, através do IP 189. 108.60234, em 09/09/2015 10:23:51 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 11/09/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Panes tine 

Nósso-Número Espécie Carteira 	1Aceite llsnéciedocto. 1Agência/Código cedente 

109/00018626-O R$ 109 	Nj Serv 
1 	

0189/58414-7 

Autenticaçâo Mecânica 

Corto Aqo, 

ÕE ancottaúSA. 341-71 	 34191.09008 01862.600184 95841.470008 3 61OÜflOMQ77 
Local de I'agaaresno 	Até o Venõmeoto, pr Pc 	noaalmrntt rio IIseÚ Vencimento 
Após o vencimento, sonsente no Itaó 

14/09/2019 
Cedente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDÀ F.PP 	CNPJ, 59.145.904/000l-58 

AgênciuCódigo Cridoste 
0189/50414-7 

Data Documento Numero do Documento Esptéir Doo, Aceite Dais Procossomiento Nosso Nismoro 
19/89/2015 Fr00032446 Seis 09'09!2515 109/50018626.0 

Uso do Banco Carteira Esperto Quoos,dadr lx) \'olor (=1 Valo' do Docuciseisto 
109 RI 6.597,72 

Instruções (Todas as informações deste bioqacuo são de nxcJnsiva responsabilidade do Cedente) -1 Desconto 

Encargos ocr dia RI 65,97 após 14/09/2015 
(,') 'do'u'Mulru Após 14/119,2015 cobrar multa de R5 131,95 

Outros Arotécisnos 

&/ Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ5 01.248.362/0001.69 	 CNP3, 01.248.362,0001.69 RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO 	SP 	04720-000 
Snoedor/Aval,sra 	

Fieira de Compensação 

IM llflHJfl 	HI rn H IH filfi II 1111 1H11 1H I I UH 	JJ J 

http://faturas.montenegroev.com  .br/Corp0rativ&ModuI0s/Externo/HTMufaturaactephp 	 1/3 



Home Corporativo 

CENTRO DE CUSTO: 
SETOR: 

Nota passageiro Tipo 

ADT 

Câmbio 

Emissão Bilhete/VCI OS saída/Período Rota/produto Reserva op 

N000083047 

Fornecedor 

MILHIM/THIAGO 

Valor original Valor Extras Embarque Serviço 

OCEAN AIS 1.36400 [R$] 1,000000 1.364,00 
549,68 

N000083072 

fl T 1 JNota Passageiro 

C NOCIAI/JOSE EUZEU 

Tipo 

ADT 

mIsSão 	Bilhete! VC/OS 

1 
- Saída/Período 	1 Rota/Produto 	Reserva WB 	

00130616 	ADV2IASKZ9 

Emba Fornecedor Valor original Câmbio 

TAM MERIDIONAL 699 90 lo 00000 6990 00 00 00 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bllhete/VC/OS 	Saída/Período Rota/Produto Reserva  op 

Fornecedor valor original Câmbio 

969,90 0,00 	24,64 0,00 0,00 0,00 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

02/09/2015 2117002241 08/09115 - 08/09/15 CGH/FLN/CGH 00130686 ADV21K75Q1  

ND00083082 MILHIM/THIAGO ADT 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx' 

	

Tx Embarque seço 
Desconto 	Multa Taxa Dli Total 

TAM MERIDIONAL 1.537,80 	R$] 1,000000 1.537,80 0,00 49,28 	0,0 0 0 ,00 	0,00 153,78 1.740,86  

Nota 

N000083088 

Passageiro 

MATTOS/BRUNO 

Tipo 

ADT 

Emissão 

03/09/2015 

Bilhete/VC/OS 

WMF7PX 

Saída/Período  

10/09/15 - 11/09/15 SCG GH 694 

OP 

ADVWMF7PX3 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Embarque Serviço 

;Rerva 

DO Total 

1.015,80 0,00 50,47 0,00 58 1.167,85 

GOL UNHAS AEREAS 1.015,80 [R$ 1,000000 

Nota 

N000083093 

Passageiro 

ABREU/JOSE 

Tipo 

ADT 

Emissão 

03/09/2015 

Bilhete/VC/OS 

2418183551 

Saída! Período 

09/09/15 CGH 6HKC1 

OP 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor EXtras Embarque Serviço 

Rota/

MB 

Descon otal 

OCEAN AIR 0,00 [R$] 1,000000 0,00 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

REEMISSÃO 

Nota 

ND00083096 

Passageiro 

ABREU/JOSE 

Tipo 

ADT 

Emissão 

03/09/2015 

Billlete/VC/OS 

R9FTUR 

Saída/Período 

11/09/15 

Rota/Produto 

BSB/CGH 

Reserva 

00130702 

OP 

ADVR9FTUR2 

Embarque seço 
Desconto 	Multa Taxa DO Total  

Fornecedor 	 Valor original 	Câmbio 	Valor 	Extras 

UAC 	PFA 0,00 [R$] 1,000000 0,00 0,00 5327 	0,00 0,00 	0100 40,00 93,27 

Valor 	Extras 	Embarque 
Tx. Serviço Desconto=M~ulta 	Taxa DO 	T

Total do centro de custo: 5.587,40 	120,00 	251,58 	0,00 	0,00 00 	638,74 	6.597,72 



etstS __- 
Home Corpoativo 

Valor Extras Tx Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 
Embarque 

Total dzs rta 	d 	dibto: 5.587,40 120,00 251,58 0,00 0,00 0,00 638,74 6.597.72 

Valor Extras Tx.  
Embarque 

1 
Tx. Serviço 1 Desconto Multa 1 	Taxa OU Total 

Total da fatura: 5.587,40 120,00 1 	251,58 1 	0,00 0,00 0,00 638,74 

Total líquido: 5.587,40 120,00 251,58 0,00 0,00 0,00 638,74 6.597,72 



Horne Corporativo 

Grande São Paulo TurismO Ltda. 

4 - 	- 	
Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	

InscÇ 	O 

- 	
CNPJ 	 59 145 904/0001 58 	 lATA 	 57 6 7987 1 

- 	 Fone: 	 (11) 3231-4422 	
Embratur 

Fax: 	
ABAV: 

Endereço 	Avenida Faria Urna, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451907 - São Paujo, SP 

N° da Fatura 	
Valor 	 Emissão 	 Vencimento 

1.794,46 	 14/09/2015 	
21/09/2015 

FT00032511

Enca 

 

após  

1ILkIL 
	

LTcL 

56 

Sacado 

CNPJ: 

InscriÇãO 

endereçO 

Fon 

Cobrança: 

Praça de pagamento: 

pARTrno TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEA 

01 .248.362/000 1-69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

i 3935 6353 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

SAC PAULO 

Eefl5O 	
Um Mil, Setecentos e Noventa eQuatro Reais e Quarenta e Seis Centavos 

Aceito/ImPreSSo por adm@radiOatuaI.c0m, através do IP 
189.100.65.39, em 14/09/2015 18:57:49 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 16/09/2015 
para se manifestar a respeito desta cobrança 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

0550-Némero -- 	 Espécie CarteI'a 

109/00018686-4 R$ 109 

Recibo do 
Pagador 

Espécie docto. 	
Agência/CÓd!90 cedente 

N 	 Serv 	 0189/584147 

Autenticação Mecânice 

CoCc Aqui 

m 109 1 	R$ IXwnto 
;usi.& rffipou,abilidade do Cdente) 

CNPJ 01.140.3620001-69  

o I'M(TIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ oI.248.3621000149 

BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO SP 04720-000 

Autenl,caÇOO M,,,ca 

..o..JrRAI Ifnt,,ra ar'eot.oho 



Home CorporativO 

SETOR: 	
CENTRODEcTu 

Mota 	 Passageiro 

D00083290 	 MIIMHIAGO 

omedor 	 Valor oginei 

AM MERIDIONAL 	1.590,00 [R$] 

Tipo 	Emisseo 	1 

ADT 	10/09/2015 	2117365427 

Câmbio 	Valor 	ES 

1,000000 	1.590,00 	0,00 

14/09/15 - 16/09/15 

EmbaUe Seiço 

45,46 	0,00 

GRU/FORHE/B5B 00 

DesfltO 	Multa 	T 	DU 

0,00 	0,00 	1 9,00 

V2 V DA 

Total 

1 794 

Valor 	ES Emue 
T 	SeiçO 	DesfltO Multa Taxa DU Totai 

Totaldo 	ntro de ajsto: 1.590,00 0,00 45,46 	0,00 	 0,00 0,00 159,00  1 7035 	- 

- 
1:~,1 ~5,g, TI 0,0~,i' 

1.590,00 0,00 

Valor 	 Em
TX. 

ue 	
. SeMço 	DcofltO Multa Ta 	DO Total 

Total da fatura: 

Total líquido: 

1.590,00 

1.590,00 

0,00 

0,00 - 

45,46 

45,46 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

0,00 

0,00 

159,00 

159,00 

1 79446 

1 794.46 

acelte.PhP 



Home Corporativo 

Grànde São Paulo Turismo Ltda 
Razão: 

('r  Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	0 

p CNP: 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	57-6-7987-1 

1 
Fone: 

Fax: 

(11) 3231-4422 	 Embratur: 

ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão Venciment3RlL IT* 

FT00032593 958,10 28/09/2015 05/10/2015 8 

Encargos p/dia de R$ 9,58 após 05/10/2015. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: Contato: CLAUDINEA 

CNP): 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: ii 3935 6353 

nça: RUA BARBOSA LOPES, 64- GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Extenso: 	NovecentoseCinquentaeOitoReaiseDezCentavos*at***atax*oe********x**x********x**************x** 

Aceito/Impresso por adm@radioatual.com.br, através do IP 187.37.71.37, em 28/09/2015 19:3840. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 30/09/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Paaador 

Epécie Careir Aceite Epcie doco. 

09000 R$ 109 
lA génca/Cdigo ced

41

o

/

Númeo 

N 5818783-9 Sen, 0189/ [ 
Autenticaçâo Mecânica 

Corte Aqs.. 

SancoltaúSA. 341-71 
	 34191.09008 01878.390184 95841.470008 4 65720000095810 

Local de Pagamento 	Aló o 	e,meato, pr ercarnalmeote no Itnú Vencimento 
Apón o vendnaento, tomente no ItO6 05/10/2015 
Cedente 
GRASIDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJ: 59.145.904/0001-58 

Agência/Código Cedente 
0189/90414-7 

Data Documento 
29/09/2011 

Nim,mo do Documento 
F100032593 

Espécie Doo. 
Ser 

Aceite 
N 

Dato Proumswttmto 
29/09/2015 

Nosso Númms 
109/00018783-9 

UsodoBanco Cartet 
109 

Espécie 
RS 1 

lQuarítidade (o) Valor ()Valor doDortmsento 
958,10 

Insuoçôea (1'odos na informações deste bloqueIo alio de enelusiva reoponsalailidade do Cedente) (-) Desconto 

Encargos por dia R$ 9,55 após 05/10/2015 
Após 05/10/2015 cobrar multa de ES 19.16 

(*) Mora/Multa 

(o) Outros Acréccimos 

(-1 Valor Cobrado 

Sacudo PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL -CNPJr 01.248.362/000149 	 CNPJt 01.248.3620001-69 
RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO 	SP 	05720-400 
Sacador/Avalista 	 FieIra de Compeosaçõo 

Aotmticaçlo Mecónica 

2/3 
http://faturas.montenegroev.com  .brlCorporativo'?vlodulos/Externo/HTM L/fatura_aceite.php 	 1/2 



Home Corporativo 

NOTAS D DtBrO 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota 	 Passageiro 

ND00083553 	1 	MILHIM/THIAGO 

Fornecedor 	 Valor original 

CR.OWNE PLAZA - BELEM 	 684,00 [R$] 

Tipo Emissão Bllhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

24/09/2015 VC00043522 15/08/15 - 17/08/15 Hospeda 
Diárias: 

Câmbio Valor Extras Tx. Tx. 
Desconto 1 Embarque Serviço 

1.000000 1 	684.00 1 	274.10 1 	000 1 

Valor Extras Tx. Tx. Serviço 
Embarque 

 

F Desconto Multa 1 	Taxa OU Total 

Total do centro de 	sto: 684,00 
f 	

274,10 
1 	

0,00 0,00 
f 	

0,00 0,00 0,00 958,10 

V alor Extras  Tx 
Embarque 

1 
Tx. Serviço Desconto Multa 1 	Taxa OU Total 

Total das notas d 	déhito 684,00 274,10 0,00 
1 	

0,00 0,00 	
] 

0,00 0,00 	
} 

958,10 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

Total da fatura: 684,00 274,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 958,10 

Total líquido: 684,00 274,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 958,10 

httpi/faturas.montenegroev.com  .br/CorporativModuIos/ExternoIHTML/faturaaceite.php 	 2]; 



HomeCorporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

p 	:: 	::::0:::sm0 Ltda 
	Insição: 

:G- ~s-; 	 7679871 

Fone: 	(11) 3231-4422 	 Embratur: 
'1' i  
.1 1' 	V 	 Fax: 	 ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120 andar, 12A - 01451-907 - São Pauto, SP 

L 	N° da Fatura Valor 
— 

Emussao Venci 
TR 
en o 

ki 
 

fiIÀ 	s 	E1IJIAL 1 

FT00032647 2.813,66 05/10/2015 12/1 015. 	60 

L1/1 

Encargos p/dia de R$ 28,13 após 12/10/2015. 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	 Contato: RODRIGO GASPAR 

CNP3: 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	 11 3935 6353 

Cobrança: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

Extenso: 	DoisMiI,OitocentoseTrezeReaiseSessentaeSeiSCentaVOS******am************ar***ar*ar*ar***** 

Aceito/Impresso por adm@radioatual.com.br, através do IP 187.37.71.37, em 05/10/2015 18:13:26. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 07/10/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 
Pagador 

Nósso-Número Espécie Carteira Aceite Espécie docto. lAgência/Código cedente 

109/00018834-0 R$ 109 N Serv 	1 0189/58414-7 

Autenticaç.âo Mecânica 

Corte Aqui 

0 Banco ltaú SÃ. 1341-71 
	

34191.09008 01883.400184 95841.470008 3 65790000281366 

Locais/e Pagamaslo 	Até o ve.acrnas,to, pref~cial~te te Itoti 
Apóto vatclma.tu, tomaste no Itoú 

Vass,me,,to 
12/10/2015 

Cedeste Agénoío'Código Cedente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CNPJt 59.145.904/0001-58 0189/58414-7 

Doía Documesto 	. 
06/10/2010 

Nionron do Documesto 
FF00032647 

Espécie Do 
1 	Sem 

Aceite 
N 

Data Pencessantento 
0610/2015 

Nosso Número 
109/000108.34-0 

Uso do Banco Carteiro Espécie Quantidade (o) Valor () Valor do Docrneento 
109 RS 2.813,66 

Instruçõm (rodas as intonetoções dente bioqoaro sto de exclusiva respottoobilidade do Cedettte) (-) Desconto 

Encargos por dia RI 25,13 após 12/10/2015 (*) Mo,aIMultu 
Após 12110/2015 cobrar moita de RI 56,27  

(+) Outros Actúmimos 

() Valor Cobrado 

Sacad,, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 CNPJ, 01.240.362/0001.69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO 	SP 	64720.000 
Somdor/AvaJ,sta 	 Ficha de Compensação 

Aoterstonçdc Múmoica 

. 	 r ,,'. 	 ,a,'raifcorthrt 	 1/2 



Home Corporativo 

NOTAS DE DÉíTC) 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período RotaJProcuto R.snj OP 

ND00083708 ABREU/30SE ADT 01/10/2015 2418643397 05/10/15 Cf3H/BSB 
LTç:4J 

00131681 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras TX 
Embarque 

T 
Serviço Desti Multa 

61 	1 
Taxa DLj Total 

OCEAN AIR 495,00 [R$] 1,000000 495,00 0,00 24,64 0,00 0u,up 49,5 	569,14 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00083713 ABREU/JOSE ADT 01/10/2015 2418643401 07/10/15 BSB/CGH 00131690 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

OCEAN AIR 290,00 [R$] 1,000000 290,00 0,00 25,83 0,00 0,00 0,00 40,00 355,83 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/0S Saida/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000083768 THIAGO MILHIM ADT 02/10/2015 2118466188 03/10/15 - 05/10/15 CGH/LDB/CGH 00131771 3Z14 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Seço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

TAM MERIDIONAL 1.677,00 [R$] 1,000000 1.677,00 0,00 43,99 0,00 0,00 0,00 167,70 1.888,69 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço i Desconto Multa 
1 

Taxa DU Total 

Total do centro de 	sto: 2.462,00 0,00 94,46 0,00 0,00 
J 	

0,00 257,20 2.813,66 

Valor Extras Tx,
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Tta dae rotas de déh1' 2.462,00 0,00 94,46 0,00 0,00 0,00 257,20 2.813,66 

Valor Extras TX'
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 2.462,00 0,00 94,46 0,00 0,00 0,00 257,20 2.813,66 

Total líquido: 2.462,00 0,00 94,46 0,00 0,00 0,00 257,20 2.813,66 



Home Corporativo 

(G p  
T RAV EL 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

Razão: Grande São Paulo Turismo Ltda. Inscrição: 	O 

CNP): 59.145.904/0001-58 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: (11) 3231-4422 Embratur: 

Fax: ABAV: 

Endereço: Avenida Faria Lima, 1.912 - 120 andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão VencimÃt&sPJDlELiJ9 
FT00032699 4.500,59 13/10/2015 19/10/2W4I 

62_1 

Encargos p/dia de R$ 45,00 após 19/10/2015. 	 1 
Sacado: 

A/C.: 

CNP): 

InsCrição: 

Endereço: 

Fone: 

)rança: 

Praça de pagamento: 

Extenso: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEA 

01.248.362/0001-69 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

11 3935 6353 

RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

SAO PAULO 

Aceito/Impresso por sergio.rodrigues@ptn.org.br, através do IP 189.108.60.234, em 14/10/2015 09:59:31. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 16/10/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

Recibo do 

NóSso-Núrnero Espécie Aceite Espécie docto. Agência/Código cedente 
[109/00018899-3 R$ 

[arteira 

109 N Serv 0189/58414-7 

Autenticação Mecânica 

Corto Aqui 

Ranco Itaú S.A 341-7 	
34191.09008 01889 9OlR4 Q2t11 d7flflfle A í, ,ZQCnnnAAc,ru 

Local de Pagamento 	Atdo venoinjento, pr 	ndolmete no IInú 
Veoeimo,lo Após o vcImeeto, somente no Itnó 

19/10/2515 
Cedente 
GRANDE SAO PAULO TURISMO LTDA EPP 	CN PJ1 59.140.904/0001.58 

AgéncioCódigo Cedente 
0189/5844-7 1 

Daa Deeamento Nmdo Dmento cee ataosmento N.  
4/10/2015 

 

410/2015  r 
sso N/mn1  

109/00048899.3 
Uro do Banco ckeara Iupócie IQ..tidade (e) Valor (=-) Valor do Documento 109 R$ 

4.500,59 
Instruções (fodas os informações deste bloqueio sós de exclusivo responsabilidade do Cedeste) (-) Descooto 

Encargos por dia RI 45,00 apos 19/10/2015 (+) Maro,lsf silo Apos 19/ 1012015 cobrar multo de RI 90,01 

(*) Outros Acróscimos 

() Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJt 01.248,362/0001.69 
CNPJt 01.248,362/0001.69 RUA BARBOSA LOPES, 64 	SAO PAULO 	SP 	04720-000 

S,cador/Avalsstc 
Ficha de Carnpeusaçso 

IIIIllIO 	IIIi 	ffII OIIHIIII 1 	I IIll I 1H  IMI 1ffII 

	
Aslentjmçdo Mecãmco 

hUP://uras.montenegroev.com.brICorporativdModuIExtflo/HTMufara ac fePhp 	 112 



Home Corporativo 

74)TAS D 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Tipo 1 Emissão Bilhete/VC/OS 	Saída/Período 	Rota/Produto Reserva 

ADT 	06/10/2015 	2418741654 	13/10/15 - 15/10/15 	CGH/B5131 .  

Tx. 1 Tx. 
Fornecedor 	 Valor original 	1 Câmbio 	Valor 	Extras 	

Embarque 1 Serviço i 
Desconto 

OCEAN AIR 	 1.054,00 [R$] 	1,000000 	1.054,00 	0,00 	 50,47 	0,00 	0,00 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000083811 JOSE ABREU ADT 06/10/2015 2418745635 07/10/15 BSB/CGH 00131848 371YGI- 
061 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
1 	Tx 

Desconto 1 Multa Total  
Taxa DU Embarque Serviço 

OCEAN AIR 809,00 tR$1 1,000000 809,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69,90 878,90 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bllhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N1D00083811 JOSE ABREU ADT 06/10/2015 4551907689 07/10/15 BSB/CGH 00131848 371' GH- 
061 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. 1 	rx. Desconto Multa Taxa DU Total Embarque 1 Serviço 

OCEAN AIR 80,00 [R$] 1,000000 80,00 1 	0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 88,00 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00083831 ABREU/JOSE ADT 08/10/2015 2418788248 14/10/15 - 15/10/15 CGH/B5B/CGH 00131922 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras TX. 
Embarque 

Tx 
Serviço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

OCEAN AIR 1.019,00 [R$] 1,000000 1.019,00 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 101.90 1.171,37 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000083859 IATIMA CHAVES ADT 09/10/2015 HE2PKP 15/10/15 - 15/10/15 CGH/BSB/CGH 00131988 -IE2PKP- 
091 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. 1 	Tx. Desconto Multa Taxa DU Total Embarquei Serviço 

GOL LINHAS AEREAS ii. 	1.001,80 [R$] 1,000000 1.001,80 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 100,18 1.152,45 

r  
Valor 1 	Extras 1 Tx. Serviço Desconto 

1 
i 	Multa 1 	Taxa DU 

1 
1 	Total 	1 Embarque  1 i 1 

Total do centro de custo: 3.963,80 0,00 151,41 0,00 0,00 0,00 385,38 4.500,59 	
1 

Valor Extras 
Tx. 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total Embarque 

Tot 	ds 	de 3.963,80 0,00 151,41 0,00 0,00 0,00 385,38 4.500,59 

Valor Extras 1 Tx. Serviço Desconto 1 	Multa Taxa DU Total Embarque 

Total da fatura: 3.963,80 0,00 151,41 0,00 0,00 0,00 385,38 4.500,59 

Total líquido: 3.963,80 0,00 151,41 0,00 0,00 0,00 385,38 4.500,59 

Nota 	 Passageiro 

ND00083810 	 GABRIEL MELO 

1 

http://uras.moritenegroev.corn.br/Corporativo/ModuloS/Externo/HTMUfatUra_aceite.PhP  



HomeCorporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 

c-' p 
Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	0 

CNPJ: 	 59.145.904/0031-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 
A V 	

Fax: 	 ABAV: 

Endereço: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120 andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

Impresso em 	Nota 	 Vencimento 
NOTA DE DEBITO 

06/11/2015 15:01:16 	 ND00084145 	
09/11/2015 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C. Contato: RODRIGO GASPAR 

CNP): 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	 ii 3935 6353 

aEJToL 

64 

Reserv 

00132549 	1 

Cobrança: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s). 

SETOR: 	 1 
Nota de débito Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/O5 Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00084145 THIAGO MILI-UM ADT 27/10/2015 2119705795  CGH/SDU/CGH 00132549 49U- 
271 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Taxas 1 	Taxa  
serviço Desconto Multa Taxa OU Total 

TAM MERIDIONAL 638,00 [R$] 1,000000 638,00 0,00 0,00 0,00 63,80 751,08 

Total da nota: F 638,00 	0,00 	49,28 	0,00 	0,00 	751,08 



- 	 Home Czirporalivo 

- 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 

f ç.- 	 Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	 Inscrição: 	O 

(j CNP3: 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7967-1 	/ 
. 	 Fone: 	 (11)3231-4422 	 Embratur:  

Fax: 	 ABAV: 

São rl Endereço: 	Avenida Far:a Lima, 1.912 - 120  aoar, 12A - 01451-907 - Sao Paul , SP 

Impresso em 	 Nota 	 Vencimento 	Reserva NOTA DE DEBITO 
06/11/2015 15:01:44 	 ND00084194 	 09/11/2015 	 00132636j 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

NC.: Contato: RODRIGO GASPAR 

CNP): 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	 ii 3935 6353 

Cobrança: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

Pela presente, iremos faturar a(s) passagem(s) abaixo relacionada(s). 

Nota de débito Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva op 

ND00084194 MILHIM/THIAGO 29/10/2015 VC00043996 03/10/15 - Hospedagem 
00132636 05/10/15 Diárias:002 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Taxas 1 	Taxa 
Desconto! Multa Taxa DU Total serviço 

BOULEVARD RESIDENCE 
r HOTEL 598,00 [R$] 1,000000 598,00 

[ 	

17,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 615,94 

Total da nota: 
! 	

17,94 	0,00 	 0,00 	
! 	

0,00 	
! 	

615,94 



d2016 
	

Home Corporativo 

Çrande São Paulo Turismo Ltda. 

" 
1  j  '°Ç 

Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

CNP): 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 
',— 

r 
Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: 	 ABAV: 

Endereço:: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura Valor Emissão Vencimento iTRâ~P9IO 

F700032941 1.269,25 16/11/2015 23/11/2015 v 

Encargos p/dia de R$ 12,69 apos 23/11/2015. 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEA 

CNPJ: 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: RUA BARBOSA LOPES, 54 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: ii 3935 6353 

C 	iça: RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: SAO PAULO 

Extenso: 	Um Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos 

Aceito/Impresso por Visualizado no sistema - Boleto, através do IP 200.161.245.220, em 24/11/2015 
15:04:16. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 26/11/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

6] 

ittp:I/faturas.m ontenegroev. com.b /Corporativo/Modulos/ExternolHTM L/fatura_view.php?fatura= FT00032941 	 1/3 



2016 
	

Home Corporativo 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro 

ND00084495 FATIMA CHAVES 

Fornecedor Valor original 

OCEAN AIR 299,00 [8$] 

Tipo 	Emissão 1 Bilhete/VC/OS 	Saída/Período 	Rota/Produto 	Reserva 	OP 

AOT 13/11/2015 2419448007 	 18/11/15 	 CGH/BSB 

1 Tx. Câmbio 	Valor 	Extras 	 Tx.  Desconto Mui 
Embarque Serviço 

0,00 	0,00 	U,L)Lr - '+U,UU 	JbJgT 
 

131 

13 	Taxa DU o' ai 

± 

Nota 	 - Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

N000084496 FATIMA CHAVES ADT 13/11/2015 ZHH1J1 18/11/15 8S8/GP.0 00133284 ZHH1J3- 
131 

Fornecedor 	- Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço 

Desconto Multa Taxa DU Total 

GOL LINHAS AEREAS 799,80 [R$] 1,000000 799,80 0,00 25,83 0,00 0,00 0,00 79,98 905,61 

Valor Extras TX. 
Embarque 

Tx. Serviço 
1 

Desconto Multa Taxa DU Total 

Total do centro de custo: 1.098,80 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 119,98 1.269,25 

Valor Extras Tx. 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

1.098,80 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 119,98 1.269,25 

Valor Extras Tx. 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 1.098,80 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 119,98 1.269,25 

Total líquido: 1.098,80 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 119,98 1.269,25 



A/2016 
Home Corporatjvo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 
Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	o 
CNP): 	 59.145904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

p 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 
Fax: 	

ABAV: 
Endereço:: 	Avenida Faria Lima, 1912 

- 120 andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura 	 Valor 	 Emissão 	~~Ven~cir ento 00032993 	
771,57 	 23/11/2015 

	015 

Sacado: 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

A/C.: 	
Contato: RODRIGO GASPAR 

CNP); 	
01.248,362/000169 

Iflscriçâo: 

Endereço: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 
- GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	
11 3935 6353 

obrança: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 
- GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO , SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

Extenso: 	setecentosesetefltaeumReajseCt 

Aceito/Impresso por sergio.rodrigues@ptn.org.br  - Notas, através do IP 200.161.245.220 em 24/11/2015 
15:58:56. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 26/11/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 
PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

http:J/faturasm onteneoroev.com  .br/C rrrtk,,,/A ,, i ,,, 	 - - 
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Home Corporativo 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro 

ND00084595 GABRIEL MELO 

Fornecedor Valor original 

AVIANCA 247,20 [R$] 

Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ADT 18/11/2015 2419537990 	 26/11/15 	 BS13/CGH 

Câmbio 	Valor 	Extras 	 Tx. 	Tx.  Desconto Mu Embarque Serviço 

247,20 	 0,00 	 25,83
1 
 0,00 	0,00 	1 0,0U 	40,00 	313,03 

181 

ta Taxa DU 
6q 

Tota 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00084596 GABRIEL MELO ADT 18/11/2015 FTN1Y7A 24/11/15 CGH/BSB 00133473 FIMY7A- 
181 

Fornecedor Valor o n ginal Câmbio Valor Extras Tx. 
Embarque 

1 	Tx. 
1 Serviço Desconto Multa Taxa DU To tal 

GOL LINHAS AEREAS 393,90 [R$] 1,000000 393,90 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 40,00 458,54 

Valor Extras Tx. 
Embarque Tx. Serviço Desconto 

i 
Multa Taxa DU Total 

Total do centro de custo: 641,10 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 80,00 771,57 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

641,10 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 80,00 771,57 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 641,10 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 80,00 771,57 

Total líquido: 641,10 0,00 50,47 0,00 0,00 0,00 80,00 771,57 



Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 
Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	o 

- ¼ f CNP3: 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 
Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: 	
ABAV: 

Endereço:: 	Avenida Farra Lima, 1.912 - 120 andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N°da Fatura Valor 	 Emissão Venc 
FT00033039 

2.022,33 	 30/11/2015 
07/1 

Encargos E/dia de R$ 20,22 apos 07/12/2015. 

Sacado: 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: THIAGO 

CNP): 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	
RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	 11 3935 6353 

Cobrança: 	
RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

_. ---- ----- - ------- - ---- -------- 
 

------------------------------------•_ Extenso: 	DoísMdVlnteeDolsRealseTrintaeTreCt* 

JP9IG (iE.rcL 

énto 70 

2015 

Aceito/Impresso por fatima.chaves@ptn.org.br  - Notas, através do IP 200.161.245.220 em 15/12/2015 16:20:34. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 17/12/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 
PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 



Home Corporativo 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00084740 ANDREIVE SOUSA ADT 26/11/2015 1007311169 29/11/15 GRU/S3P - 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras 
Embarque Serviço Desconto Mult Taxa DU T' kl 

PASSAREDO TRAN.AEREO 158,86 [R$] 1,000000 158,86 0,00 26,10 0,00 0,00 0,00 10,' 21,96- 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00084741 ANDREIVE SOUSA ADT 26/11/2015 KWYFMS 27/11/15 BSB/CGH 00133854 KWYFMB- 
261 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. 1 	Tx. Desconto 1 Multa Taxa DU Total Embarque 1 Serviço 

GOL LINHAS AEREAS 738,90 [R$] 1,000000 738,90 0,00 25,83 0,00 0,00 0,00 73,89 838,62 

Nota Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00084742 ANDREIVE SOUSA ADT 26/11/2015 2121346663 01/12/15 S3P/B513 00133855 6QWAKY- 
261 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. Tx. Desconto 1 Multa Taxa DU Total Embarque Serviço 

TAM MERIDIONAL 854,00 [R$] 1,000000 1 	854,00 0,00 19,35 0,00 0,00 1 	0,00 85,40 958,75 

Valor 1 	Extras Tx. 
Embarque 

Tx. Serviço i 1 
Desconto Multa 

1 
Taxa DU 

1 
Total 

Total do centro de custo: 1.751,76 0,00 71,28 0,00 0,00 0,00 199,29 2.022,33 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

1.751,76 0,00 71,28 0,00 0,00 0,00 199,29 2.022,33 

Valor Extras 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 1.751,76 0,00 71,28 0,00 0,00 0,00 199,29 2.022,33 

Total líquido: 1.751,76 0,00 71,28 0,00 0,00 0,00 199,29 2.022,33 

i.,i,., ,ç.-,+, ,,,,, ,.,., 	 ,-,-,,,, hrj 	rr,,rfj ,r,JM rdi ii /Pytçrra/HTM L/ftura vi ew. oho'?fatura= FT00033039 	 3/3 



Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda.. 

Razão: 	Grande São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

CNP3: 	 59.145.904/0001-58 	 lATA: 	 57-6-7987-1 

Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 

Fax: 	 ABAV: 

Endereço:: 	Avenida Faria Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura 	 Valor 	 Emissão 	 Vencim4 LcA 

FT000:3170 	 1.057,54 	 14/12/2015 	 21/12/20 	 72 

,1,. P 	in 7 	1I1f)íi1Ç 	 1 	 - 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEA 

CNP): 	 01.248.362/0001-69 

Inscrição: 

Endereço: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	 11 3935 6353 

)brança: 	 RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

Extenso: 	Um Mil, Cinquenta e Sete Reais e Cinquenta e Quatro Centavos 

Aceito/Impresso por fatima.chaves@ptn.org.br  - Notas, através do IP 200.161.245.220, em 17/12/2015 
13:46: 17. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 19/12/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

htto://faturas.m onteneroev.com  .br/Corporativo/Modulos/Externo/HTM Lifatura view.php?fatura= FT000331 70 	 1/3 



Home Corporativo 

SETOR: 	
CENTRO DE CUSTO: 

Nota 

N000085089 

Passageiro 

FATIMA CHAVES 

Fornecedor Valor original 

TAM MERIDIONAL 939,00 [R$] 

TipoEmissão Bilhete/VC/OS Saida/Período Rota/Produto Reserva OP 

ADT 	10/12/2015 	2122068456 	16/12/15 - 16/12/15 	CGH/BSB/BVB 	0013 

Câmbio 	Valor 	Extras 	
Tx. 	Tx. Desconto Multa Taxa 

Embarque Servço 

1,000000 	939,00 	0.00 	 24,64 	1 0,00 1 	0,00 	1  0,00  1 93, 

Valor Extras 
Tx. 

Embarque 
Tx. Serviço Desconto 

1 

Multa Taxa DU Total 1 
Total do centro de custo: 939,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 93,90 1.057,54 

E Valor Extras Embarque 
Tx.Serviço Desconto Multa Taxa DU Total_J 

939,00 0,00 24,64 0,00 0,00 0,00 93,90 1.057,54 

Valor 	Extras 	
Tx. 	Tx. Serviço 	Desconto 	Multa 	Taxa DU 	 Total 

Embarque 

	

Total da fatura: 	939,00 	0,00 	24,64 	0,00 	 0,00 	 0,00 	93,90 	 1.057,54 

	

Total líquido: 	939,00 	0,00 	24,64 	0,00 	 0,00 	 0,00 	93,90 	 1.057,54 

.- ,•.., k+,,rTflflfl317O 
	 3/3 



Home Corporativo 

Grande São Paulo Turismo Ltda. 
- 	 Rao: 	Gnde São Paulo Turismo Ltda. 	Inscrição: 	O 

CNPJ: 	 59.145.904/000158 	 lATA: 	 57-6-7987-1 
Fone: 	 (11) 3231-4422 	 Embratur: 
Fax: 	

ABAV: 
Endereço:: 	Avenida Fana Lima, 1.912 - 120  andar, 12A - 01451-907 - São Paulo, SP 

N° da Fatura 	 Valor 	 Emissão 	 Vencimer 0003 3221 	 3.783,27 	 21/12/2015 	
28/12/2015 

Enc 28/12/2015.  

Sacado: 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Contato: CLAUDINEA 

CNP): 	
01 .248.352/000169 

Inscrição: 

Endereço: 	
RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Fone: 	
11 3935 6353 

Co' 	ça: 	
RUA BARBOSA LOPES, 64 - GRANJA JULIETA - 04720-000 - SAO PAULO, SP 

Praç. de pagamento: 	SAO PAULO 

Extenso: TresMIlSetecentosO.t 

Aceito/Impresso por fatima-chaves@ptn.org.br  - Notas, através do IP 200.161.245220 em 24/12/2015 
10:31:00. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tem até 26/12/2015 para se manifestar a respeito desta cobrança, 
PROTESTO AUTOMÁTICO EM 07 DIAS ÚTEIS 

WIL4UL 

'aturas montennr,,, -- 



Home Corporativo 

.NO 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro 

ND00085163 MILHIM/THIAGO 

Fornecedor Valor original 

MERUN COPACABANA 
HOTEL 

1.044,00 [R$] 

5% ISS 
GARANTIMOS NO SHOW 

Tipo 	Emissão 1 Bilhete/VC/OS 1 Saída/Período 	Rota/Produto 	Reserva 	OP 

27/10/2015 	VC00044681 1 07/11/15 -10/11/15 	
Hospedaqe 

1 	Diárias:00 

Câmbio 	Valor 	Extras 	 Tx. 	Tx. Desconto I 
Embarque Serviço 

(nAta Taxa DU' 51ro 

c;.tU 

Nota 	- Passageiro Tipo Emissão Bilhete/VC/OS Saída/Período Rota/Produto Reserva OP 

ND00085180 FATIr1A CHAVES ADT 16/12/2015 QDBEFF 19/12/15 - 19/12/15 BVB/MAO/GRU 00134648 QDBEFF- 
161 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx Tx. Desconto Multa Taxa DU Total Embarque Serviço 

GOL LINHAS AEREAS 2.302,80 [R$] 1,000000 2.302,80 0,00 43,99 0,00 0,00 0,00 230,28 2.577,07 

Valor Extras Tx. 
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total do centro de custo: 3.346,80 162,20 43,99 0,00 0,00 0,00 230,28 3.783,27 

Valor Extras Tx*
Embarque 

Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

3.346,80 162,20 43,99 0,00 0,00 0,00 230,28 3.783,27 

Valor Extras ' X. 
 

Embarque 
Tx. Serviço Desconto Multa Taxa DU Total 

Total da fatura: 3.346,80 162,20 43,99 0,00 0,00 0,00 230,28 3.783,27 

Total líquido: 3.346,80 162,20 43,99 0,00 0,00 0,00 230,28 3.783,27 

7 

hHry//fti ros m cnfnnroev com bç/Coroorativo/M odul oslExterno/HTM Lifatura view.php'?fatura= FT00033221 	 3/ 



pPartido Trabalhista Nacional 

TauLs~ 

Fk / 76 

3. 1. 1. 0 1. 0 3 0 6 

SERVICO DE TAXI 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de AtividadeS — Lote J 1 - Bloco JI - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	\s\s\v.pIn.orz.hr  

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
pinhrasil aptn.ort.hr  



T O 

A 	Ç0:. 1 	l 1 	 EM REAL 	16 

	

Ir: 	:3 
 

LEIS SUB ir ir LINHA 	HIS 	SRIC 'IPSRTILA 	 .LSI ITEM ir NTA 	 WL, 	I 	130. 	 rPOIO CREIIS 	 SA 13 AT AL 

C NTA 	 LES R1A 
3.1.1.01 	3 	 - 	DESPESAS 0/1 RANP )PTES E DElL 	ANENTO.2 

o )NTA 	- 	.1.1.01.í31E - SERVICOS DE TAXI 4/110 ANTERIOR: 

11/06/ 15 

00000001000E10009 	INC.FAT.1781 - IDEAL TAXI TRANSPORTES 308, n 308,0 

5/5R/55 

008853001000006001 	INC.FT.2043 - IDEAL TAXI TRANSPORTES 314 	O 6 	4,20 	'2 

15/09/15 
008850001000013001 	INC.PT.2290 - IDEAL TAXI TRANSPORTES 515,30 1.137,j 	5 

15/10/5 5 
008850001000005001 	INC.PT.2397 - IDEAL TAXI TRANSPORTES 424,00 1.5(1,20 	O 

16111115 

008850001000003001 	INC.FT.2550 - IDEAL TAXI TRANSPORTES 501,40 2.I62,6O 	D 

31/12/15 
999999000100025503 	ENCERRAMENTO DO EXERCI050 	 5.1.1.01.0101 .062,60 

T o E a i 1 	d a 	C o n t a 	=-> 
2.062,60 2.062,E0 

T O T A L 	O E 8 A L --> 

Hora: 18:06:35 



JARDIM PEREIRA 

TAL ITA 
FATIMA JESUS 
FATIMA JESUS 

58,50 
180,00 
69,70 

308,20 

--- - -- 
SAO PAULO 	SP 	 027 12-070 

urígem 
Total Km 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE R. ANTOINE CARON, 	42 
R. ANTOINE CARON, 151 CAS/ AEROPORTO DE 	18 

Sub Total: 

oieto 	Unidade Passageiro 

21/05/2015 	40028 	13 	FATIMA JESUS 
20/05/2015 	40034 	169 	FATIMA JESUS 

Boletos: 3 

i ii.ui 	ii- 	
Emissão e" 	

Prestação de Serviços de Transporte / Taxi :[i 0e1no  IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 	

15/06/2015 RUA LOEFGREEN 671VILA MARIANA SAO PAULO CEP 04040030 

Fatura 	Ertipres / FiiialRazãoSocjI 	
nsc. Estadual 	 Total 

1781 	 395/ O 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
CNPJ 

End reço 	 01 248.362/çjo..69 	
308,20 

 
RUA JACOFER 615 	 Bairro 	 Cidade 	 Est dõ 	ten 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 	
0.00 

Valor Total da Fatura: 	 308,20 

27/05/2015 14:09:56 

1/1 



/encm coto 

15/06/2015 

A0éncia/Codjo Beneficiário 

091/1050-2 
Nosso número 

(=) Valor do documento 

308,20 
(-) Descontos ia batmt ento 

(- t Outras Deduçes 

(+). Mora/Multa 

( -1-) Outros Acrscim os 

vIor Cobrado 

27/05/2015 	
Banco Bradesco SIA 

Bradeo ~'237-2j 	 95147,000094 10090,105906 1 6460flOO003Q80 

Vencimento 

15/06/2015 
AQância/f6go Beneficiário 

091/1050-2 

No'zo riúrner-o 

- 	 09/5 

Valor do docum coto 	 79 

141 20 
CNPJ/CpF:00L248.362699l_69  

RUA JAtO FER 615 
CEP 92712-07o 

/acaooraalista 

Recibo do Pagador 

Autenticaçào Mecânica 

...................................................................................................... lp 

Bradesco 237-2 1 	23799,09iüg 95147.090884 10000,105986 1 64608000030820 

Local de Panamento 

PaaeI PIeferencjalrnente na rede &adesa ou no Bradesco Expresso, 
Beneficiário 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 

Ndo ta do C 	 E pc - dOL 	 Dt Fto 
05/2015 	 0t0 	

DS 	 N 	27/05/2015 

	

Uso do Barco Caeira 	Ecpéce 	Quantidade 	Vaior , pe t cent al 
9 

PDrIn 	rn 	 . 	 -. - 

Local de Paoarn COto 

Pagatel Pteferençmente na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso, 
Beneficiário 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA 
- ME 

Data do Doo. 	N de, documento 	Espécie doo 	Aceite 	 Data Proces 2//05/2015 	1781 	 85 	 N 	2//052915 
Uso oo Banco 	Cateira 	 Espèoe 	 Quantidade 	Valon/percentual 

9 

In;trur5e (Texto de responsabilidade do beneficjánin 
t'i%ttRE5 EE550S Em P.EIS 

Pa0adoy-; fARTIDQ TRABALHISTA NACIONAL 	CNPJCpf: 001248.362/0999 
RUA JAtO FER 615 
CEP 02712-070 

ac ado au ali st a 

Ficha de Compenaço 

Autefiticaçân Mecânica 

https/MAwwne2bjescoternPrabfb..f 



Fatura! Duplicata de Serviços de Sistema de ío_jáxi 
Fatura N°: 1781 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 
RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA 
SAO PAULO - SP - CEP: 04040-030 

Cod. Cliente; 395 	Empresa : PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNP): 01.248.362/0001-69 	Insc. Est./Mun.:  
Endereço: RUA JACOFER 615 

Cidade:SAO PAULO 	 CEP: 02712-070 UF:SP 

Data Fatura :27/05/2015 	Vencimento :15/06/2015 

Discriminação  

Serviços de Sistema de Rádio Táxi 

Taxas: 

Total Bruto 

IRRF 

Taxa ADM. 

Desc. 

VaJor da Nota 

1 

Valores 

308,20 

0,00 

0,00 

0,00 

308,20 

Valor por Extenso : TREZENTOS E OITO REAIS, VINTE CENTAVOS 



banco bíacesco ti/A 

Bradesco 123'7-21 	23790.09109 95216.800000 10000.105005 1 65210000031400 

Local de Pagamento 
Pagável Preferencialmeme na rede &adesco ou no &adesco Ecpresso. 

Vencimento 

Beneficiário 15/08/2015 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 1 (PF/(NpJ: 011.948.762/0001-30 	 Agência/Código Beneficiário EflcIereÇORENIENHflR0JO0 MONTEIRQEJA GftM,165 
CEP.04144-120 091/1050-2 

/ Data do Doc. 	N° do documento 	Espécie doc. 	Aceite 	Data Proces. 	Nosso número 04/08/2015 	2043 	 OS 	 N 	04/08/2015 09/52/ 60000010-4 Uso do Banco 	Carteira 	Espécie 	Quantidade 	Valor/Percentual 	(=) Valor do documento FIA 81 
9 	 R$ 

Pagador: 	PARTIDO TIUBAIiiISTA NACIONAL 1 CNPJ/CPF: 001.248.362/0001-69 
RUA JACOFER 615  
(EP 02712-070  

Recibo do Pagador 

.Autenticaçào Me canica 
-. ......... - -------- - ........ - ................ - ............ - ............................. 1 

Bradesco 	237-2 j 	23790.09109 95216.000800 10000.105006 1 65210000031400 

Local de Pagamento 
Pagável Preferencialniente na rede Iadesco ou no &adesco Es.presso. 

Vencimento 

Beneficiário 15/08/2015 

IDEAL TAXI TRRNSPORTEÇ LTDA - ME! CPF/[NPJ:011.948.76210001_30 
DA IAMA,165 

Agência/Código Beneficiário 
CEP 04144- 120 091/1050-2 

Data do Doc. 	N 	do documento 	Espécie doc. 	Aceite 	Data Proces. 04/08/2015 	2043 Nosso número 
OS 	 N 	04/08/2015 

Uso do Banco 	Carteira 	 Espécie 
09/52/160000010-4 

Quantidade 	Valor/Percentual =) Valor do documento 9 	 R$ 
lnstruçes (texto de responsabilidade do beneficiário) 31400 
* * 	VALORES EXPRESSOS EM REAIS 	**** * -) Descontos/Abatimentos 

-) Outras Deduçes 

+) Mora/Multa 

+) Outros Acréscimos 

=) Valor Cobrado 
Pagador 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 1 CNPJ/CPF 001 248362/0001-69 

RUA JACOFER 615 
[EP 02712-070  

Ficha de Compensação 

1111111 H 111111 11111 III li IM 11111111 Mil Ill l 111 IIIUII llI IllI 1 Ill 1111111 II I Ill1I 

Aute nticaçio Mecânica 

111 



Fatura N° - 2.043 
Prestação de Serviços de Transporte / Taxi 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 
RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 
CNPJ 119487620001301E - Inscr. Estadual 
Fone (11)32794-000 - IDEAL©IDEALRADIOTAXICOMBR 

Fatura 	Empresa / Filial Razão Social 	
CNPJ 	 Insc. Estadual 2043 	 395/ O 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01.248.362/0001-69 

Endereço 	
Bairro 	 Cidade 	 Estado 	CEP RUA JACOFER 615 	
JARDIM PEREIRA 	SAO PAULO 	SP 	 02712-070 Data 	 Boleto 	Unidade Passageiro 	 Solicitante 	 Centro Custo 	Origem 	 / Destino 

15/8/15 
 

Emissão 
2817115 
Vencimento 

Total 
314,00 

25/6/15 10:37:50 40027 
21/7/15 13:01:31 40035 

230 	KESTINSON LEAL 	KESTINSON LEAL 
1016 

R. JACOFER, 615 R. FRANCISCA 
Total Km 

18 

Valor 

98,00 FATIMA CHAVES 	SERGIO RICARDO R. JACOFER, 615 R. BARBOSA LOPES, 155 216,00 Boletos: 2 
Sub Total: 314,00 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 0.00 

Valor Total da Fatura: 314,00 

3/8/15 08:15:44 
1 /1 



27/08/2015 	 banco raoeseo 

Bradesco 1 237-2 	23790.09109 95239.000003 27000.105000 1 65520000051500 

Local de Pagamento 	 Vencimento 

PaJáveI Preferencialmeme na rede Bradesco ou no Bradesco E.presso. 	 15/09/2015 

Beneficiário 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - MEl CPF/CNPJ: 011.948.762/0001-30 	 Agência/Código Beneficiário 

Endereço: R ENGENHEIRO JOAO MONTEIRO DA GAMA, 165 	 091/1050-2 

CE?: 04144- 120 

Data do Doc. 	N do documento Espécie doc. 	Aceite 	Data Proces. 	Nosso número 

27/08/2015 2290 	 OS 	 N 	27/08/2015 O9f52/b'- 1 

Uso do Banco 	Carteira 	 Espécie 	Quantidade 	Valor/Percentual 	( Valor do documento 	
3 

9 	 R$ 	 515,00' 

Pagador: 	 PARTIDO TRARALHISTA NACIONAL 1 CNPJ/CPF: 001.248.362/0001-69 

RUA JACOFER 615 	 [.E4IDiM 
(EP 02712-0/0 

Recibo do Pagador 

Autenticaçán Mecanica 

----------....................... ---- -------- ----- ---------------- - --- - -------------- ---- ...... - ----------- 

qmBradesco 237-2 1 	
2:3790.09109 95239.000003 27000.105000 1 65520000051500 

Local de Pagamento 	 Vencimento 

Pagável Preferenoalotente na rede Iadesco ou no &adesco E.presso. 	 15/09/2015 

Beneficiário 
IDEALTAXI TRANSPORTES LTDA - MEl (PF/CNPJ: 011.948.762/0001-30 	 Agência/Código Beneficiário 

Endereço: R ENGENHEIRO JOAO MONTEIRO DA GAMA, 165 	 091/1050-2 

CEP04144-120 

Data do Doc. 	N do documento 	Espécie doc. 	Aceite 	 Data Proces. 	Nosso número 

27/08/2015 	2290 	 OS 	 N 	27/08/2015 	 09/52/390000027-3 

Uso do Banco 	Carteira 	 Espécie 	 Quantidade 	Valor/Percentual 	(=) Valor do documento 

9 	 R$ 	 515,00 

nstruçes (Texto de responsabilidade do beneficiário) 	 (-) Descontos/Abatimentos 
* * VALORES EPRESS0S EM REAIS 	* 

(-) Outras Deduç6es 

(+) Mora/Multa 

(-4-) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 1 CNPJ/CPF:001.248.362/0001-69 

RUA JACOFER 615 	 [4IMiII1 
(E? 02712-070 

Ficha de Compensação 

MI 	11 1 II III 11I 11111 11I II III H llI 1 11 O III I I 1 11II 111111111011111111 II 1 IMI 1 	

.Aute nticaçáo Mecânica  

h11ps:/Iwww.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpisei/imprimirPOPUP.jSt 	 1/1 



Fa 	'r 	f 	- 2 290 Emissão 
±1  26/08/2015 

Pre 	ção ct 	Serviços de Transporte / Taxi Vencimento 

IDE 	TAXP RANSPORTES LTDA ME 1510912015 

RUI iOEFG[ EEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 
CNFiI.148 620001301E - Inscr. Estadual 
Fone (11)32794-000 - IDEAL@IDEALRADIOTAXI.COM.BR  

Fatura 	Empresa / Filial Razão Social CNPJ lnsc. Estadual Total 

2290 	 3951 0 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01 .248.362/0001-69 515,00 

Endereço Bairro Cidade Estado 	CEP 

RUA JACOFER 615 JARDIM PEREIRA SÃO PAULO SP 	 02712-070 

Data 	 Boleto 	Unidade Passageiro 	 Solicitante 	 Centro Custo 	Origem / Destino Total Km Valor 

11/08/2015 	40030 	134 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES R. JACOFER, 615 R. BARBOSA LOPES, 53 260,00 

21/08/2015 	40031 	15 	FATIMA DE JESUS 	FATIMA DE JESUS R. JACOFER, 615 AV. NOSSA 73 255,00 

Boletos: 2 Sub Total: 515,00 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 0.00 

Valor Total da Fatura: 515,00 

26/08/2015 14:04:56 	
1 li 



- Protocolo (Entrega) 
. .......

DescricaoProtocolo 
.. 	... 	... 	... 	.. 

Empresa: 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C. 	 Local: 	RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA 

395 

Refere-se a serviços de rádio-taxi conforme a fatura de n°: F 2397 ( No. no banco: 0003410749 ) Valor 	424,00 
Vencimento: 	15/10/2015 Recebemos em 	II 	às 	_hs_______________ 

Nome legível:  

85 

Obs.. 

Carimbo e Assinatura 

S.A. 	
1 341 -7 J 	 Ficha de Caixa 

Até o vencimento, preferencialmente no Itaú e Após o vencimento, somente no Itaú. 	
Vencimento 	

1511012015 BeneficiáriolpEAL TAXI TRANSPORTES LIMITADAS ME 	 . 	 Agênci&Código do Beneficiârro 

, 	ento 	Núrnerod0Documento 	EspécieDcc 	Acet 	D _ 	 Nosso Número 30/09/2015 	000000000001` 2397 	DM 	 N 	 30/09/2015 	 109 / 03410749-9 Uso do Banco 	 Carteira 	1 Espécie 	Quantidade 	 Valor 	 (=) Valor do Documento 

	

109 1 R$ 	 424,00 Instruções de responsabilidade do BENEFICIARIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIARIO 	 (-) Desconto/Abatimento 
CONCEDER DESCONTO DE R$ 60,00 SE PAGO ANTES DO VENCIMENTO  
COBRAR MULTA DE 16,4% APOS VENCIMENTO 

() Valor 

1 IDO 1 RABALE-IISTA NACIONAL 	 CPF/CNpJ do Pagador 
RUA JACOFER 615 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 
02712070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 	 Código de Baixa 

Pagador avalista 	
. 	 109 / 03410749-9 

- 	 Autenticação mecânica 
....................... .................. 

oftaúSA.I 3417 34191.09032 41074.991005 09694.000002 565820000042400 
Loca de Pagamento 	

- 	çncimento  Até o vencimento. orefrnráalmnte rr-, It, 	A  
-•:-. --, 	-- 	 .. £fJ.U/U.L ______________________________________________ 

Agencra/Codigo do Beneficiano 

Nosso Numero 	
1000 / 96940-0 

109 / 03410749-9 
(=) Valor do Documento 

424,00 
(-) Desconto/Abatimento 

õdo Documento 	 Numero do Documento 	Espécie Doc 	Aceite 	Data do Processamento 
30/09/2015 	000000000001=_2397 	DM 	 N 	 30/09/2015 Uso do Banco 	 Carteira 	Especie 	Quantidade 	 Valor 

	

109 	R$ 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contOte o BENEFICIÁRIO 

CONCEDER DESCONTO DE R$ 60,00 SE PAGO ANTES DO VENCIMENTO  
COBRAR MULTA DE 16,4% APOS VENCIMENTO 

(*) Mora/Multa 

(=) Valor bobrado 

ryvu 	
CPF/CNPJ do Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

RUA JACOFER 615 	 CNP]: 01.248.362/0001-69 
02712070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO sp 	 Código de Baixa 

Pagador avalista 	
. 	 109 / 03410749-9 

Auteriticaçao mecanica - Ficha de Compensaçao 

llhI II II II 1111 I llI 11111111111 lI III I II H 11111111 II 111111 I I II 1111 11111 I 111 II 11111 



Ftura1No2.3g7 
taoe 

_L `TAÃ 
Serviços de Transporte / Taxi 

ID TRANSPORTES LTDA ME 

1 
Rq4 LOEFcEEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 
C43_1.9476200013OIE - Inscr. Estadual 
Fone (11)32794-000 - IDEAL@UDEALRADIOTAXICOMBR 

Fatfira Empresa / Filial Razão Social 
1 2397  395/ O 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Endereço 01 .248.362/0001-69 

RUA JACOFER 615 Bairro Cidade 	 Estado 

TData Boleto 
JARDIM PEREIRA 

Unidade Passageiro 
SAO PAULO 	SP 

f/2o15 40026 
Solicitante 	 Centro Custo 

44 	FATIMÃJSU 	FATIIViÃ5E JEiJ 
Origem 

02/09/2015 40029 13 	FATIMA DE JESUS 	FATIMA DE JESUS 
R. BARBOSA LOPES, 64 

102/09/2015 40032 100 	FATIMA DE JESUS 	FATIMA DE JESUS 
R. BARBOSA LOPES, 64 

128/08/2015 134591 222 	FATIMA DE JESUS 	FATIMA DE JESUS 
R. JACOFER, 615 

[7/09/2015 146242 259 	KATIA NASCIMENTO 	KATIA NASCIMENTO 
R. JACOFER, 615 

Boletos: 5 
R. BARBOSA LOPES, 64 

Emissão 
28/09/2015 
Vencimento 
1511012015 

lnsc. Estadual 

CEP 
02712-070 

/ Destino 

R. JACOFER, - 
R. JACOFER, - 
R. BARBO5A LOPES, 
R. AFONSO 

R. JOSE JOAQUIM 

Sub Total: 

otal Km 

883 
28 
26 
14 

2 

Total 
424,00 

151,00 
100,00 
77,70 
78,00 
17,30 

424,00 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 	 0.00 

Valor Total da Fatura: 	 424,00 

28/09/2015 09:59:51 



Fatura N° - 2.550 Emissão 
26/10/2015 

Prestação de Serviços de Transporte / Taxi Vencimento 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 15/11/2015 
RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 
CNPJ 119487620001301E - Inscr. Estadual 
Fone (11)32794-000 - IDEAL@IDEALRADIOTAXI.COM.BR  

Fatura Empresa / Filial Razão Social CNPJ 	 lnsc. Estadual Total 
2550 395/ O 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 . 01.248.362/0001-69 501,40 
Endereço Bairro Cidade 	 Estado CEP 
RUA JACOFER 615 JARDIM PEREIRA, SAO PAULO 	SP 0271 2-070 
Data Boleto Unidade Passageiro 	 Solicitante 	 Centro Custo Origem / Destino Total Km Valor 

01/10/2015 40024 93 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES R. BARBOSA LOPES, 64 . R. JACOFER, 615- 26 84,00 
10/09/2015 40033 40 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES R. JACOFER, 615 R. BARBOSA LOPES, 31 92,00 
17/09/2015 100274 22 	KATIA NASCIMENTO 	FATIMA DE JESUS R. JOSE JOAQUIM ESTEVES, 635 R. BARBOSA LOPES, 6 24,90 
15/10/2015 146250 13 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES AEROPORTO DE CONGONHAS, R. ANTOINE CARON, 27 80,00 
16/10/2015 148054 37 	ARTHUR FR SOUZA 	FATIMA CHAVES R. JACOFER, 615 R. BARBOSA LOPES, 26 74,50 
15/10/2015 149225 157 	FATIMA CHAVES 	FATIMA CHAVES R. ANTOINE CARON, 151 AEROPORTO DE 16 82,00 
16/10/2015 152142 231 	ARTHUR FR SOUZA 	FATIMA CHAVES R. BARBOSA LOPES, 64 R. JACOFER, - 19 64,00 

Boletos: 7 . SubTotal: 501,40 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 0.00 

Valor Total da Fatura: 501,40 

lf 
26/10/2015 12:07:24  



r Protocolo (Entrega) 

Descri caoProtocol o 

Empresa: 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Local: 	RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA 

395 

Refere-se a serviços de rádio-taxi conforme a fatura de n°: F_2550 (No. no banco: 0003411550 ) Valor: 	501,40 

Vencimento: 	15/11/20 15 Recebemos em _/I 	às _: 

 Nome legivel: 

hs 
1LB. 	P 	EI O.AL 

1 881 
,ç6 

Obs.: 

Carimbo e Assinatura 

Banco ttúS.A.[341_7 
Local de Pagamento 

Até o vencimento, preferencialmente no ltaú e Após o vencimento, somente no ltaú. 
Vencimento 

15/11/2015 
NeneficiáriolDEAL TAXI TRANSPORTES LIMITADAS ME Agência/Código do Beneficiário 

1000 / 96940-0 UA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO 
Data do Documento 

28/10/2015 
Número do Documento 

OOOOOOOOOOOF-25501 
1 Espécie Doc 

DM 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

28/10/2015 
Nosso Número 

109/03411550-0 
Uso do Banco 

	

Carteira 	Espécie 

	

109 	R$ 
Quantidade 

1 
Valor (=) Valor do Documento 

501,40 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIARIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. (-) Desconto/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

rpr\ 1 ILJlJ 1 fSJ%O!LflIO It INfrkt.,,ILJIN/kL 	 1.,rriLrarJ ao vagaoor 

RUA JACOFER 615 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 
02712070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 	 . 	 Códigode Baixa 

Pagador avalista 	 109 / 03411550-0 
Autenticaçõo mecánica 

- ------------------------------------------------- -- -- - - - -- - -- - - - - - - - - 
.- - 

(ã J 
BancoItaúS.A. 341-7 1 34191.09032 41155.001005 09694.000002 1 66130000050140 

Loca 	 Vencimento 
Até o vencimento, oreferencialmente no Itaú e Aoós o vencimento. somente no Itaú 	 1 	 / fl 1 Ç 

BeneticiáriolDEAL TAXI TRANSPORTES LIMITADAS ME Agência/Código do Beneficiário 	- 
1000 / 96940-0 RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARANA - SAO PAULO 

Data do Documento 

28/10/2015 
Número do Documento 

100000000000F_2550 

Espécie Doc. 

DM 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

28/10/2015 

Nosso Numero 

109 / 03411550-0 
Uso do Banco Carteira 

L 	109 
Espécie 

R$ 
Quantidade Valor () Valor do Documento 

501,40 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO (-) Desconto/Abatimento 

(+) Mora/Mutta 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 	 . 	 - 	 CPF/CNPJ do Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
RUA JACOFER 615 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 

02712070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 	 Código de Baixa 

Pagador avalista 	 109 / 03411550-0 
Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 



pPartido
11f 

TrabaIhsta Naciona' 

iai 	Jtt ac 
1 

89 

3. 1. 1. 0 1. 0 3 10 

DESPESAS COM 
MOTOBOY 

Sede Nacional - SHIN Setor de Habitações lndkiduais Norte - Centro de Atividade 5 - Lotei 1 - Bloco J 1 - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 \skk  

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (II) 3935.6353 / 3488.9424 
pio brasil a pio. org. hr 



- 	 P.,t,do Trabalhista llacisaal 	 Pagrsa 	2 
01.248.362/5001-69 	 DIReI.: 21/04/16 

SIGA /C'080400/v. 11 	 RAZAO ANALUT1CC) EM REAL 	Dl 01/01/10 ATE 31/12/ 1a 
Hora... 11:08:04 	

Emissão: 21/04/16 

LOTE/500/DOC/LI1IHA HISTORICO ' 	 XPARTIDA 	 O CUSTO ITEM CONTA 	 COD CL VAL 	 DEB(TO CREDITO SALDO ATUAL 
CONTA SESCRICAO 
3.1.1.01.03 DESPESAS 0/TRANSPORTES E DESLOCHMENTOS 

CONTA - 	3.1.1.01.0310 - DESPESAS COM MOTOBOY SALDO ANTERIOR: 

03/01/15 

000001005000501551 SF64 VANESSA RUFII4O 	 2.1.1.01.010102 280,00 280,00 5 

27/02/15 

508850001001020013 INC.NF  73 - VANESSA SUPINO 100,00 380,03 5 

18/03/15 

508850001000005055 INC.NF.77 - VANESSA ANIlHO 215,00 595,00 D 

06/04/15 

008850001000008005 INC.NF.80 - VANESSA RIJEINO 180,08 775,00 5 

20/05/IS 

508850001050505005 INC.NF.686 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA 11 130,50 905,50 5 

22/06/15 

008850501000003001 INC.NF.707 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA M 340,75 1.246,25 5 

21109115 

008850001000505005 INC.NF. 773 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA 137,75 1.384,00 D 
ME 

27/10/1 5 

008851501000022055 INC.NF.836 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA M 581,75 1.965,75 D 

2 0/11/15 

008850001000003001 INC.NF. 822 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA . 	 164,06 2.129,81 D 

2 1/12/15 

008850001000009005 INC.NF. 839 - MDL SERVICOS EXPRESS LTDA 145,00 2.274,81 D 
ME 

31/12/15 

998999000000025014 ENCERRANENTO DO EXERCICIO 	 5.1.1.01.0101 2.274,81 

T o t a i s 	da 	C o n t a 	==> 
2.274,81 2.274,81 

TOTAL 	GERAL=> 

2.274,81 2.274,01 



o 	
Usuário. 01.248.362f0169 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍpiC DE SÃO PAULO 
L 	__ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Data e Hora de Emissão 

103/01/2015 11:17:53 NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	Código de Vencação 2016041 Sul 624003300011 OiOl 2483620001 	

MA45-VVLZT 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 18.248.03301 -10 	
Inscrição Municipal 

4763•177r Nome/Razão SociaL VANESSA RUFINO 21395722897 	
91 Endereço. R ROBERT BIRD 00137, APT 41 ;BLOCO FALCA - CONJUNTO RESIDENCIAL 1 - CEP: 04467-00 	 J Município. São Paulo 	

UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNpJ 01.248.3621M01.69 	

Inscrição Municipal 
Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 
Município Brasilia 	

UF: DF 	E-mail:fatima.chavesctfl.og 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Entrega de Encomendas 

Vencimento: 08/01/2015 

Dados para Depósito; 
Banco do Brasil: 	Ag.: 0813-3 	- dc.: 33160-0 
Favorecido: Vanessa Rufino 	- 	CPF. 213.957228_97 

Va1or aproximado dos tributos R$ 51,57 (18,42%) Fonte IBPT 

gdo Serviço 	
VALOR TOTAL DA 

Lodi

02461 - Coleta, remessa ou entrega de correspondências e congêneres, realizados por courrier e congêneres. 
Valor Total das De duçQes () 	Base de Clcu o ps 	Aliquota 	 Valor do 135 (R$ 

) -T 	rédt. R$) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 14 097/2005 
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e. 10/02/20 15 

0,00 



110412016 	
Usuário; 01.248.362/000169 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍpIO DE SÃO PAULO NÚmero da Nota 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	
00000073 

Data e Hora de Emissão 

L18102/2015 18:44:59 NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	Cigo de Verificação r 24003300011 Dai249352000169 	
58C4RZNR 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
J 18.248.0331000110 	

inscóção Municipa 4.763.l779 	 LBTOJLão Social VANESSA RUFINO 21395722897 	
92 Endereço 

R ROBERT BIRD 00137, APT 41 ;BLOCO FALCA - CONJUNTO RESIDENCIAL I 
- CEP: 04467..00 Município São Paulo 	

UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF!CNPJ 01.248.362001.69 	

inscrição Municipal 
Endereço. GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 
Município Brasília 	 UF: DF 	E-mail:fatima.chavesctn.org.b 

Entrega de Encomendas 
	 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Vencimento: 20/02/2015 

Dados Bancários; 
Banco do Brasil 	ag. 0813-3 	- 	c/c. 33160-0 

Código do Serviço 	
VALOR TOTAL DA NOÃjioo,o 

02461 - Coleta, remessa ou entrega de correspondências e Congêrler-es, realizados por courrier e congêneres. 

0,00 	 100,00 	5,00%j 
	Valor do ISS (R$) 	

5,00 	
Crédito (R$) 	

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14 097/2005 

- Data de vencimento do JSS desta NFS-e. 10/03/20 15 



1S/U412016 	
Usuário: 01 .248,36210001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITLjRJ DO MUNIcÍpIo DE SÃO PAULO Número da Nota

00000077 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 e Hora de E7o 

13/03/2015 1354: NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	íãigo de Verificaão 201 6041 Ou 848Q33oo01 1 0101 248362000169 	
LEBI-4 KXU 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF!CNpJ 18.248.033/000110 	

Inscrição Municipal 4.763.177.5 Nome/Razão Social VANESSA RUFINO 21395722897 
raLÀL Endereço R ROBERT BIRD 00137, APT 41;13LOCO FALCA - CONJUNTO RESIDENCIAL 1 - CEP: 04467.O Município São Paulo 	 93

UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ 01.248.36210001..69 	

Inscrição Municipal Endereço GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 Município Brasília 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesctnorgbr 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ ---- 	 Nome/Razão Social. 

Entrega de Encomendas 	
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Vencimento: 20/03/15 

Dados Bancários: 	Banco Do Brasil 	Ag. 0813-3 dc. 33160-0 Favorecido: Vanessa Rufino 	- 	CPF. 213957228_97 

Conforme a Lei n° 12.741/12, valor aproximado dos tributos R$ 39,60 (18,42%) Fonte IBPT. 

godoSe ER  

02461 - Coleta, remessa ou entrega de correspondências e congêneres, realizados por courrier e congêneres. 

	

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	Alíquota (%) 	 Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 

	

000 	 21500 	 500% 	 1075 Município da Prestação do Serviço 	
ValorAproximado dosTrits/Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕES  
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Li n° 14.097/2005 (2) Data de vencimento do ISS desta NFS-e 10/04/2015 



Usudrio: 01.248.36210001.69 . NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURJ DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota - 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Data e Hora de Emissão 

01/04/2015 19:25:2 NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS 
- NFS-e 	Código de Verifi cação 

81 6041 8u1 8248033000110101248362000169 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 18.248.033/000110 	

lnscbção Municipal 4.763.177-5 Nome/Razão Social. VANESSA RUFINO 21395722897 	 I7° DM.1 

Endereço R ROBERT BIRD 00137, APT 41 ;BLOCO FALCA 
- CONJUNTO RESIDENCIAL 1 - CEP: 044674Q MUnICÍPIO São Paulo 	

UF SP 	
94 

cç.. 

TOMADOR DE SERVIÇOS  
Nome/Razão Social PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNpJ 01.248.362/0001-69 	

Inscrição Municipal 
Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA 

- ASA SUL - CEP: 70310-500 
Município Brasília 	 UF: DF 	E-mail: fatima.chavesctn.org.b,. 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 

--- 	 Nome/Razão Social: 

Entrega de Encomendas 	
DISCRIMINAÇÃo DOS SERVIÇOS 

Vencimento: 06/04/2015 

Dados BancárjOsBanco do Brasil AG.0813-3 	C/C.33160-0 
Favorecido: Vanessa Rufjno 	CFP. 213.957.228.-97 

INSS (R$) 	 IRRF (R$) 	 :C~SLL ~(R$) ~~C~OFJNS (R~$)~~PlS1PASEP (R$) 

02461 - Coleta, remessa ou entrega de correspondências e congêneres, realizados por courrier e congêneres. 

	

Valor Total das Deduções (R$) 	Base de Cálculo (R$) 	Alíquota (%) 	 Valor do !SS (R$) 	 Crédito (R$) 

	

000 	 18000 	 500% 	 900 	 000 Município da Prestação do Serviço 	 Número Inscrição da Obra 	 Valor Aproximado dos Tributos / Fonte 

OUTRAS INFORMAÇÕEs 
(1) Esta NFS-o foi emitida com respaldo na Lei n° 14 097/2005 (2) Data de vencimento do ISS desta NPS-e 10/05/2015 

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL Número d 
SECRETARIA DE FAZENDA NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 686 

Data e Hora os Errtssáo 04/05/2015 19:05:17 	Competéncia 5/2015 Cãoigo de Veriticação 92948.41 1 

Número do RP5 Nc. de NFS-esubstItuíd8 Lowf riS P em') 1 - 	.-.  

Ra5o Social/Nome MD - SERVI 

Nome Fantasia 

CNPJICPF 13.817.714/0001-39 Inscriçâo Municipal 82208 Munclpto SAO CAETANO DO SUL - SP 
Endereço e CEP RUA GONZADA 3 3- OEVPLDO LRUZ CEP: 09540-110 

Complemento 	 CASA 03 

RaSão SociaVNome 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

"NPJ!CPF 01 248.362/0001-69 lnscriçàoMunicipaj 
J 1 

Municipio 
J 	

SAOPAULO-.sP 

.dereçoe CEP 'UA.JACOFER 615 -JAiDIM PFPDIP.A LEiTE CEP: 02712-070 

rio t 	 UOi-INS (85) 	 i 	 ?SS 	OS' 

L utr 	rçe 	[ 	 o 

Valor do Seço 	85 	 atureze Operaç8c 	Valor no Serv,e 	R IS oU ,50 

(• Desconto Incondicionado 0,00 1-TnbutaLac no rnunicip o 1-; Oeduçoes Permitidas em Lei 0,00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação 1-) Desconto Incondicionado 0.00 

(-) Reten,8es Pederais 0,00 O-Nenhum Base de Calculo 130,50 

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Ahquota % 2,79 

(-) ISSON Retido 0,00 1 - Sim ISSON a Reter ()Sim (X) Não 

ncendoc Cijtural 
(=} Valor Liquido 	R$ 130,50 () Valor  do ISSQN 	R$ 0,00 -- 

2-Não 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do 	fornecido pelo Tomador do Serviço. 
- A auterticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http:/tsaocaetano.ginfes,com,br com a utilização do Código de Verificação. 

Avisos 3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a credito fiscal de ISS e IPI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo CAETANO DO SUL Número da 
SECRETARIA DE FAZENDA NFS-e ' 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 707 

Data e Hota da Emissáo 01/06/2015 19:27:55 Conipetêneta 6/2015 Código de Veriltoação 390704299 

NOrnero do RPS 	 No. da NFS-e substituIda 	 Local da Prestação 	SO CAE'FANODO SUL - St 

I::2á0:ociavNorne 	MDL SRVI fl5 EX RE E TD 	- M 

CNPJJCPF 	13817.714/0001-39 	 82208 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 

Mie~  

Endereço e CEP 	RUA GONZAGA 318- OSVALDO CRUZ CEP: 09540-110 

CompIeo 	 CASAO3jT&efone 1 	39964869 

So/Nme 	 IARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF 01.248.362/0001-69 Municipio SAO PAULO - SP 

Endereço a CEP RUA JACOFER 615- JARDIM PEREIP 	EflE CEP: 02712-070 

ento T 

RESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENTREGAS RAPIDAS 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 6276. FONTE IBPT. 

26.01 / 30140 - SERVICO DE ENTREGA DE JORNAIS REVISTAS ESIMIRES 

ART 

l_----   

Valor do Serviço RS 	 340 75 	 WNtez.w ~Opemçã. 	Valor do Serviço R.Z 	 340,75 

(- Desconto lntondiciondo 0,00 1-ributaEo no Iruniciplo (-) Deduções Pemuitidas aro Lei — 	0.00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tnbutação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retençoes Federais 0,00 0-N nhum Base de Calculo 340,75 

()Outras Retenções 0,00 (x) Akquota 16 2,79 

()ISSQN Retido 0,00 1 - Sim ISSON a Reter Q Sim (X) Não 

() Valor Liquido 	R& 340,75 
'rPseenitvador Cultural 

() Valor do ISSON 	R 0,00 
2Nâo 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
- - A autenticlddedesTa -Notã Fs 	ípodèrâ ser 	rificada no si, Iitt:/Iiàocaetano.grnfes.corn.br  com a utilização do Código de Verificação. 

Avis - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples NacionaL Não gera direito a crédito fiscal de ISS e lPl. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO CAETANO DO SUL Número da 
SECRETARIA DE FAZENDA 	 NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO — NFS-e 	 773 
Datse Hora da Emtçso 	01/09/2015 1811 08 	 Compete,v-.a 	 1/9/2015 

Ni)merrj RPS 	
j No de NrS.e subsi luMe 

T PRESSLTME_ 
13 7.714001g 	 82208 

nde~: 

CEP 	RU 	

';:e 	

CRZ 

TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ/CPF 	 O1.248.362J0001..69  

615 -JARDIM PEREIRA LEITE C

eÇ 
EP: 02712-070 1 	 ..

Telefone 

SAOPAULQsp 

ÇAO DE 

APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 25,37, FONTE IPBT. 

2601 / 3440140- SERVICO DE ENTREGA DE JORNAIS,REVISTAS E SIMILARES 

IT34 

- 	 - - 

ç3... 	

; 

CSLL (R$) 

Valor do Semiço 	R$ 	 1 	13775 Natureza Opereçeo 	Valor do Serviço R$ 1 

Oescono lflcondiconado 
13775 

0,00 1 Tnbutaçao no municlplo 	() Deduç5es Pettidas em Lei 0,00 
DescOfito  Condioo 0,00 

) Dosco 	locondtoonado 000 
(-) Retenções Federals 	 0,00 0-Nenhiirp 	 Base de Cálculo 137,75 

0utras Retençees 	
000 

lSSON Retioo 	
000 

279 

1 	Sim 	 185CM a Reter 
QSlni (X) No 

=) Valor Líquido 	R$ 	 13775 
() Vaiar do ISSQN 	R$ 2-Não 000 

1-. Urna via desta Nota Fiscal 
será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço. 

- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://saocaetanogjnfes (mbr com a utilização Avisos 	- Docijmento emitido por ME ou EPP optante pelo SImples Nacional.Não do Código de Verificação. gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL Número da 
SECRETARIA DE FAZENDA NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO 
- NFS-e 806 

Data - F-h 06/10/2015 16:5515 	Cp.-'-u.,a 	 6/10/2015 	 de 'v- 	ca..3o 	 647435071 

AO CAETANO E) D 	S 	. - 

TTHT$ 'A ME 

CNP J 	PF 	.7.714/g()a19 	 82208 	Muntípo 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 
Erdweç3 L CEP 	RUA GONZAGA 	VttUJC CRUZ CEP: 09540-110 

C: 	;rr!rt 	 '-'' 0'~ 	TC1C1C1C -- 
--- -. .------------- 

	 T --- ______ 

CMJ C 	 - 	ts.362/000i..g 
.. 

-r. 	.'irJ Munícipo SAO PAULO - SP 
..... . o .r-'- 	 PJAjACQF5R .615 -JAREiir. 	- 	 02712.070 

= 	 - - - - 
	 TREG 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTO& 107.15. FONTE 1P13T. 

: àmmm 

26.01 134,10140 - SERVIDO DE ENTREGA DE JORNAIS RE/STAS E SIMIRES 

-.- 	 - 	 --------- .- 

P1S ~R  
;-:' 

----t— — 	— 	- 	 -- 

_:___ - - ------ 

aod 	
- 581,75 'oc 	(oo 	 - 	-:. - 	- 	 - - 

r -------------------------------------- 
----- ------------4 --- 	 -- 	- ______________ L..0. I-Ttibutarão no Municípie  9,00 

--t 	c 0,00 
-•' 0,90 

0.00 

 

"enhum 	 '.- 551,75 

õps
- ----- --- 	

-H-------- -- ----____ _________ 0,00 CcS- 	N- - 	'ii 	
-- 2,79 

iSSO4R,t ju 
--_ 

.Sn, 	 S2E 	PE 

_ 

) Va1rJ-jitc 	R$ 581.75 
locealivdor Curat 

---- 
---------------'.-- - 	N 	RS 0,09 2-Não 

- Urna ra 6esT 	Nata 1-lacar sei-a enldiada atraves cio e-mau mmectdo pera - ornacroE- do ser. ç-. 
------------- 

- 
- A aulen0dade oNo 	FscaI pode 	s 	vefada no aoeaetano,gj 	.com br com a u5zaço do Código d Veficação. Avisos Documento - emitido po ME ou EPP optante pelo Simples NadonaiNão gera dIreito a crédito fiscal de 135 e IPI. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 
SECRETARIA DE FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

0 	5Data e Hora da nsão 	 2 	 3111/2015 	Código de Vcrfe 

P/c 	do RPSNo. d NFS. subetuda 	 Local da 
11 
 Preata 51 

Número da 
NFS-e 

822 

947453991 

5 AD CATA7UDGSUE1 s' 

MDL SERVcoS EXPRESS LTDA - ME 

Nor'ia Fan1as4a 

CNPJ/CPF 	317714/oo01..39 	82208 	 SAO CAETANO 00 SUL - SP 
Endere CER 	RUA GONZAGA 318- OSVALDO CRUZ CEP: 09540-110 

Comkment 	1 CASA 03 	Teiefbne 	 39964869 

zão Som 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- NACIONAL 

4PJ/CP 	 01.248.362/0001-69 	- 	 Mtn{c/pio 	 SAO PAULO - SP 

II 
 
1ereçéCEp 	 ETDCEp:O27127O 

APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 30,21. FONTE IPBT. 

2601 13440140 - SFRVCO O PNTRE 	flF 'RNA{3 EV 	C'L 

Cógo de Obra 	
Códsgo AR 

PIS R$) 	 COFINS (R$ 
	

1 	rc) 
» 	 • 
WIcd4Ser'lç 	R$ 164,06 	 N*i 	ozai 

________ 

164,06 
Desconto tncnndo 0,00 	 »c 	 beduç,ee Permftitae em Let 0.00 

(-Deaconto CondidonadQ 0,00 Regime Eepeca1 Tibutaç9q -) DeacomQodç 0,00 

000 Ne 	:um asdeCãlcuto 16406 

C-) Oubas Retenções 0,00  2,79 

4tSSON Retido 0,00 1 - Sim ISSON a Reter 	• 	 • ()Sim (X) Não 

164,06 	 • 	
»» 	 0.00 2ão 

Uma via desta Nota Fiscal será enviada atraves do e-mail fornecido pelo Tomador do Servco 	 •• 	- - f—A autenticidade desta Nota-Fiscal poderá ser verIficada no site, ht p://saocaéténo,ginfes com breom a utilização do Código de VerIficação. Avisos 	3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Náo gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI. 



PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL Número da 
SECRETARIA DE FAZENDA NFS—e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NF&.e '839 

Cata o I1çi'a ct 0111212015 1729:00 	 is. 	112J2015 Crd' 	o. 	 574%750 

eoP '4_ 	- 	- 	--- -° di p,% Erorc- J 

iZI 
R.. 	'11 .-- 	MOI SERVcCS EXPR.ESS LTOA-ME 

7  1 7l4/0Q014 Ir 	 82206 	lL'1Or 
J 	

SÂOCAETP,NODOSUL SP 

UAGONZAGI .31 	- 	 ... 	.1T- 	P:09110 

- 	. 'C 	' 	- 

1248.32l00ol8Ø SAO PAULO - SP 

Edeeç, e CEP 	UA3ACOFER .615 - JAROLI PERBRA LEÍrF CEP-  02712-070 

o 
O DL SERVIÇOS DE ENTREGAS 	IDAS 

ALOR APROXIMADO DOS TR1BUTOS R$ 26,70, FONTE IPBT. 

ARES 

da 

'occ- da)y- 	 = 	.......... 

e R) 

0,00 1-Tnbtitaçao no munc;pio 	 - 	--:-.Pn,.. 0.00 

o.00  

0,00 O--'-- 	 ---. 145,00 

0,00 Cpç.-Nadomi  7,79 

4 ISSON Rtjdo 	 0,00 

 

-5v1  s 	()) No 

(= 	V'oL:dc 	 145,00 . 	 —)o 	..3:'. 	RS 0,00 
2-.Náo 

11 	urra - 	';a 	es:o \o: 	- scaf será enviado ati-avés do e-mail fornecicio pelo Tomaoor do Scisço. 
A autenticidade desta Nota Flscat podeM ser verificada no sLte, ht p://saocaetano  ginfes com br com a uUlizaço do Código de Vaifficaço. 'do porM.E ou EPP optante pato Simples NacionalNão gera direltaacrécto fiscal da tSSe IPI. 

. 



pfTrabalhista Nacional 

3m1m1m01m04 	F  

SERVIÇOS 
TECNICOS- 
PROFISSIONAIS 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5—Lote J 1 - Bloco ii - sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	' 	v.ptn.oruhr 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
tnhia 1 a ptil ore. br 



pf nTrabalhista Nacional 

f  
3e1m1m01m0401 

TLAL 	aTcL1 

r 	/ 102 

SERVIÇOS 
CONTABEIS 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília— DF 	(61)3468.5633 / 3468.2671 	v\\v.ptn..hr 

Sede Administrativa - Rua Barbosa l.opes. 64— Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
pjjjbilsiI a ptn.ore.hr  



a7 

SIGA /CTBR400/v.11 
Hora... 	10:18:55 

Partido Trabalhista Nacional 
01. 240. 36/ / 0001-69 

RAZAO ANALITICO EM REAL 	DE 01/0115 ATE 31/12/1 

Pagina: 	2 

DT.Ref. : 23/04/16 

Fl505sào: 23/04/16 

LOTE/SUH/DOC/LINHA HISTORICO 	 XPARTIDA 	 C CUSTO ITEM CONTA 	 COD CL VAL 	 DEBITO 	 CREDITO SALDO ATUAL 

CONTA DESCRICAO 

3.1.1.01.04 - SERVIDOS TECNICO-PROFSSSIONAIS 

CONTA - 3.1.1.01.0401 - SERVIDOS CONTABEIS SALDO ANTERIOR: 

30/01/15 

000011505000003007 PREST.SERV. 	REF.AD1050BAL 12/2014 	FATIMA 2.1.1.01.0102020007 6.500,00/  6.500,00 O 

000001001000003021 NF.18 FATIMA DE JESUS CHAVES 	 2.1.1.01.0102020007 16.650,00 23.150,00 O 

REI'. 	MEIS 	11/2014 	E 	12/2014 

19/02/15 

008150551050507001 ENC.PREST.SERV.REF.012015 - FATIMA DE 2 6.500,00 29.650,00 O 

ESUS CHAVES 

12/03/15 

008850001000008005 INC.PREST.SERV.REF.02/2015 - FATIMA DE J 6.500,00 36.150,00 D 

ESUS CHAVES 

10/04/15 

008850001000015005 INC.PREST.SERV.REF.03/2015 - FATIMA DE J 6.500,00 42.650.00 D 

ESUS CHAVES 

05/05/15 

008055001505012001 ENC.PREST.SERV.REF.042015 - FATIMA DE J 6.500,00 49.150,00 D 

ESUS CHAVES 

02/06/15 

058855001005005001 INC.PHEST.IERV.REF.05/2015 - FATIMA DE J 6.500,00 55.650,00 D 

ESUS CHAVES 

01/07/15 

008850001500055501 ENC.PREST.SERV.REF.06/2015 FATIMA DE J 6.500,00 62.150,00 O 

ESUS CHAVES 

15/07/15 

008650001000010001 INC.ASIEI.CONTABIL - FATIME, DE JESUS CHA 6.500,00 69.650,00 D 

VES 	REF. MES 07/2015 

31/07/15 

506650051000004001 INC.PREST.SERVICOS - FATIMA DE JESUS CHA 6.500,00 75.150,00 D 

VEIO 	REF.06/2015 

01/09/15 

006050001000007001 SNC.PREST.SERV.REF.09/2015 - FATIMA DE J 6.500,00 01.650,00 D 

5500 CHAVES 

SI / 10/15 

000050001000036002 INC.PREST.SERV.102015 - FATIMA DE JESUS 6.500,00 09.150,00 D 

CHAVES 

09/10/15 

008850001000006001 ENC.PREST.SERV.REF.11/2015 - FATIMA DE J 6.500,00 94.650,00 D 

ESUS CHAVES 

30/10/15 
6.50 ,00 101.150,00 O 008P50001500020007 INC.PREST.DF,RV.REF.12/2015 - FATIMA DE J 

ESUS CHAVES 

01/12/15 

008850001000030001 INC.PREST.DERV.REF.PREST.CONT.2015 lATIM 6.50 	0 	 -. - 	107.650,00 D 



Partodo Trabalhista Nacronal 	 Paqna: 	3 

01.248.362/0001-69 	 DT.Ref. 23/04/16 

SIGA /CTBR400/v.1l 	 PAZAO ANALITICO EM REAL 	DE 01/01/15 ATE 31/12/1I 

Hora ... : 10:18:55 	
Emissão: 23/04/16 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO 	 - 	XPARTIDA 	 C CUSTO 	 ITEM CONTA 	 COD CL VAL 	 DEBITO 	 CREDITO 	 SALDO ATUAL 

A JESUS CHAVES 

04/12/15 

008850001000009001 INC.PREST.SERV.PARC.ADICIONAL 2015 6.500,00 114.150,00 	D 

FATIMA DE JESUS CHAVES 

2 9/12/15 

008850001000079009 INC.PREST.SERV.01/2016 FATIMA DE JESUS 6.500,00 120.650,00 O 

CHAVES 

31/12/15 

999999000000036015 ENCERP.RMENTO DO EXERCICIO 	 5.1.0.01.0101 120.650,00 

T o t a i s 	da 	C o n t a 	=> 
120.650,00 120.650,00 

TOTAL 	GERAL> 
120.650,00 120.650,00 

Hora: 10:18:56 



/ CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTABEIS 

- 
IDENTIFICAÇAO DAS PARTES CONTRATANTES 	 105  

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/000169 com sede à AC SRTVS 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/Sp e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/Sp sob o n° 1SP0196403/00 residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábejs, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 
	 í .7 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho. 

TL Cláusula 3 A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAD4ios 106 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) diasi de 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábil, o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior.  

Cláusula 4 A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos i ntempestiva mente.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA 
se compromete a cumprir os prazos 

estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados 
acompanhandoos com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA 
se responsabiliza por eventuais multas fiscais 

decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuandose os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputacjas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de documentação necessária para a elaboração dos Cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

,H\J Cláusula 7. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabjlizando 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela 

CONTRATANTE 



Cláusula 9. É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

TJ*J.  Cláusula loa. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente o(s) 107 pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 P. O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, 

impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábejs ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou prevjdenciárjoou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13w. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento multa pecuniárja de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios 



Cláusula 141  No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 	
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Cláusula 15a 
Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma 

das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA 
assume o compromisso de realizar os serviços 

dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a 
Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 

trabalhista entre as contratantes excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos Sociais, flãO havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da 
CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA 

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de Ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 1 ga Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à 
CONTRATANTE. 	 cargo da 

DO FORO 



Cláusula 20a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tr 'aJhista Nacional 

Fatim 5 Chaves 

1. Kerttson Mota Leal 
RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843.23 

Testemunhas:  

- 	/ - 

2. 	iíbicardo Rodrigues 
RG n° 28.636.791...9 
QPF.327.82'1 .278-96 



23/04/2016 	 Usuário: 01.248.36210001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO NurneodalloD 

00000018 
Data e Hora de Ern:ssáo SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
28101/2015 16:01:24 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e CcJigo de Verificaçao 

201 60423u1 0201611 ':'oüi 63101248352000169 	
pp: 	0° 25 	HrrIltHom 28!01.!2015 SRYP-QlUR  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

OPE. CNPJ 	18.201.61110001-63 	 risrriçac,  t.ílunicipal 	4.753.612-8 

Nornelkazac Suua 	FATIMA DE JESUS CHAVES 06463728829 
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Endereço R ANTOINE CARON 00151 - JARDIM SECRLER - CEP: 04243-200 

\/luriicipio 	Sao Paulo 	 UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nrne/Pazac Sociai 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ 	01.248.362/0001-69 	 Inscriçáo Muni i pai 

Endereço GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Munio pio 	Brasília 	 LF DF 	E-r-riail fatima.chaves@_ctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE 	CNTABILIDJf E REFERENTE 	A0,9 	MESES 	DE 	NOVEMBRO 	E 	DEZEMBRO 	2014 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 16.650,00 
Codigo do Seraco 

03476 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

\'aior Total das Deduções (P) Base de Cicuio (P$ Ahquota Vaiordc iSS (R$) Crõduto (P$) 

0,00 11 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo ria Lei n° 14 02712005 

Documento emitido por ME ou EPP optante peio Sumpies Na 	moi 

- Esta NFS-e substitui o RPS N° 35, emitido em 23/01/2015 

- Esta NES-e foi em tu ria por Lrrn ME - Microempreendedor individual 

https:/Infe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=  18&inscricao=47536128&veríficacao=SRYPQ1 U R&cancelar= 	 . 	 1/1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

T.. 	EcLj 

IDENTIFICAÇÃo DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASIUA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 	
/ ] Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

/ 
2' 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2 .  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

Cláusula 3.  A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAD 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias Fk 

 de 	
112 

 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contá ], o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligênca e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito, 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7aA CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula ga  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

1 Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente as) 	
113 pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1  ja 
O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 

(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciárjo.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 	l/ 
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

1'  
- 	 TLkk 5iPFJc4 L!JJL 

DA RESCISAO 
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Cláusula 15a Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer mo 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a• Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18 .  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a• Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas, 

rit 
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São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido 	'aJh ista Nacional 

Fatim s Chaves 

/ 
Testemunhas:  

--:/ 
7 

/ 

2. SergíolicardoRodrigues 
RG n° 28.636.791-9 
QPF.327.821 .278-96 

Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362I0001-69 com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SPo1g4n/nn 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a• É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessorja na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

1 TkPk ELEJ)Y 
Cláusula 3 A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADI os' 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dia de 117 

 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contáil, u 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 49•  A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6.  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7.  A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 9,  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

1 
Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ç(s) . 118 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	

1 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula lia, O presente serviço será rêmunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

P 	EWOM. 

DA RESCISÃO 	
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Cláusula 15a 
 Podera o presente instrumento ser rescindido por qualquer urna 

das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas / 

	

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 	 / 

/ 

	

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 	
• 120 

Partido Tralhista Nacional 

Fatim'JsiJs Chaves 

Testemunhas:  
-•—/ 

/ 

2.bRicardo Rodrigues 
RG O 28.636.791-9 
QPF.327.82'1 .278-96 

Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
empresa privada inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/000169 com sede à AC SRTVS, 701 TORRE 1 

SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASci DE ABRE[J, 	

, representada 
brasileiro casado empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648 605-2 SSp/Sp e 

CPF/MF 183.729.88820 residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves Pontual, 115 Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: 
Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 064

.637.288..29 com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/Sp sob o n° 1SPO196403I00 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas Condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ja• 

É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
Contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao árgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

7 Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, 

e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho. 

P9 Cláusula 3. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATABA OS 122 documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) di s de 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contabil, o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior.  

Cláusula 4 A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA 
se compromete a cumprir os prazos 

estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhandoos com zelo, diligênc; 

Profissional do Contabilista. 	

a e honestidade, assegurando os interesses da CONTRATANTE, 
sujeitando... às normas do Código de Ética 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA 
se responsabiliza por eventuais multas fiscais 

decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados excetuandose os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos impostos. 

Cláusula 7. A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos os dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização salvo comprovado caso fortuito ou força maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA 
não responde por informações, declarações ou 

documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela 
CONTRATANTE. 



Cláusula 9• É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

'ALMLJPC EWt Cláusula ioa. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao(s) 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE 	 123  

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 11a O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, 

impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciárjoou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13 . 
 Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 

ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecurijárja de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 

 monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuajs e 20% de honorários advocatícios 



Cláusula 14a• 
No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 

cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

TLP 

DA RESCISÃO 	
FX 	 124 

Cláusula 15a. 
Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma 

das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZo 

Cláusula 16a A CONTRATADA 
assume o compromisso de realizar os serviços 

dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a 
Fica Compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 

trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárjas e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da 
CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA 

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 1ga Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da CONTRATANTE 

DO FORO 



Cláusula 20a• Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as prtes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.  

T&kL 	umpx  

125 
São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tralhista Nacional 

â'~  Fatim s Chaves 

1. Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

Testemunhas:  

/ ---- 

/ 

2. 	?g Ricardo Rodrigues 
RO n° 28.636.791-9 
QPF.327.81 .278-96 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 
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IDENTIFIcAçÃO DAS PARTES CONTRATANTES 	 126J 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
empresa privada inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.3621000169 com sede à AC SRTVS, 701 

TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.88820 residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: 
Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 064.637.288.29 com sede á Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 

04243-200 nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/00, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a• É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábji, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

flEnfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho. 

	

L 	LTcL Cláusula 3 A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAD 
1Ti

às 

	

documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dia de 
	127  antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contá l, o 

mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestjvamente 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
aconipanhandoos com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando...se às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6.  A CONTRATADA SC responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos Cálculos para recolhimento dos impostos. 

Cláusula 7a. A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos o dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabiljzandos  

se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização salvo comprovado caso fortuito ou força maior. 

Cláusula 8. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE 

4 



Cláusula ga. É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

Cláusula loa. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente o(s) pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE 	 128 
1 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 1a• 
presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 

(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA 

impreterivelmente até o dia 05 (Cinco) de cada mês vigênte ao serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdencjárjoou eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniárja de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 

 monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuajs e 20% de honorários advocafícios 



Cláusula 14a 
No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 

cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DARESCISAO 	

L 129 Cláusula 15a 
Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma' 

das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades 

DO PRAZO 

Cláusula 16a• A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a 
Fica Compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 

trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárjas e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da 
CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA 

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 1 ga 
Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE 

DO FORO 



Cláusula 20a, Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas 

130 
São Paulo, 03 de Janeiro de 2015.  

Partido Tr alhista Nacional 

Fatiméts Chaves 

12L 

1. Kerttson Mota Leal 
RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843.23  

Testemunhas: 	 -' 1 

_;• 
I 	, 

2. 
RG nO 28.636.791..9 
çFF.327.8'1 .278-96 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
empresa privada inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.36210001.69 com sede à AC SRTVS, 701 

TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCi DE ABREU brasileiro casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.6052 SSP/Sp e 
CPF/MF 183.729.888.20 residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: 
Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

064.637 288-29 com sede à Rua Antojne Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/Sp sob o n° 1SP0196403/00 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competenteS 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado do 
	

] 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

	 J2 
/7 Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessorja na área tributária 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2.  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho. 

l Cláusula 3 	 L A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAD 
TL  

documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) diasflde 	132 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contáltil, p 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos intempestivamente 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
aconipanhandoos com zelo, diligênc;a e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE sujeitando-.se  às normas do Código de Etica Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6. A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuandose os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7 A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabjljzando 

	k  se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE 



Cláusula 9a• É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço Contratada. 

Cláusula loa. A CONTRATADA 
deverá fornecer Recibo, referente p(s) 133 1 Pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE 	

1 	1 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 1a O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela CONTRATADA 

impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela 
CONTRATADA 

serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdencjárjoou eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 131.  Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecunjária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuajs e 20% de honorários advocatícios 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

1 T 	,$rM acL1 DARESCISAO 	
134J 

Cláusula 1.5a Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer Jma" 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica Compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18 .  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de Ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula jga 
Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE 

L.I.I •It€ 



Cláusula 208. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e Contratados, firmam o presente instrumento, em dua 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas  

135 
São Paulo, 03 de Janeiro de 2015.  

Partido Tlhista Nacional 

Fatjmã4 s Chaves 

1. Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843...23 

/ Testemunhas: 	 - 	,1 

/ -- / 

2. 	ià?jjcardo Rodrigues 
RO n° 28.636.7919 
QPF.327.82'1 .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual,115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637;288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0..0 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao árgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2.  A CONTRATANTE deverá fornecer á CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

TaLk 	ELEJTL 
Cláusula A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATA A os 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dia de 137 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento cont' il, 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6.  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 
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Cláusula 71. A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula ga É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 	

/ 

Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referent rao(s) 138 pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	9, 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 1a 
O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 

(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterjvelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdencjárjoou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13a. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecunjária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios 



Cláusula 141  No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 	
139 

Cláusula 15a Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualqueF uma 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18 .  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula jga• 
Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, emduas / 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
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Sao Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tr alhista Nacional 

\\\ 

Fatimâjsús Chaves 

1. Kerttson Mota Leal 
RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

/•• ; Testemunhas:  

/ 

/ :-- 
- 

2.ró'iicardo Rodrigues 
RG n° 28.636.791-9 
QPF.327.821 .278-96 
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IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 	 141 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a  É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

Cláusula 3 . A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias tje 	142 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábi o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos i ntem pestiva mente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligênc;a e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7• A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando- 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8.  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 91 É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

J Cláusula loa. A 	 WL L 	ac CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao` 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	 143 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 ja. O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária. 	

í~'P1 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a  No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 
144 

Cláusula 15a  Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer urh 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a  A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a  Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 1 8.  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 1 ga Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a•  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 	
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São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tralhista Nacional 

Fatim s Chaves 

/h 
1. Kerttson Mota Leal 

RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

Testemunhas: 	 _1 / 

7 -..-/-- 

/ :--- 

/ 

2. 	i1àRicardo Rodrigues 
RO nO  28.636.791-9 
QPF.327.821 .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual,1 15 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede á Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a  É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2.  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

1 TfiML W1WTO 
Cláusula 3•  A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAEA os 

Fk 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dia de 147 

antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contbil, 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4•  A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos i ntempestiva mente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a  A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6.  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7•  A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando- 	' 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8.  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 9•  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

i&P 

Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao(s) 148 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 1a•  O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12.  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13.  Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1 % ao mês e correção 	/ 
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 141  No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

TLkL P93 EJL 

DARESCISAO 	
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Cláusula 15a  Podera o presente instrumento ser rescindido por qualquer_umd 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

Cláusula 16a  A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a  Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 1 8.  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a.  Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 	\! 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

Cláusula 201  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 	 iTAJ 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tralhista Nacional 

Fatim s Chaves 

/ 
Testemunhas:  

2. 	kiicardo Rodrigues 
RG n° 28.636.791-9 
QPF.327.82'1 .278-96 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

ia. 	aEJTc.*L 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 	 151 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 11  É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 	 / 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 	
, J. Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2.  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

Cláusula 3•  A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias d 	152 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábil, 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4• A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos i ntem pestiva mente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5, A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligênc;a e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Etica 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6.  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 	 / 

Cláusula 7•  A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos os \jj7 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando- 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8.  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula ga  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

/ 
Cláusula 10a  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao(s 	 °1,1  
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 1a•  o presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário .ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 1 3• Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 	ii 
monetária. 	

im,›II, 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a  No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 
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Cláusula 15a Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma___________ 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 161  A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a  Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 1 8.  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a•  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Efl)L 

Fh 	 155 
São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tr alhista Nacional 

Fatim s Chaves 

Testemunhas: 

1. Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

/ 

7.  

2. 	?ioiicardo Rodrigues 
RG n0  28.636.791-9 
QPF.327.821 .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o fl°  01.248.362/0001-69 com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/00 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao árgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfirn, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2.  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

ELTcf 

Cláusula 3a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAÀos 157 documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez)dis 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento confcaI, 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos i ntempestiva mente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5• A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diIigênca e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7•  A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabjlizando 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 9• É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

Cláusula ioa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente naó(s) 158 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕEs DE PAGAMENTO 

Cláusula 11a Q presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previarnente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciárjo.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13 .  Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1 % ao mês e correção 

 monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuaís e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

Tk 
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Cláusula 15a Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a• A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdencjárjas e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 1ga Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 201 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 

as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em das 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas 	 T4(LZ;CL 

160 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Trajhista Nacional 

ã,~  Fatim s Chaves 

)L 

1. Kerttson Mota Leal 
RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

Testemunhas: 	 •1 

2. 	
erg j&

Ricardo Rodrigues 
RG n° 28.636.791-9 
9PF.327.821 .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG no - 2.648.605-2 SSP/Sp e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a, É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 	

/' 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

	

TkkL 	LcL 
Cláusula 3. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAA oí 162 documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dis dy 

	

antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contái,il, 	- 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4• A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligênc;a e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7• A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 91  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

ELT 

Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referenteo(s) 163 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 11a 	presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciáricou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuajs e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

/ 

Ei!J7 
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Cláusula 15a• Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualque r uma 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica Compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdencjárjas e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou Subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Ciáusula 201 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
	- vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas 

Fh 	 165 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tr alhista Nacional 

Fatim4JrJ5 Chaves 

1. Kerttson Mota Leal 
RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843.23 

Testemunhas:  

- ----/ 
/1— 

/ 
2. 	bicardo Rodrigues 
RG n° 28.636.7919 
QPF.327.82'1 .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/0001-69 com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/00 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula ja 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 

contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

flEnfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2.  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

1 iti s 

Cláusula 3a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAA os 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias de 167 

antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contbil, 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4• A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos i ntempestiva mente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a  A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, dIigência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6.  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7•  A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8.  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 9•  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

	

LL 	LEi 

Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente FaQ(s) 168 pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 11a O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdencjárioou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 131. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 

	

instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 	/ monetária. 

ím, /1- 
Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a•  No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

1L 

DA RESCISÃO 	
169j 

Cláusula 15a  Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquerruniã 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a  A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 178.  Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárjas e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 188.  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula I9 .  Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 201• Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

RL 	 170 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tralhista Nacional 

Fatim4 	s Chaves 

1. Kerttson Mota Leal 
RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

1; 
Testemunhas:  

1 

2. 	gÍóicardoRodrigues 
RG n° 28.636.791 -9 
QFF.327.81 .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG no - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual,1 15 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29 com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2 . A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 	

/ 

Êe 

Cláusula 3. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias 	172 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábi 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4• A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 . A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7. 
A CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE todos os 

dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando 	~ kP - 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8a. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 9a. É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 	 / 

LPEiFJL Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente ao T Lt 
 

pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	 173 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 11arn O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção  
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a• No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

- 	 lT&iLj DARESCISAO 
174 

Cláusula 15a• Podera o presente instrumento ser rescindido por qualquer uinn 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

/ ít 

Cláusula 1 9a Este contrato deverá ser reg'strado no Cartorio de Registro de 	' Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

PtO 

175 
São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tr alhista Nacional 

Fatim's Chaves 

/ 

Testemunhas: 	 - 
---j.-. -z---- 

/ 

/ :- 
/ 

2. 	ÍotRicardo Rodrigues 
RG n° 28.636.791-9 
QPF.327.821 .278-96 

• 

Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.248.362/0001-69 com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a• É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

/7 
Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e aInda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

MWrMOR ETcLi Cláusula 3 

	

	 T A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA s 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias 	177 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábil_o 	J 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Etica 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

1! Cláusula 7a. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 

	

dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando- 	V se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula ga.É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

Cláusula 10a•  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	 Fk 	 178 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 11a  O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 

	

instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 	1, monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 141  No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCI SÃO 
179 

Cláusula 151• Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer unb 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a  A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a  Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 1 8.  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a.  Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 	 6 

DO FORO 



Cláusula 20a• Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 
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Partido \Tralhista Nacional 

Fatim's Chaves 

4ZL ! II 
1. Kerttson Mota Leal 

RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

/ 
Testemunhas: 	 - 

••i:-- 
/ 

2. 	klicardo Rodrigues 
RG n1  28.636.791-9 
QPF.327.82'l .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o ti0  01.248.362/0001-69 com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual,j 15 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29 com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

a) contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

Cláusula 3. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA Ds 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dias % 	182 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábili o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 41. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos i ntempestiva mente.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5. A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7.  A CONTRATADA se obnga a fornecer a CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 91  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

EL!TL1 Cláusula 101 A CONTRATADA devera fornecer Recibo, referente ao(s) 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	 183 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 l. O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13a. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção  
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 14a No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 	 tT 

184 
Cláusula 15a• Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer ur 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 168.  A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 178• Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 188.  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a.  Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Kerttson Mota Leal 
RG no 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

Cláusula 20a Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 
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Partido Tr alhista Nacional 

Fatim s Chaves 

/ 
Testemunhas: 	 1 

/ 
/ . 

2. 	fk3icardo Rodrigues 
RG n° 28.636.791-9 
QFF.327.82'1 .278-96 
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CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n101.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILiA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual, 115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2 .  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários 
para seu desempenho. 

TÀ4L 	ELE 

Cláusula 31, A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAD4os / 187 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) diasi de/ 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábHõ' 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5 A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6 .  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7 A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando- 	2 
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8 .  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula 9a É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço conirataaa 

/ 
E 	EiLTL Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente aoTt&L Ls) pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 	 188 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 11a O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12 .  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13 .  Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção  monetária. 

Parágrafo Unico. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 141• No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 
189 

Cláusula 15a Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer ua 
das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a•  A CONTRATADA assume o compromisso de realizaras serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

/ v 
Cláusula 1ga Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas / 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
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São Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 

Partido Tralhista Nacional 

Fatim s Chaves 

y•% 

1. Kerttson Mota Leal 
RGn°55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 

Testemunhas: 	 - • ' 1 

- 	/ 

oRicardo  
RO n°28.636.791-9 
9PF.327.821 .278-96 

a 
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Fk  - 	 191 
IDENTIFICAÇAO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL empresa privada 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.248.362/0001-69, com sede à AC SRTVS, 701 
TORRE 1 SALA 422-ASA SUL BRASILIA - CEP - 70340-000, representada 
neste ato por seu presidente o Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, 
empresario, portador da cédula de identidade RG n° - 2.648.605-2 SSP/SP e 
CPF/MF 183.729.888-20, residente e domiciliado em São Paulo, Rua, Alves 
Pontual,115 - Granja Julieta - São Paulo —SP 

CONTRATADA: Fatima de Jesus Chaves, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
064.637.288-29, com sede à Rua Antoine Caron, n° 151 Jardim Patente, CEP 
04243-200, nesta Capital, inscrita no CRC/SP sob o n° 1SP0196403/0-0, 
residente e domiciliado nesta Capital; 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, que se regerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a•  É objeto do presente contrato a prestação de serviços das áreas 
contábil, envolvendo os serviços descritos a seguir: 

contabilidade mensalmente; 

Elaboração mensal de balancetes, razão e diário contábil com seu respectivo 
registro junto ao órgão competente; 

Elaboração anual de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos; 

Atualização e controle do Ativo Permanente e Patrimônio Líquido; 

Assessoria na área tributária; 

f)Enfim, todo acompanhamento diário que se fará necessário ao bom 
andamento dos serviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



Cláusula 2.  A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as 
informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas 
dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários / 
para seu desempenho. 	 / 

Cláusula 3•  A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATAD4 os 192 
documentos citados na cláusula anterior sempre com 10 (dez) dia de: 	J 
antecedência ao vencimento das obrigações. No caso de movimento contábil, o 
mesmo deverá ser encaminhado no dia imediatamente posterior. 

Cláusula 4•  A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA 
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda 
acaso recebidos intempestivamente. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula 5•  A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos 
estabelecidos na legislação vigente quanto aos serviços contratados, 
acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os 
interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Etica 
Profissional do Contabilista. 

Cláusula 6.  A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais 
decorrentes de atrasos nos serviços por ela realizados, excetuando-se os 
ocasionados por força maior ou caso fortuito, 

Parágrafo Único - As penalidades acima referidas não serão imputadas à 
CONTRATADA, em caso de atraso da CONTRATANTE na entrega de 
documentação necessária para a elaboração dos cálculos para recolhimento dos 
impostos. 

Cláusula 7a. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os 
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-
se pelos documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau 
uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força 
maior. 

Cláusula 8.  A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou 
documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE. 



Cláusula ga•  É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do 
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de 
serviço contratada. 

 
TL4J. 4F 

Cláusula loa.  A CONTRATADA deverá fornecer Recibo, referente o(s) 193 
pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Cláusula 1 1a•  Q presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 6.500,00 
(Seis Mil, Quinhentos Reais), referente aos serviços efetivamente prestados, 
devendo ser pago em dinheiro, cheque ou depósito bancário emitido pela 
CONTRATADA, impreterivelmente até o dia 05 (cinco) de cada mês vigênte ao 
serviço prestado. 

Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente no mês de dezembro de cada ano 
será cobrada uma mensalidade adicional, que vencerá no dia 05 de 
dezembro, em virtude do fechamento anual do Balanço Patrimonial. 

Parágrafo Segundo. O reajuste da mensalidade será efetuado de comum acordo 
entre as partes, quando do aumento do volume dos lançamentos contábeis ou 
anualmente por reajuste de 15% na mensalidade. 

Cláusula 12.  Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA 
serão cobrados em separado, segundo valor específico constante de orçamento 
previamente aprovado pela CONTRATANTE, englobando qualquer inovação da 
legislação relativamente no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.ou 
eleitoral 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Cláusula 13a.  Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto 
ao pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente 
instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária. 

Parágrafo Único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 20% de honorários advocatícios. 



Cláusula 141, No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do presente instrumento, a parte que não cumpnu deverá pagar uma 
multa de 10% do valor do contrato para a outra parte. 

DA RESCISÃO 	 FIS . 194] 

Cláusula 151• Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uiti 

das partes, somente após 03 (Tres) anos da assinatura deste contrato,as partes 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 90 (sessenta) dias, 
antes do encerramento do mesmo, caso o contrato seja rescindindo por qualquer 
uma das partes, antes deste período, será pago uma multa equivalente a 6(Seis) 
mensalidades. 

DO PRAZO 

Cláusula 16a  A CONTRATADA assume o compromisso de realizar os serviços 
dentro dos prazos necessários e legais, de acordo com a forma estabelecida no 
presente contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17a  Fica compactuado entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE 
qualquer tipo de relação de subordinação. 

Cláusula 18 .  Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode 
a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

Cláusula 19a• Este contrato deverá ser registrado no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, ficando as despesas com tal registro à cargo da 
CONTRATANTE. 

DO FORO 



Cláusula 20a  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 
as partes elegem o foro da comarca da capital de São Paulo. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Sao Paulo, 03 de Janeiro de 2015. 	
J 

Partido Tralhista Nacional 

j \\ 

Fatim ts Chaves 

Testemunhas: 	 . 

/ 

2. 	WRicardo Rodrigues 
RG n° 28.636.791-9 
GPF.327.821 .278-96 

Kerttson Mota Leal 
RG n° 55434379 
CPF/MF 008.619.843-23 



H 

P s','RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
Nota Fiscal 04~ecurso Quantidade Descrição do Bem 	- Classificação do Bem Valor Original 

O 2 COMPUTADORES COMPUTADORES R$ 	3.300,00 

184498  1 IMPRESSORA LASER E COPIADORA BROTHER COMPUTADORES R$ 	2.970,00 

6165  2 INTEL CORE12DUO 2.2GHZ 13X80557E45010 COMPUTADORES R$ 	794,00 

6165  2 MODULO DE MEMORIA 512 DDR2 5300 667MHZ COMPUTADORES R$ 	140,00 

6165  2 PLACA MAE P5GC-1VIX/1333 ASUS COMPUTADORES R$ 	478,00 

6165  2 TECLADO PS2 ABNT PRETO K2805PS2P COMPUTADORES R$ 	50,00 

6165  2 MOUSE OPTICO C/FIO 313 P52 MO-870W COMPUTADORES R$ 	50,00 

6165 2 GABINETE MIDI TORRE 500W 702D PRETO COMPUTADORES R$ 	200,00 

6165  2 SAMSUNG HD80GB 7200RPM SATA II HD082GJ COMPUTADORES R$ 	378,00 

6165  2 DRIVE 3 1/2 1.44 BLACK COMPUTADORES R$ 	40,00 

6165  2 LIT. WINDOWS XP PRO BRA E85-05016 COMPUTADORES R$ 	20,00 

6165  2 MIDIA WINDOWS XP PRO BRA E85-05016 COMPUTADORES R$ 	10,00 

6165 2 LIT. OFFICE PRO 2007 W32 269-116 14 COMPUTADORES R$ 	24,00 

266389 2 MONITOR LG 15 POLEGADAS LCD 115535 BLACK COMPUTADORES R$ 	1.020,00 

665 Fundo Partidário 2 SWITCH HP 24 PORTAS COMPOTUDORES R$ 	9.798,00 

201420212 Fundo Partidário  APARELHO DE AR COND. ARTSTATION ARCONSICIONADO R$ 	7.392,69 

5615729 2 COMPUTADORES + COMPONENTES COMPUTADORES R$ 	7.261,85 

5616185  1 COMPUTADORES + COMPONENTES COMPUTADORES R$ 	2.347,86 

5615728 1 DRIVE OPTICO EXTERNO DELL+ MOUZE SEM FIO DRIVE OPTICO R$ 	253,18 

Total R$ 36.527,58 

Cálculo de Depreciação 

Valor Total dos Bens Adquiridos em Anos Anteriores 	 R$ 	36.527,58 

Cálculo: 

R$ 36.527,58 x 20% = R$ 7.305,51 

Valor total da Depreciação Acumulada 	 R$ 	 7.305,51 



BRASÍLIA - DF 31 DE DEZEM05 

Pnt 	MOBILIAR lO DE ESCRITÓRIO 
665 Fundo Partidário 1 RACK ACILICO COM PORTA MOVEIS E UTENSILIOS R$ 769,00 

665 Fundo Partidário 2 RODIZIO COM TRAVA PARA RACK MOVEIS E UTENSILIOS R$ 80,00 

665 Fundo Partidário 2 RODIZIO SEM TRAVA PARA RACK MOVEIS E UTENSILIOS R$ 60,00 

665 Fundo Partidário 1 PATCH COR CAT 1,5 MOVEIS E UTENSILIOS R$ 21,90 

897 Fundo Partidário 1 	12 CADEIRAS EXECUTIVAS GIRATÓRIAS MOVEIS E UTENSILIOS R$ 3.231,00 

653 Fundo Partidário MOVEIS E UTENSILIOS R$ 553,50 

738 Fundo Partidário MOVEIS E UTENSILIOS R$ 422,82 

MESA  

Totall R$ 5.138,22 

Cálculo de Depreciaç5o 

Valor Total dos Bens Adquiridos em Anos Anteriores 	 R$ 	 5.138,22 

Cálculo: 

R$ 5138,22 x 10% = R$ 513,82 

Valor total da Depreciação Acumulada 	 R$ = R$ 513,82 



co 

BRASÍLIA - DF 31 DE DEZEM O Dt É,  14 

UTENSILIOS EM GERAL 
Nota Fiscal Origem do Recurso Quantidade Descrição do Bem Iclassificação do Bem Valor Original 

5263 1 BANDEIRA UTENSILIO EM GERAL R$ 	1.490,00 

4690 1 BANDEIRA UTENSILIO EM GERAL R$ 	150,00 

Total R$ 	1.640,00 

Cálculo de Depreciação 

Valor Total dos Bens Adquiridos em Anos Anteriores 	 R$ 	 1.640,00 

Cálculo: 

R$ 1.640,00 x 10% = R$ 164,00 

Valor total da Depreciação Acumulada 	 R$ 	 164,00 



d 

BRASÍLIA - DF 31 DE DEZEM O DE 14 

p-n/OFTWARES E LICENÇAS 
Nota Fiscal Origem do Recurso Quantidade Descrição do Bem Classificação do Bem Valor Original 

201 2 LICENÇA WINDOWS XP PRO BRA SOFTWARE R$ 	778,00 

201 2 LICENÇA USO OFFICE PRO 2007 SOFTWARE R$ 	1.598,00 

6430 Fundo Partidário 1 MAPTITUDE 6.0 CALIPER SOFTWARE R$ 	2.496,00 

Totali R$ 	4.872,00 

BRASÍLIA - DF 31 DE DEZEMBRO DE 2014 

Fátima de Jesus ChavE 

CRC: 15P196403/0-C 



Data de Aquisição 

07/06/04 

24/01/08 

25/01/08 

26/01/08 

27/O 1/08 

28/01/08 

29/01/08 

30/01/08 

01/02/08 

02/02/08 

03/02/08 

15/09/11 

12/09/14 

04/12/15 

04/12/15 

04/12/15 





Data de Aquisiçào 

09/04/10 

19/05/10 



IData de Aciuisicão 	1 

03/02/121 



FdOTrabalhista Nacional 7  
1RLL 	ELEO. 

1 
Oh 	 204 

J 

3elele01m0402 

SERVIÇOS DE 

INFORMATICA 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações Individuais Norte - Centro de Atividade 5 - Lote J 1 Bloco J 1 - sala 104 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília - DE 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	\v .ptn.ora.hr 

Sede Administrativa - Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
1 a ptn ore. hr 



TOGA 	T0P4 	O PJ12A 	A(LF 	834 88AL 	(E 	1 	01/15 ATE 	1,l 

... 	13: 	O Emlssao; .5/í  4 ,10 

LCIE /SUP/DoCj L' OOIJA 1I'ITl)RICo XPARTSL'A -usqlo 	 CONTA 	 COR CL CAL [AOl O -REI I TI, SALLO ATUAL 

03NTA LE2CR1A0  
3.1.0.01.04 	 - 	2ESJO03S 	TEC'NIC,,-PIIOFISSIONAIS 

CONTA - 	1 - 	O. 	A 588010 O 	[E T1400PMAI'ICA SOLO) 5NTERIO 

35/0./O 5 

000001 l01500001oOO NF._16 1000 INFURMATICA LTDA ME .O.1.)1.(1')117 2.6.03, .65,00 E 

000501000300003000 55.04 	MARC1A PEGINA PIRES RAMOS ME 2.1.1.0I.010I10 1-7.058, oo 19.683,00 O 

070001031000503003 59.) 	3L900 TOTVS SA _.1.1.0l.01)1i9 sni, 20 20.184,20 D 

09/ 	3/15 

008950001000007005 INC.NF. 	01334576 - TOTVS 5/A 568,59 20.752,79 ID 

12 / (3 / 15 

0088550011 00(801 1N.NF.224 - IDUO ONFOPMATI03 & CONSULTO 2250,00 23.002,79 D 

RIA LTDA 

:7/04/15 

008850000000010001 INC.NF.01356.08 - TOTVS S/A 568,59 23.571,38 O 

10/04/15 

308850001000015001 INC.NF. 	235 - IDUO INFORI'IATICA & 000SULT 2.I75,00 25.746,38 D 

OREA LTDA 

2 9/05/05 

008050001000024005 000SF. 258 - IDUO ON008NATOCA & CONSULT 5.025, 00 30.771,38 ID 

ORlA LTDA 

02/07/15 

008850001000010001 INC.NF.265 - 1000 INFORMATICA & CONSULTO 4.312,50 35.083,88 5 

RIA LTDA 

08/07/15 

008850001000011011 INC.NF.0149271 - TOTVS 5/A 560,59 35.65 ,47 	D 

08/09/15 

008850001000011007 SNC.NF.001473595 - TOTVS 5/A 568,59 16.220,06 D 

08/10/15 

008853001000009009 INC.N9000496924 	TOTVS S/A 59,59 36.789,65 L 

00/11/15 

008850001000005001 SNC.NF.01519957 - TOTVS S/A 568,59 37.358,24 D 

23/11/ 15 

008850001000003001 INC.NF.1185 - PPOATIVA TECNOLOGIA E COSO 9.797,94 47.156,18 D 

ULTORIA LTDA 

07/12/15 

000001001000001001 SF1562520 TOTVS 0/A 2.1.1. 31.010110 504,23 47.740,41 E 

10/12/15 

05085500100 (170 7 000.118.1214 - PROACIVA TECNOLOGIA E CONS 0.797, 	4  

[OLTORIA LTDA 

30/00315 
9999993 	100(130 	lo ENCERRAMENTO DO EXERCI03 1.1.1.01.10 O .531,30 

T o 	a o o 	d 	- 
--. 57039 57 

to,) TOTAL 	GERAL --.- 
5,Q 	35 57.530,35 

ul 

Hora: 13:30:18 



18/04/2016 	 Usuário: 01.248.36210001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Nu 	 te 

00000216 
Data e Hrd de Euoàn SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04/02/2015 11:27:19 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e ccijij de Verifiraça 

01 0401722000101 iOl 243302000155 J8YV-SAQ1_ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/LNPJ 	10.401.722/0001-01 	 lnHLrirac MLIIIL.Il-1 	4.642.710-4 

tkime/Razáo Sciel 	IDUOINFORMATICA LTDA 	 206 
Eridereo 	AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN.7 - JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 

Muni i rí1u 	São Paulo 	 LIF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
l.LifrCiPdOdiJ  iou. C 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

-PFi/J 	01.248.362/0001-69 	 lrrcriçái:i Municipal 

EndereL GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Moo rILio 	Brasilia 	 UF DF 	E-mail fatima.chavesctn.org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
?lIP ETE 	E MAJ.JTTTEI\JrAO E) 	PPOTHEUS DO PTN 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.625,00 
Coduj do )erri;o 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

,iuLir Tcita 	d. 	Di lii 	i 	-. 	F) Base de Cá culo (R$) Alíquota (°A) viILr dc 155 (F) ).red ti 	R) 
0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
E-t 	lF:3- 	enotido c orr rropaIdci na Lei n° 14 0:7/2005 

Ei iir° 	it i 	rri tido 	por ME CLI EFE optente pIc 	Oiinples Nacional 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=216&inscricao=464271  04&verificacao=J8YVSAQL&cancelar= 	 1/1 



NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO rota 
 

Númeda 
 

84  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e Hora de Emissão 

18108/2014 18:00:06 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRO NICA - NFS-e Código de Verificação 

4N7G-UAGL 
201406 9u07256699000102 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 07.256.69910001-02 	 Inscrição Municipal: 3.387.528-6 

Nome/Razão Social 	MARCIA REGINA PIRES RAMOS ME 
207 

Endereço. R ALBINO BENTO 00568 - PQ SANTA AMELIA - CEP: 04473-220 

Municipio. Sao Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 Inscrição Municipal: 

Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 

Município: Brasilia 	 UF: DF 	E-mail:fatima.chavesctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

struturação e atualização dos bancos de dados dos filiados, 	bem como, a nua organização e 

integração com midias sociais, 	referente junho 2014 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 17.058,00 

Código do Serviço 

92917 - 	uporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (Es) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do 159 (R$) Crédito (R$) 

0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n°  14 097/2005 

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 

https:Ifnfe.prefeiturasp.g ov.br/contribuinte/notaprint.asPX?ccm33875286&flf  84&cod=4N7GUAGL 



22104/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

rJUríIOOO da Nata 

01312810 
Lata 	Hrra lo Eiriisa.o: 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
pp 	No 1152.1° IN - 	HIJE 	uotIdoirm iNC 1!215 

20160422 	1 2701 0)i1 22c 1 2483c205C11 55 

15/01/2015 16:32:50 
'Icii':lu 	jiri 	J 	tIÍTlÍdC 

- 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

rPF/CNPJ 	53.113.791/0001-22 	 lrrni,a 	liur! 	lp3l 	9.081.427-4 	TaE2T( 

ça) 
Ncrne/Paza 	.1:cial TO TVS SA 
  Fh 	 208 

Endereço AV BRPZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 

LI 	lJ . 	Nlurrspi 	São Paulo 	 LF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
11 :rriv'Pazdr oac cl 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

LFCNPJ 	01.248.362/0001 -69 	 Irir: rIço 	iun í 

Eniereçci GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Munic pie 	Brasília 	 UF DF 	E-r riaiS fatima.chaves@ctn.org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato 	de manutn- c 	OMS 	1 	O 1! 	 SCil, 2,  [i 

CLIENTE: 	T1i0d77,' 	lo - 	';EIJ':. : 	L JJ[2:15..• 	TI. I°TJTPAT 	: 	.[ 151 -1-01. 	Es:IA 	NF 	PIA: 	SOTA 	SUJEITA 	A 
RETEN:AC 	NA 	E:T•JTE 	Li. 	IS :5 5H 	p:p. 	E 	R 	L' 	ARTIS 	2:. 	LA 	L 	111 	11. 	111 [11/1 - 25 	1 1/Cil .•1r 15 

- VALORTOTAL DA NOTA = R$ 501,20 
O odigo do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

'alorlotoldao Liliiçne 	Ej E. 	e deCiIri 	1 	Pr•1 -.lqiii 	ti I.IUI 	iii 	SI 	lP.: :lni-lti 	Pi' 

0,00 501,20 3,00% 15,03 0.00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e fj emitida i_.it1 	m-cpaldo me Lei rI 	14 	05i7/iiS 

Esta NFSe si iNStitUi õ pp 	N° 	131120015  Si-nir UNE 	irrl til: 	15. 	1. 21:15 

5 	1: 	referente. -  motelJE_e 	ti 	re,:,:lh:d. 	mi 	1112,2 	15 

https://nfe.prefeltura.sp.gov.br/contrlbuinte/notaprint.aspx?nf=  1312810&inscricao=90814274&veriflcacao=7CFU R4IZ&cancelar= 	. 	 1/1 



8/04/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Númeo da Nota 

01334576 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Dat 	e Hora de ErnIs:ac 

06/02/2015 10:32:32 
'Iccliio 	i 	\.ertiraça: NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e _ 

FF5 N° 13240/0 Seria UNE 	emitido em 115,1.22015 AXRX u1Fu41 	j 	ii 	4ir'nO1 	r1124 	L 	norj1q - 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

/ 

CFFCNPJ 	53.113.791/0001-22 	 lnsi:riçdu liuni 	pai 	9.081.427-4 	T oac 

Nome/Pazau Social 	TONS SA 209 
Endereço AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 

5 
j 	Mi 	ipi c, 	São Paulo 	 1 IF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

UcrrIv/Rdzr 	.15 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

I-F.CNFJ 	01.248.362/0001-69 	 Inscriçeo tiun o p5 

Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

riun c pira 	Brasilia 	 L1F DF 	E-mail fatima.chavesctn.org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cnr rato 	de rrranutencao 	SMS 	1,00 	 5 6 	5° 

OLIEJITE: 	T16677/ 	lo. VENC 	: 	08/03/15/ N.00NTRATO: 	74.503-011 	ESSA Nt' NAO ESTA SUJEITA A 
RETENCAC NA EONTE DC) ISSN POR EORCA DC ARTIGO 3o. 	DA LO 110/03/ 01,03/15 a 31" 33/2015 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 568,59 	 - 
O :diqc dc' oer/l:o 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

'50': Tritdl ii; LedLJçoSs 	P$I Rara de Calculo (P3) Alíquota (E) ',."aljr do 100 (P$í Credito (P3) 

0,00 568,59 3,00% 17,05 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Eat 	HF:3-e foi erritija c orri resaIdo na Lei n° 14 027/2005 

- Erta NFS-e 	ubstitu: u FF5 N° 1324636 Sena UNE, emitido em 05,022i. 15 

55 referente a esta NFS-e foi recolhido em 10/03/2015 

https:/ínfe.prefeiturasp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=  133 5'6&inscricao=90814274&veriflcacaoN9N RAXRX&cancelar= 	 1/1 



18/04/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

. 	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Numero ia Noto 

00000224 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Lata o H'ra de Emrssãc 

06/03/2015 16:42:38 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	 io '.'HrIfJoaçcic' 

PRESTADOR DE SERVIÇOS  

4. 	PE/CNPJ 10.401.72210001-01 	 nscrlíão riinicipal 4.642.710-4 	 / 

- r.lome!Razao Sc'cial IDUO INFORMATICA LTDA 

Endereço AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN.7 -JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 	 210 
JLIWY ...iunnoipnc São Paulo 	 1 IE SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
í.J'or °.'R o:ao oOi l PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

IFF/CNPJ 01.248.362/0001-69 	 lncrição Liun o 

Endroço GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Brasília 	 1 IF DF 	E-mail. fatimachavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
PF/oilPJ ---- 	 Nome/Razdo 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
SUPORTE E MANUTENCAO DO PROTHEUS DO PTII 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.250,00 
lUSO (R$) 	 IRRF (R$) 	 CSLL(R$) 	 COFINS tR$) 	 FIS/PASER (F$) 

'..ocltqc dc' oerzi;c 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

.3 Lii TL,t31 do.. DLIULuOO iF 	Bobo ds G_'á r -11 L F!I 	Alíquota (%l 	 Co or do IDO (Rn 	 Crédito (R$) 

0,00 	 0,00 
Mjriicipio da Prectoçào do Serdiço 	 Nurriero lnsorncau rio Dhro 	 víoç Apru modo d:s Ttituto 	F jirte 

OUTRAS INFORMAÇOES 
"1 	E0td HIF C-e fc emltldd com respaldo na Le n°  14 139/2005 (2) Doo imnorto emitidj por ruE ou EFE optanto pcI'. Onríples 
Na-  .na 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=224&inscricao=464271  04&verificacao=YQTCI4C8&cancelar 	 1/1 



18/04/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO N1rnero da Nota 

01356208 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Data a Hurd J' Erriiasdo 

05103/2015 10:31:10 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	Codicro de verifícaçâu 

RRS N° 1346289 Serie IJN)E emitido em 04/63,2015 
:olo:418ji137511Jc,o12:ior24a3a2000lay 	 - 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
iIPF!CNPJ 53.113.791/0001-22 	 macrio c Munic. pai 9.081.427 

NomeRazao coc.ial TOTVS SA 

Endereço AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 	 r 	211 
. Muni: ipiu São Paulo 	 UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
í.l:'rrie/Razáo ol- ial PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

IPFJCNPJ 01.248.36210001 -69 	 nscriçao )\lunioipal 

Endereço GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Munic pio Brasília 	 1 E DF 	E-mail fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS F,--PF/CNIP.1 ---- 	 Nome/RezOu 5 i 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Cantcatc de manutenceo SMS 	1,0[ 	 560,53 
OLIENTE: T16677/  lo. VENC. : 08/04,15.. N.CONTRATO: 7405Ü-01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A 
RETENA NA F:NTE LO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 3o. DA LC 116/03/ 01,03/2015 - 311f0L/O115 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 568,59 
IRRF (RI') 	 CSLL (RI') 	 COFINS (RI') 	 PIS'F.AtEP (RI') 

O cdicia do Son'iço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

	

.31:" Total dcc Deduções (R$I 	Base de Calou o (RI') 	A/quota (%) Val'j lo '55 (RI') 	 Credito (RI') 

	

0,00 	 568,59 	 3,00% 	 1705 	 0,00 
\liri rip c da Prestaçõo do Sercio 	 1 	Numero Inscrição da Obra 	 \/alor Aproximado dos Tributos .i'  Forito 

OUTRAS INFORMAÇOES 
(1 EcU PIFS-e foi em tida com respaldo ra Lei n° 14 097/2005, (2) Esta "lES-e substitui o R'FS N° 1346259 Seria UNE, emitido 

rri 14'i  1 	iii 	i 	' 1 a rtrente a acta NFS a foi r-cclhido em 16 /4 _u 15 

https://nfe.prefeituraSp,gOv.br/CofltribUmnte/notapriflt.aSPX?flfr  1306208&inscricao=90814274&verificacao=X8AG6L7R&cancelar= 	 1/1 



18/04/2016 	 Usuário: 01.248.36210001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Nüme00000235 
rcdallota 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 Data e Hora de Em:àÍ 

tÁ 	 08/04/2015 14:01:37 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 	cu cl- \/iticac 

ii 72'íIiII1 ri i ii 124 P7400100 	 JN3JGVM 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/NPJ 10.401.722/0001-01 	 Inoorição Niin paI 4.642.710-4  

Nrrrio/Pazdo Social IDUO INFORMATICA LTDA 	
T EE) 

Endereço AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN.7 -JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 	 212 
1IIIIV 1.1 ir: .ip São Paulo 	 LIF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
.Jome/Fazao oc a PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

IPFICNPJ 01.248.362/0001-69 	 iix.iiüu Mun cipol 

Endereço GL SAUS QDO6 BL K07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Iluni II:  iO Brasília 	 LIF. DF 	E-ir a 1 fatima.chavesctn. org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CFF!cNPJ ---- 	 NomelRazao Sono 

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 
dTTPF'TE E MAIJUTEIJCAO DO PROTHEUS DO PTIO 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.175,00 
tIOS (R$) 	 IRRF (R$) 	 GOLL (R$) 	 COFINS (R$) 	 PIS/FASEP (R$) 	- 

odi il  u du Senouu 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

	

Lilor Total doa Deduções P$j 	Ease de Calculo (F$) 	Aliquota (%) 	 Valor do lu5 (P$) 	 Oredito R$1 

	

000 	 0,0.  
lui iup o da Prestacao do Serviço 	 Número Inscrição do :Obro 	 Valor Aproximado dos Tributo (Fontp 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
1 E ta tJF:Io fo errctida corri respaldo na Lei r 14 097/2005, (2) Donurnento ornAdo por ME ou EPP ptonte peiki S:rripHs 

fia: 

&cancelar= 	 1/1 



22/04/2016 	 Usuário: 01248.362.10001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

00000258 
H0r3 :l 	Eo 03.' 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
29/05/2015 15:09:14 
'Jj: 	:ie 	r!tvaçoi: 

201 60422'j1 04:1 7520I0 1 CII O 121 4 03O:C001 40 BVNLVXPG 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
- 	PF Il.lJ. 	10.401.722/0001-01 	 ln5íriç oi 	ciii: pol 	4.642.710-4  

1 	l.lorne!F coza c - . 	-ii IDUO INFORMATICA LTDA 

Eriieraç:' AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN.7 -JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 	 213 
lvlLjrii-.ípl 1í 	São Paulo 	 UF 	SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Pazar 4: 	c1 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

,J:FCNP.J 	01.248.36210001-69 	 lnc: nç .i' 	liii :1 P21 

En:Jereç.o GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 

Auriicipic 	Brasília 	 UF 	DF 	E~ri- -'_iii 	fatima.chavestctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
2 PF/Cí.lEJ 	---- 	 N 	rreE azac ::, : 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Sl..IP(P.TE 	E 	MAJJIITEIJ.4.2 	D 	00:' THE:Tr 	O, 	PTI.J 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.025,00 
INSS tR$ IREF 	1 (5LLiF'rt ':OFINS (P$1 Pl5/PAcEP P) 

Cud 	c cio On.too 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas.  
/3 or Total das Eledui 	rFI Base de L OILUIU P4 0liOt 	'01 /3 01 do 	5 5 icdito iRiu 

0,00 0,00 
Municipio rio Prstopao d: SFr.!uço i.lirr,oru lri:i:riçac 	'li C)br ii, ir Aluo  :irriodr 	A 	. Trihutc 	.' Forte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
ii) Esta NFS 	O Li 	rritio corri roc0a'ic 	a La 	i 	14 	SIIAS 	215' 	urrreu t.' amtiic 	FiE 	a EPF 	.'tinte pelo 
lAco ci':' na 1 

1/1 



2210412016 	 Usuário: 01248.36210001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO lLrriro 	:13 M:to 

00000265 
L3t3H.d'lE1rii3c SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
30/06/2015 16:33:49 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS — NFS-e 

201 	0,122111 13401722i:io :u 010 1 24 EICU-C2 BG 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

.F'FCNFj 	10.401.72210001-01 	 n0ir1ç33 1.1 	íir3l 	4.642.710-4 	 / 

F.lme!Pd:ac, 	i:1 	IDUO INFORMATICA LTDA 

Eriiero 	AV CIDADE JARDIM 00400, CJ-73 AN.7 - JARDIM EUROPA - CEP: 01454-000 
ra 	 214 

São Paulo 	 UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
i PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

.FF/Cl-.IPJ 	01.248.362/0001-69 u,.:í 	c i 

Enier;í GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

11uiii 	pi 	Brasilia 	 UF 	DF 	E- i-riail 	fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4iJp 	RTE 	E J'1AJ'JTJTEEJCA 	DO 	PRTHEDT 	E . 	ETE 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.312,50 
INv 	lR$1 IFPF (H') 	 :rLL 	F') 	 DfF]l'1 	1F) PIu'FOrEP (R$1 

Codiqo do Sen.iço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

valor Total da 	Deduçce 	IP$l Ba; 	de La LO C 	Eh1 olquota (%) V3IC~ CO lS (Eh) Credito (RTi 
0,00 T 0,00 

Fi Municipin 	li 	-tcao 10 5cr:;:i '.lnmnm 	ii'.. 	liaL 	1I 	)lira 'ali: 	pim"irraro d:n Tril:utcc 	Forte  

OUTRAS INFORMAÇÕES 
1) EVa NF-o Vi 	emrt ia 	: 	rn ro:.pal:C 	- a L 	1 • 	4 	. i7,'2iViC 	L'.arr Pribi crri:ti -lí 	l.r PiE 	.a EFE 	í:turto pol.a Til: pleo 

Ncioncl 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=265&inscricao=464271  04&verificacao=EICUC2BG&cancelar= 	 1/1 



22104/2016 	 Usuário: 01248.362/0001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Ll:ta F.lumarc :la

01429271 
['ato 	Hr,i i 	Emi:aaí SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
11/0612015 15:12:39 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS NFS-e - I1,1jicl 	j 	«,«rifir.- ., 
E' 	141u:17'7 	lHE, 	IrIItI,Jfli 	17'.2i.i15 

2i1 

 

1 50422u531 13701 ':0012:01243 33:300 	33 G1UT-  
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

PF°HJF J 	53.113.791/0001-22 	 nt: niç o: Muni 	pai 	9.081 .427  

l.lome/Fo:oo ::u:n.al TOTVS SA 

Erdene; 	AV BR.A.Z LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 	 / 215 % 
r)T 	PÇ 	r...•iun c.IÇI: 	São Paulo 	 LIE SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

I.PF!C.l,lP 	01.248.362/0001 -69  
Enderelí, GL SAUS QDO6 BL K07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

I1JIIFI 	li 	Brasilia 	 1 IF 	DE 	E-mail 	fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
IPF/'1'.lP.7 	____ 	 .Jríi"P: 	a 	-II 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CariL rat : 	de 	rnanuteri :a : 	114.1 	 1, LI J 	 5 CC 	E 9 

CLIEI'JTE: 	T1i1677.. 	1: - 	VEN'7 - 	[7/15. 	N. 	»I.1TAAT: 	ES 	IJE' 	IP 	ESTA 	S1IJEITA 	A 
RETENCk 	NA 	FINTE 	L9 	IS' SÇ'N 	P7P. 	F\'R/A 	E' 	APTIu .7: 	LIA 	L 	117 	7 	LI 1,Jo. .LIIE, 	i: II, [17/71115 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 568,59 
NtS R$ IPPF IF:I :HLL IFtI T CQFII'.IS (P) PIS.'F.ACEP (F) 

E OdiL-1L LIIJ 5eflIL.O 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 
Valur Total doo Deduçoso (F.I Bal.O 	Cul:u o A iyuuta lEAl Valor do IVu. iR'i 7 redito 	R$) 

0,00 568,59 3,00% 17,05 0,00 
Munlclp o da F'ra:to;.00 do Seariçn N.irnero 	ri; :rrçOi:i da S1tjr o o or Al:rorrrradr ri cc Tril Lnti 	1  Fnrite 

OUTRAS INFORMAÇõES 
Ectu 1JFI-c 	LI 	ari ntnja '13111 	re;C,:llc 	no 	Lo i 	ri" 	14 'I11i7'2,1,1,t 	2) 	Eta l.JFF-v 	oul::tntu 	c 	FF9 	19 	14111)7:: 	lUME 	rriItI'Jo 

pIrI1lIiiLJnL 	'ii 	r-t-r-rrt-itn1lF 	-lii- 	1H 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=  1429271&inscricao=90814274&verificacao=GIUT75F7&cancelar= 	 1/1 



18/04/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Nurriero da Nota 

01473595 
Data 	H 	a de ErnicHO. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1a 	.O/I 07/08/2015 11:02:16 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e '2uJidj ic verificaça 

RPS N° 1463722 :3erie UNE, emitido em u6us/2015 JPDXJVK : cicc4i 8j531 17eioJJl22ic12483e2oOO16g _________ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

k 	CPF/CNPJ 	53.113.791/0001-22 	 lnscrião Municipal 	9.081.427-4 
LE 	L 

Nome!Razao social TOTVS SA C Endereço AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 	 216 
1.ilunicipio 	São Paulo 	 1./E 	SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
NorneEa:ao 	o (-i a! PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF!ÇNIPJ 	01.248.362/0001 -69 	 Inscrição Municipal 

Endereçr GL SAUS QD 06 BL 1< 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

klLiril- iriw 	Brasilia 	 UF: DF 	E-mal 	fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
COE. 0Np 	---- 	 Nome/Razãc 5ooia! 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Ccritoato de manutenceo 	SMS 	1,00 	 568,59 
CLIENTE: 	T16677/ 	lo. VENC. = 	08/09/15/ N.CONTRATO: 	742503-01/ ESSA Nt' NAO ESTA SUJEITA A 
RETENCA: NA E' 1/TE DO IS SQN POR FORCA DO ARTIGO 30. 	DA LC 116/03. 	01/08 /2015 	- 31 '08/2015 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 568,59 
(R$) IREF (R$) 

__T
NSS CSLL (R$) COFINS (R$) - PIS/PASEP (R$) 

EdiicIo Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

/ace luta! das Deduçoes R$ Fase de Calou c (Rl A/quota (%) ia or do Iur 	(Pl Credito 	F$) 

0,00 568,59 300% 17,05 0,00 
Municipio da Prestaçao do Serviço Nornero Iriscriç5o da :Jbra «alor Apro::irrado d:o Tributoc / Funte 

OUTRAS INFORMAÇõES 
(1 i Esta NFS-e foi emitida oom respaldo na Lei n° 14 097/2005, (2 	Esta FOFO-e substitui o RF'S N° 1463732 Serie UNE, emitido 
em 	J6'1I1//2015 	(3) (3 	OS referente a esta NFS-e (ci recolhido em 10/0920 IS, 

https://nfe.prefeiturasp.gov.br/contnibuinte/nOtapriflt.S5PX?nf  1473595&inscnicao=90814274&venificacao=JPDXJVK7&cancelar= 	 1/1 



18/04/2016 	 Usuário: 01.248.36210001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - Sáo Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
riO da Ncta 

01450924 
Data e Hora de Em asa: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
09/07/2015 10:42:39 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Codigu de "orificaça: 

RPS 0° 1441041 :8erie 	UNE, emitido aro 08/07/2015 
201t041eu1137e1000122i0124836200169 - 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	53.113.79110001-22 	 nscriçao Mun c pai 	9.081.427.  

Q 	Nome/Razão S:oal TOTVS SA 

Endereço AV BRAZ LEME 01631 -JARDIM SAO BENTO -CEP: 02511-000 	 217 
Municípiu São Paulo 	 UE SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
'Norrie/Paz-ao'Scuil PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ 	01.248.362/0001 -69 	 nscriçáo Municipal 

Enciereç: GL SAUS QDO6 BL Rol, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

MLinripi: 	Brasília 	 UE. DF 	E-mail. fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPF./CNPJ 	---- 	 Nome/Ra:ao SoCIdI 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
'Contrato de reariutenceo 	SMS 	1,00 	 568,59 
'LIENTE 	T16677/ 	lo. VENC. : 	08/08/15/ N.00NTRATO: 	742500-01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A 
RETENCAC NA FONTE DC 	ISSQN POR FORCA DC ARTIGO 3o. 	DA LO 11603/ 01/07/2015 - 31/07/2015 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 568,59 
INSu (R$) IPRF (R$) CSLL (R$) COFENS (R$) FIS/PASEP tR) 

0 udigo do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

'/Iy Total da: Deducoes (R$ Basede Cálculo (R$) Alíquota ('5) "'alor do OS (R$) Credito (R$) 

0,00 568,59 3,00% 1705 0,00 
Mjnicipio da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor ..grrv'irnado los Tributo: 'Port: 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Este riFO e foi emitda corri raspado na Lei 	10  14 097/2005, (2) Esta NFS-e subetitu 	o RPS N° 144 1041 Série UNE, emitiU. 

em úJ,'1i721il5, 	// 	/05 referente a esta NFS-e foi recolhido em 10/08/2015, 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=  1450924&inscricao=90814274&veriflcacao=C6KTC6UZ&cancelar= 	 1/1 



18/04/2016 	 Usuário: 01248.36210001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 01519957 
Ddta e Hora de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08/10/2015 11:26:19 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Veritiíaçau 
RES N° 1510103 3erie UNE, emitido em 07/1í*2015 i 0:11 SuSi 112701021212201 24130200L11 	u - 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	53.113.79110001-22 	 Inscrição Municipal 	9.081.427 

. Nome/Razâo Social TONS SA 

Endeieo. AV BRAZ LEME 01631 -JARDIM SAO BENTO -CEP: 02511-000 	 218 
í%'1ur1c1piU 	São Paulo 	 UF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
í',Jírr eRazac :ocial PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ. 01.248.36210001-69 	 Inscrição Mui ocipal 

Enderec GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Muni: pio 	Brasília 	 IJF DF 	E-mail 	fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
IFF,CPIRJ 	---- 	 Nome/Razão Social 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de manutenceo 	SMS 	1,00 	 5139,59 
ILIEIITE: 	T16677/ 	lo. VENC.: 	08/11/15/ N.CONTRAT(: 	7450-01v ESSA NE NAO ESTA SUJEITA A 
RETEN:A' NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 33. DA LO 116/03 

- 	 VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 568,59 
NOS (ES) IRRF (ES) 	 CSLL)R$) COF NO (ES) PluPNVEF ES) 

Coi:ligo do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

/aOr Total dau Leduçoas (ES Bauu de Calculo (ES) Aliquota (%) VaIur do lOS 	R$) Cr13ditu (ES) 

0,00 568,59 3,00% 17,06 0,00 
Mjriicipio da Frestaçao do Serviço Número Inscrição da Obru Valor Aproximado dos TribUtos 2 Fcnte 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
ii 	Esta tJFO e fui emitida corri respaldo na Lei n° 14 097/2005, (2) Esta NFS-e substitui o EPS N° 1510103 Série UNE, emitido 
em 07/10/2015 	.Oi Ci lOS referente a esta NFS-e foi recolhido em 10111/2015. 

https://nfe.prefeitura.sp.90v.br/contribuinte/notapriflt.aSPX?nf=  151 2957&inscricao=90814274&verificacao=LU LIVIVH&cancelar= 	 1/1 



x 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

1185 

Data e Hora da Emissão 	
1  

11/11/2015 14.26:00 Competência 11/11/2015 Código de Verificação 645073212 

Número do RPS No. da NFS-e substituída Local da Prestação 

Prestador de Serviço 	
} 

219 
Razão Social/Nome PROATIVA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA 	 1 

PROATIVA TECNOLOGIA Nome Fantasia 

CNPJ/CPF 15.286.217/0001-87 Inscrição Municipal 209611 Município SANTO ANDRE - SP 

Endereço e CEP 	AVENIDA PEREIRA BARRETO .1 395-PARA(SO CEP' 09190-610 

Complemento C. EMP Telefone 44261858 e-mail 

....................... 	 .... TomadordeServiço------- 
Razão Social/Nome PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ/CPF 01.248.362/0001-69 Inscrição Municipal Município BRASILIA - DF 

- Jereço e CEP SETOR SRTVS 701 - ASA SUL CEP: 70340-000 

Complemento TORRE 1 SALA 422 Telefone (11)3935-6353e-mail fatima chaves©ptn org.br  

Discriminação do Serviço 
CONSULTORIA ERP - PROJETO CONTABILIDADE E FINANCEIRO (PRIMEIRA PARCELA) 

NOS TERMOS DA LEI 12741/12 - LEI DA TRANSPARÊNCIA - VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$1704,85 

Código do Serviço / Atividade 

1.06 / 1 06 1620400001 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra Código ART 

Tributos Federais 

PIS(R$) 67,86 COFINS(R$) 313,20 IR(R$) 156.60 INSS(R$) CSLL(R$) 	104.40 

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSON devido no Município 

Valor do Serviço 	R$ 10440.00 Natureza Operação Valor do Serviço 	R$ 10.440,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributação no municipio (-) Deduções Permitidas em Lei 0,00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 642,06 0-Nenhum Base de Cálculo 10.440,00 

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 2.00 

(-) ISSQN Retido 0,00 2 - Não ISSQN a Reter () Sim (X) Não 

(=) Valor Líquido R$ 9.797,94 
Incentivador Cultural 

)) Valor do ISSQN R$ 208,80 
2-Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Se viços 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site com a utilização do Código de Verificação. 

- 



18/04/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - N F-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 'lurnero ia Nota 

01562520 
Data e Hr a iv Em asco SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
07/12/2015 10:46:40 

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e Ccdiç 	ck 	rifiçac 
EPS 1,1° 1552(VJ :oerie UNE, emitido err 	14/ ]212u 15 HWY ij11ej/I1 	i':ioci::io1/4,3362JcÚ1e9 - 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	53.113.79110001-22 	 lnscriçao Munio pai 	9.081.427  

Norrie/Razáo SUL ai TOTVS SA 	 TeJLL 	rI2 6.Ei'0 	

] Endereo AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 	 / 220 
. 	iu i .11 O 	São Paulo 	 L E SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
1 .JorrioF azau :0ui-ial PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNIPJ 	01.248.362/0001-69 	 nacrIdL Filuri O 	ol 

Endereço GL SAUS QD 06 BL R 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Miii o ri:' 	Brasília 	 l_ F 	DF 	E-mail fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
'IPF/liP 	---- 	 Nome,Razac 3,:vicl 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de raanutencao 	SMS 	1,110 	 584,33 
CLIENTE: 	T16677/ 	lo. VENC. : 	08/01/16/ 	N.00NTRATO: 	742503-01' E5A DE NAr' ESTA SUJEITA A 

RETENLA.' NA FONTE DO IS SQN POR. FORCA DO ARTIGO 3o. 	DA LO' 116.. 13 /MAJORACAO DA ALIÇUOTA [E 11155 A 
PARTIR [E 1i2015 	EM VIRTUDE DA LEI N 13161/2015. 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 584,23 
1NSS fF'$) IREF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) FIS/FASEP (RI) 

O :o 	.10 Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

/a,oi Ttl dov LdUCOCv (Pc) Dase de Ca1CLio (R$i Aliqucta (°/bi Valor do luo tFli Creditu IR$j 

0,00 584,23 3,00% 17,52 0,00 
1.1jnioipij id Frestaçao ido Servi;o Nirrero Inscriçào da Obra /alor Aprox macio dia Tribut 	- 	Fi inti- 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
ii '1 E:ta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 	C 	14 097/2005, (21 Esta FIES-e substitui o FF5 N°  1 5520 79 Seria 1_INE, ciii tido 

rrl 	i4 L 	L1I 	1 	1 ISo reterente a esta NFo e 1 	r-oIhido em 11/01 21/li. 

https.//nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=  1 502520&inscricao=90814274&verificacaoVGlNHViY&cancelar= 	 1/1 



x 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

1214 

Data e Hora da Emissão 01/12/2015 132525 Competência 1/12/2015 Código de Verificação 505377841 

Número do RPS No. da NFS-e substituida Local da Prestação S 

Prestadorde Serviço 221j 
Razflo Social/Nome PROATIVA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA 

PROATIVA TECNOLOGIA Nome Fantasia 

CNPJ/CPF 15,286.217/0001-87 Inscrição Municipal 209611 Município SANTO ANDRE - SP 

Endereço e CEP 	AVENIDA PEREIRA BARRETO .1395 - PARAÍSO CEP: 091 90-610 

Complemento C. EMP Telefone 44261858 e-mail 

.........................................-'-'----- ................-'--Tr-Siço 

Razão Social/Nome PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ/CPF 01 .248.362/0001-69 Inscrição Municipal Município  BRASILIA - DF 

Jereço e CEP SETOR SRTVS 701 - ASA SUL CEP 70340-000 

Complemento TORRE 1 SALA 422 	Telefone T 	(11)3935-6353 e-mail 	 fatima.chavesptn.org.br  

Discriminação do Serviço 
CONSULTORIA ERP - PROJETO CONTABILIDADE E FINANCEIRO (SEGUNDA PARCELA) 

NOS TERMOS DA LEI 12741/12 - LEI DA TRANSPARÊNCIA - VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$1704.85 

Código do Serviço / Atividade 

1.06 / 1.06 / 620400001 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra 	 Código ART 

Tributos Federais 

PIS(R$) 67.86 COFINS(R$) 313,20 IR(R$) 156.60 INSS(R$) CSLL(R$) 104,40 

Detalhamento de Vatores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor do Serviço 	R$ 10440.00 Natureza Operação Valor do Serviço 	R$ 10.440,00 

(-) Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributação no municipio (-) Deduções Permitidas em Lei 0,00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 642.06 0-Nenhum Base de Cálculo 10.440,00 

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Aliquota % 2.00 

(-) ISSQN Retido 0,00 2 - Não ISSQN a Reter () Sim (X) Não 

(=) Valor LIquido R$ 9.797.94 
Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISSQN R$ 208,80 
2-Não 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Verificação 

. 



pf nTrabalhista Nacional 
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3. 1. 1. 0 1. 0 4 0 3 
	

222 

SERVIÇOS 
CONSULTORIA 
JURIDICA 

Sede Nacional - SHIN - Setor de Habitações lndiiduais Norte Centro de AtividadeS Lote .J 1 —Bloco JI sala 104— 
Lago Norte CEP 71503-505 - Brasília DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	\\v\v.pIn.ore.br  

Sede Administrativa Rua Barbosa Lopes. 64 - Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 
1 p[ILore.hr 



5.000,00 

17.831,73 

5.000,00 

2.570,00 

17.647,93 

2.335,00 

17.596,88 

5.000,00 

2. 332, 50 

5.000,00 

17.601,13 

2.332,50 

5.000.00 

15.04 

15.04 

5.000,00 O 

22.831,73 O 

27.831,73 O 

30.401,73 D 

48.049,66 D 

50.384,66 D 

67.981,54 O 

72.981,54 D 

75.314,04 O 

80.314,04 D 

97.915,17 13 

100.247,67 O 

105.247,67 D 

120.289,54 D 

135.331,41 O 

1rtdo Trba1hi t 	.or)a1 	 - 

1.248.362')001 63 	 DT.Ref.: 5/04,E 

BP4( vIl 	 RASAS ANALITICO EM REAL 	DE 31/01/15 ATE 31/.: 

)11.ra... 13:38:1 	 EmrSSãO 35/31/1E 

LOTE/SUB/DOC LINHA HISTORICO 	 XPARTSOA 	 O CUSTO 	 ITEM CONTA 	 COD CL VAL 	 DEBITJ 	 CREDITO 	 SALDO ATUAL 

CONTA 	 DESCRICAO 

3.1.1. 31. 4 	 - SERVICOS TECNICO-PROFIISIONAII 

CONTA - 1.11.010403 	 - SERVIC 5 DE CONSULTORIA JUPIIICA 

001150001000005001 INC.PREST.SERV.REF.02/2015 - MARCELO DEL 

MANTO BOICHARKI 

09/OT/15 

000011001000003011 NF.513 BARROSA DIAS ADVOGADOS 	 .1.1.01.01011() 

02 / 03/15 

008858001000007051 INC.PREST.SERV.REF.02/2015 - BOJCHARKI 5 

OCIEDADE DE ADVOGADOS 

05/03/15 

008850001000014001 INC.NP  168 - TINOCO SOARES & FILHO LTDA 

10/03/15 

008850001000514017 INC.NF.549 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS AS 

SOCIADOS S/C 

31/03/1 5 

058850001000008001 INC.1 PARC PROCESSO - MARCELO MAURICIO D 

E MORRES 

10/04/15 

008850001000015013 INC.NF. 589 - BARROSA E DIAS ADVOGADOS A 

SSOCIA1305 I/C 

008850001000015017 INC.PREST.SERV.REF.03/2015 - MARCELO DEL 

MANTO ROUCBABKI 

28/04 /15 

008855001050007001 0115.2 PARC PROCESSO - MARCELO MAURICIO D 

E MORRES 

04/05/15 

008850001050023021 INC.PREST.SERV.REF.04/2015 - MARCELO DEL 

MANTO BOUCHABKD 

08/05/ 15 

008850001000004001 SNC.NF. 618 - BARROSA E DIAS ADVOGADOS AS 

SOCIADOS S/C 

19/05/15 

008850001000024001 1110.3 PARC PROCESSO - MARCELO MAURICIO O 

E MORRES 

05/ 36/15 

008855551000006005 INC.PREST.SERV.REF.05/.015 - MARCELO DEL 

MANTO ROUCHABRI 

12/06/15 

008855001500003031 SNC.NF.653 - BARROSA E DIAS ADVOGADOS AS 

SOCIADOS 5/O 

07/ 7/15 

308850001000005005 SNC.NF.685 - BARROSA E DIAS ADVOGADOS AS 

SOCIADOS S/C 

SAIDO A1JTERI( 



DT.Ref.:W/'l 

21110. 	/CT,oR4 	1 "..ZA 	22.0.1 	1 	'R 	PFAL 	lo, 	05/ 	1 	1 	ARE 	3/ 

.: 	13:3°: :1 F'sao'.25/ 	4/ir 

LOTE/SUR/006, LII'IILA ((OCO ,R0C0 XPARTIDA 	 C CUSTO 	 1T514 0"IITA 	 °OE CL VAI, DESITD _REDI-c,  SALDO ATUAL 

0088500010300 A TN'.08ECT.01RV.PEF.06/_115 - MARCELO 11L 140.331,41 D 

0100110 O °L8000I 

0098000516: (51( 1 10". PRELO. 500V. PIE. 07/_lis - MARCELO DEL S. ((0 1,00 145.331,41 O 

140NTr 	B 	'MANEl 

O '/05/10 

008850001033000. 15 150.59,730 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS AS 10.041,81 140.373,28 O 

SOCIADOS S/C 

11/09/15 

008850001000007W5 INC.PRIST.SERV.REF.09/_015 - MARCELO DEL 5.000,08 165.373,28 O 

MANTO BOUCHABKI 

08/09/0 5 

008855051000011011 100.010.765 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS AS 15.041,97 180.415,15 O 

SOCIADOS S/C 

01/10/15 

008850001000036028 INC.PREST.SERV.REF.09/2015 - MARCELO DEL 5.000,00 185.415,15 O 

MANTO BOUCHABKI 

13/10/15 

008850001050508005 INC.NF.811 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS AS 15.041,87 200.457,02 E, 

SOCIADOS S/C 

55/11/15 

008850001000009009 INC.PREST.SERV.REF.10/2015 - MARCELO DEL 5.000,00 205.457,02 D 

MANTO BOUCHABKI 

10/11/ 15 

008850001000010005 INC.NF .854 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS AS 15.041,87 .0.468,89 O 

SOCIADOS 5/0 

01/12/IS 

008850001000030023 INC.PREST.SERV.REF.11/2015 - MARCELO DEI, 5.000,00 .25.498,89 D 

MANTO BOUCHABKI 

11/12/15 

008850001000003001 INC.ilF.894 - BARBOSA E DIAS ADVOGADOS AS 15.041,07 240.540,76 D 

SOCIADOS S/C 

29/12/15 

00885505100:1079069 INC.PREST.SERV.REF.12/.015 - MARCELO DEL 5.000,00 .45.540,76 O 

MANTO BOUCHABKI 

31/12/15 

9999940000001 34017 ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 5.1.1. 31.0131 .45.540,76 

Totara 	da 	'anta 
.45. 54:', 76 .45. 54í ,76 

T O T A L 	O F 9 A O - 
4.5'I0, 6 .45.540,76 

Hora: 13:38:31 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORJA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO________ 

1 22 
Pelo presente instrumento as Partes 	 £ 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/5P, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"• e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n. 11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldj Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 

doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 

Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento /"- 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais e' 
extraj udiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto noue se refere a recursos judiciaispi'r 
processosde prestação de contas das pessoame,nadas no cap2f clest láuji. 7 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com' vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) terá 

1 TL 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a menalidade 
referente ao mês de abril. 	 226 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentôs deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.' 7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 

imediatamente, quando da rescisão ou términeste CONTRA 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pode 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 

227 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprime to das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Pa 
	

de março de 2014. 

PARTIDO 
	

tA NACIONAL - PTN 
JOSÉ IV 
	

DEABREU 
CO 

UCHABKI SUCIEDADIN?E 
	

OS 
MARCELO DELMANTO B it 

CONTRATADO 

TESTE 
Norne 

BOUCHA K SOcAIiEItpVOGDOS 

4 BR O 	- COSTA DIMATOS 
II 	ONTRATADO 1 

HA 1 / 	 TESTEMUNHA 2 
Nome: 	k 

H- -----Rfi 



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIAJURÍDICALTj 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 	228 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.9  06, Bloco "K", n.LI 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n. 615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o •Q 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.9  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.9  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.Q 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os j\í 
interesses destes junto ao respectivo Órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúblicas. Gover adoríLciEstadoc[e São Paulo- SAnadQroek1Estado de São 
Paulo ou Depi)çlo ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria Pa?'\\\ereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo, 4---, 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 	 11 

TaL*J. 

SãoPaulo,2deju1hode2O15. 	 229 

PARTIDO TRABALH1TA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCtE ABREU 

CONTRANTE 

1. 

BOUCHABKI SOCIEIADE DE 
MARCELO DELMANOJ 

CONTRATADO 

BOUCtABKI SIE  OIÍADE L'L ADVGADOS 

BRUN'CRI51LiL COSTA DE MATTOS 
TADO 

TEST J.  A 1 	 TESTEMUNHA 2 JNH 
Nome: 	 Nome: Ko -i0' C. 
RG: £1CZSS RG: ç .Co 	 Lj 

ld 



RECEBEMOS DE BARROSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C OS PRODUTOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-r 

_ 
N°000.000.513 

DATA DE RF.CEBTMEN1'O IDENTTF1CAÇÃO E ASSINATURA DO SECE5EDOR 

SERIE: 1 

DANFE CONTROLE 00 FISCO 

BAIR..BOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica ItIlIJIID 	111111 IIIIOI II IIIII IIIIIIIIIIIlIIlIIiI 111111 	liI ASSOCIADOS S/C O - Entrada 	r 1 - Saída 	i i 

E CHAVE DE ACESSO 

5315 0203 2107 6300 0155 5500 1000001 
IL 

SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRJAND TORRE 11 N° 000.000.513 liS 131500034030] 

Consulta de autenticidade no porta acional da2 3 O 
SALAS, 501/9 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/Po41  ou - 

- Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇIO 	 PROTOCOLO DE ALTORIZSÇÀO DE USO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATICIOS 	 353150003813843- 03/02/2015 14:35 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO RUBST. TRIR 	CNPJ 

0739774800178 	 03.210.763/0001-55 
DEST1NÁT,RIflfRPMB/TrNTr 

NOMEZR.S.ZÃO SOCIAL C7APJÍCPF DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALI-IJSTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 02/02/2015 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO J CEP DATA DE ENTRADA SAÍDA 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * 
- 

- 
BAIRRO DO LIMAO 1027 12-070 

MLNICIPIO 

Sao Paulo 
FONE'FAX 

j ISP J INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA'S SiDA 

1 SP  1 ISENTO 

PAGAMENTO À VISTA / Num.: BOLETO BANCÁRIO 

CÁLCIJIO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS J VALOR DO ICMS f RASE DE CALCULO DO ICMS ST j VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00! 0,001 0,001 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO RESPiRO DESCONTO J OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS J VALOR DO 191 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00! 0,001 0,00 18.750,00 
TRANSPORTAI)OR/VOI .ITMVS TR ÁNSPOPTÁflOS 

RAZÃO SOCIAL j FRETE POR CONTA 

- Emitente 
J CÓDIGO ANTE PLACA DO VEÍCULO CE CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 

J 
MLNICIPIO UF INS CRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRL'TO PESO LÍQUIDO 

CODIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO NCM/SH CST CFOP CNID QTD ATO UNIT 1 VLR TOTAL 	RC ICMS 	-1 ICMS VER. IPI ICMS TPT 
RI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 99999999 5933 1 1,0000 I 8.750.0000 18.750.0C - 

ADVOCATICIOS (referenle aos SerV. prestados em 
Janeiro/2015) 13' honorárso (1/4 parc 
Deduções egoi5: IRRF (1,50%) 	RS 281,25; PIS 
(0,65%) 	RS 121,88, COFINS (3,00%) = RI 562,50 e 
CSLL (1,00%) = RI 187,50- VALOR LÍQUIDO RI 
17.596,88 
Tolal aproximado de Iribotos federais, exladuaiS e 
maloclpaix. 3.436,87 

CÁLCULO DO ISSQN 

rINsCRIçÃo MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL -1 SERVIÇOS 	 RASE DE CÁLCULO DO ISSQN 	 1 VALOR DO ISSQN 

L0739774800178 	 1 	 18.750.001 	 0.00 1 	 o.00j 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 1 RESERVADO AO FISCO 

Duplicata - Num, : BOLETO BANCÁRiO, Venc. : 03/02/2015, Valor 

17 - 596, 80 

Informações Adicionaos de Interesse do Fisco: 100 ji recolh 

ido 

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 

is: 3.436,87 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRÁBALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888-20 residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.LI  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"• e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Boucliabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da 0A13/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldj Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP Kg 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultorja 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado  
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento 
os serviços exclusivamente advoçatícjos, consultivos e contenciosos, judiciais 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto noe se refere a recursos judiciaism 

- 
processos-de prestaçãds das pessoaamenadas no capestaáus 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavÀ.i 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a merlsalidad 
referente ao mês de abril. 

E 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra 	RTE, ficará esta obrigada a devo "-lo, 

- -------imediatanieiiie, guaiidudarescisão Õu 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pode_do ser 1. 
TÃL P. ELEJc' 1 

executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 	 / 
233 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimeiilo das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo 
	

de março de 2014. 

PARTIDO 	'A NACIONAL - PTN 
JOSÉ IV 
	DEABREU 

CO 

—I'BOUCHABKFSCIEDAD 
MARCELO DELMANTO Bi 

CONTRATADO 

4B R70BR O 	DIOSTAD1MAT1OS 
1/ 	 ONTRATADO 1 

TESTEMUHA 1 / 	 TESTEMUNHA 2 
____/ ___ 

RG: 	53 	- 	 RG:  
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
flQ 06, Bloco "1<", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o fl•Q 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.2  
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente «CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.9  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.9  
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIIi: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 

como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da_República\Governador_do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou DepçIo ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 

\\ 
consultoria pa\\(ereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo, 

\ 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 

e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 

e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 	 1 - 

São Paulo, 2 de julho de 2015. 	 '235 

PARTIDO TRABALHfTA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCtE ABREU 

CO NT RANTE 



22/04/2016 	 Usuário: 01.248.362/0001-69 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO lurneuidu Nota 

00000168 
Lata e Hol a de Emisoac SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

L1 04/03/2015 14:37:56 
? 	NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS - NFS-e io ia verificação 

201 60422u006405040001 24iC 124026:020160 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	59.949594/0001 -24 	 nocrição Mi mi 	paI 9.658.423-8  

Nome/Razão SucidI TINOCO SOARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS -EPP 	 : 
Endereço. AV INDIANOPOLIS 00995 - MOEMA - CEP: 04063-001 	. 	 (1Fh 	 23 6 
Muflicipio 	São Paulo 	 1 E SP 

1 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Pazã SJCIC PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF!CF.IPJ 	01.248.362/0001 -69 	 1 rio: ri 	a 	Mui o 	paI 

Endereço GL SAUS QD 06 BL R 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Munir pio 	Brasília 	 1 iF 	DF 	E-r-riail 	fatima.chavesctn.org.br  

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
(F'F/CNPj 	 NornefPazao Onrial 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NOSS COO HONORP.RIoS E TAXAS FINAIS, 	BEM C M 	o DECEIJIo DC 	PROCESSO No. PLi4Iô3lod DA MARCA MISTA 
"PTN PARTIDO TPJBALHISTA NACICNAL" NA CLASSE 45 --------------------------------R$ 2.570,00 

VENCIMENTO: 	05 '03,dU 15 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.570,00 
INSS (R$) IRRF (R$) (.sLL (Eh) COElHO (R$) PlS.iPASEP(R$) 

Codigo do SoryiL.o 

06173 - Agenciamento, corretagem de direitos de propriedade industrial, artística e literária. 
Valor Total dao. DedUções (R$) E:ase de Calculo (R) Alíqujta (OS) Valor do 103 (R$) Credito 	R$) 

0,00 2.570,00 5,00% 128,50 0,00 
Munic po da Prestaçãu ii Ser/iço Nirnero lrionricac da Obra /alor Aproximado dins Tributos (Fonte 

OUTRAS INFORMAÇõES 
(1) Eota NFS-e foi eryitmdn °r rri respalilu na Lei n 	14 ijC' 2025, 	2 	00 referente o esta tIFO-e foi rer,o bld 	-nu ifOSi4/2Lj 10, 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf  168&inscricao=96584238&verificacao=TDPA1DQQ&cancelar= 	 1/1 
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'lATI 111/1 1,1 11PF11 AÇ AI) 	 PI1IITII1 111 11 DE AÍ T11517 SI. 01) DF USO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATICIOS 	 353150007075250-0310312015 15:01 
ï ("SPI (55) RlÇ AO 1 ST IDI II 

0739774800178 	 J 1\S(I1IÇ 011 IS) li)! ALTOS! (III 111111 	

1 03.21 0.763/0001-55 

STI\ST.tR(i RFxIETr\1r 

'''AlI 5 5/5111 	SI INl'lIl'l 11111111 1111',5 50 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 02/03 2015 
1-5111-111-111 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, * - 
5A1I1I111 	1111111 	II 	 - 

BAIRRO DO LIMAO 
III' 

02712-070 
IIAIA III- 1-SECADA 5h 	5 

III 5f( II'IO 

Sao Paulo 
1100 	55 1 	1 

SP 
INSCRIÇÃO LST IDIISI 

ISENTO 
1105 5 111 I SF11 11)1 S SIDI 

FT RA 

[PAGAMENTO À VISTA Num.: BOLETO BANCÁRIO 

í ti Ui 1 O flO IIPOTO 

IOISI DE 	511 	LI 11)1111 III 5 \LOR DO IU"lS RISC DI 1 \L1'ULO DO 11.515 SI V \LOR DO 1151511 VILOR TOT IL 11111 l'IIl I1)UTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ni 1111 1111 FRI- II 

0,00 
5 511111 EIIISI 1,1(111 

0.00 
1IISI.ONTI) 

0,00 
IIUTR AS DESPIS IS II 	151101 As 

0,00 
V,ll 115 AI) IS! 

0.00 
1111,1 	III! SI 	11 SI IA, 

18.750,00 

TR ANSPORTADORIVOLVNWS TRA"SPORTADOS 

5*/AlI SOCI AI leITE '00 L LIX A 
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PROCESSO: 	0001927-50.2013.5.02.0006 
AUTOR 	Marcelo Maurício de Morais 
REU(S) 	Partido Trabalhista Nacional 

- Em 17 de março de 2015;  na sala de audiências da MM. 6 VARA DO 
DE SAO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz RICHARD WILSON 
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 14:00, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, 
apregoadas as partes. 

Presente o(a) autor, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). THOMAS 
RODRIGUES CASTANHo, OAB n° 243133/SP. 

Presente o(a) preposto(a) do(a) réu, Sr(a). THIAGO MARTINS MILHIN, 
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). DIEGO BRIDI, OAB n° 2360171SP, que junta, 
neste ato, carta de preposição e estatuto constitutivo. 

CONCILIAÇÃO: 

O(A) réu pagará ao(à) autor a importância líquida de R$ 7.000,00, mediante depósito 
bancário na conta do seu patrono. Dr(a). THOMAS RODRIGUES CASTANHO, no Banco ITAU, 
agência 3753, conta corrente n° 16564-0, valendo os comprovantes de depósito como recibos 
de pagamento do acordo, conforme discriminado a seguir: 

11  parcela, no valor de R$ 2.335,00, no dia 3010312015. 
28 parcela, no valor de R$ 2.332,50, no dia 30/04/2015 
38 parcela, no valor de R$ 2.332,50, no dia 01/06/2015 

O(A) reclamante, quando do recebimento, dará ampla e geral quitação ao objeto 
do processo e ao contrato de trabalho havido entre as partes, para nada mais pleitear, 
seja a que título for. 

Multa de 50%, no caso de inadimplência, sem prejuízo de juros e correção monetária. 
A reclamada, desde já, sai ciente na forma do art. 880 da CLT, em caso de eventual e 

futura execução. 
Desnecessária a juntada de petição ou recibo, no caso de quitação das parcelas, 

tendo-se como quitado o acordo se não denunciado o inadimplemento pela parte reclamante 
no prazo de 10(dez) dias a contar do vencimento da última parcela. 

As certas declaram aue o oresente acordose refere a indenizacão Drevista no art. 
186 do código CMI. - 

Neste ato são desentranhados e devolvidos ao reclamante os 3 volumes de 
documentos, bem como os documentos de fis. 54/68. 

HOMOLOGO O ACORDO nos termos avençados pelas partes, valendo como decisão 
irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. 

Por medida de economia e celeridade processual (CLT 765), é considerada 
efetuada a citação, neste ato, para cumprimento do acordo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações estabelecidas (CLT 880). Suspenso, por ora, o cadastramento para 
efeito da Lei 12440/2011 (CNDT), considerada a data de exigibilidade das obrigações 
estabelecidas. O(a) autor(a) também responderá por eventual provocação infundada 
da execução. 

Processo: MW~AdÊ~o em meio digital. Validade legal nos 	 n. 11.41 9P2006. 
Disponibilização e verificação de autendcidade no site waw.trtsp.jus.br. Código do documento: 3411116 
Data da assinatura: 17103/2015, 05:55 PM.Assinado por RICRARD W1LSON JAMBERG 



Autorizado o desentranhamento dos documentos juntados pelas 
correspondentes partes, exceto procuração, atos constitutivos e dedaração de pobreza 
no prazo de 5 (cinco) dias. 

Custas pelo(a) autor no importe de R$ 	140,00, calculadas sobre R$1 

7.000,00,dispensadas na forma da lei. 

Audiencia encerrada as14h05min. IFIL 	239 

Nada mais. 
RICHARD WILSON JAMBERG 

Juiz do Trabalho 

Autor 
	 Réu 

Advogado(a) do Autor 
	 Advogado(a) do Réu 

Processo: Q 	 em meio digital. Validade legal nos tasit1 11419/2006. 
Disponibilização e verificação de autertãcidade no sue www.lrtsP.JUS.br. Código do docaImento 3411116 

Data da assinatura: 17/03/2015,05:55 PM.Assinado por RICHARD WILSON JAMBERG 



RECEBEMOS DE BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C OS PRODUTOSSEEVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO SE-e 

N° 000000.589 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTTFICAÇÂO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SERIE: 1 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

B.&IR..BOSA E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 

ASSOCIADOS S/C Fiscal Eletrônica JftJJ 	JJIJIIftIJ 	JIOIJJI 	iIIIIllhlII 
O - Entrada 

- Saída CHAVE DE ACESSO 

5315 0403 2107 6300 0155 5500 1000 
SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRIAND TORRE ii N° 000.000.589 

Consulta de autenticidade no porta 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/porL  

aciona1 da 24 SALAS, 501/9 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906 
- 

Fone/Fax: 6133210913 
SÉRIE: 1 ou no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora  
NATUREZA DA OPFS AÇÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAS ADVOCATÍCIOS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

353150011162199-97/04/2015 17:59 
INSCRIÇÃO ESTADUAL LDO SUSST TMB CNIN 

0739774800178 J 03.210.763/0001-55 
DEST1NÁTÁPIflPÇMRTRNT17 

NOMEJRAZÀO SOCIAL 
CNPJ/CPF DATA DA EMIASSO 

PTN - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 01/04/2015 
ENDEREÇO 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, 0- 
BAIRROIDISTRITO 

BAIRRO DO LIMÃO 
f CEP 

1027 12-070 
DATA OEENTRADASA(DA 

ML'NCIPIO 

Sao Paulo 
FONEFAX J UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/A SIDA 

1 SP 
FATURA 

[PAGAMENTO À VISTA / Num.: boleto bancário 	 7 
("Ál,CIII.fb flfl IMPflRTfl 

BASE DE CALCULO DO ICMS VAlOR DO ICM5 BASE DE CÁLCULO DO ICMS SE j VALOR DO CMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00! 0,00 0,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO ITt VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.750,00 
TR&NSPORTADOR/Vfl1 .111%4FS TPANPnnTATe 

RA2ÀO SOCIAL J FRETE POR CONTA 

10 - Emitente 
J CÓDIGO AYTT 

1 

PLACADO VE/CULO UF 

1 

CNPJ/CPF 

ENDEREÇO NIL7/ICf PIO UF INSCO]ÇÀO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA 1 NUMERAÇÃO PESO BRUTO 1 PESO LiQUIDO 

.,41IsI.II5111u,l.111..r.Yr.rIsY1r.'.1 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO NCM/SH CST CFOP L'NUS QTD VLR UNIT VLR TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IR  ICMS IPI 
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 99999999 8933 1 1,0000 18.750.0000 18 750.00 - - 

ADVOCATICIOS (refereta, aos scrv. prestados em 
MARÇO/20 15) 
Deduções legais. IRRF (1,50%) = 105 281.25; EIS 
(0,65%) = ES 121,88; COFINS (3,00°..') = ES 567,50 e 
CSLL (1,00%) = ES 187,50- VALOR LÍQUIDO ES 
17.596,08 
Total aproximado de IrIbulos federais, esladoais e 
IIIUnICIp0:s: 3438.87 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 1 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 1 BASE DE CÂLCL'LO DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 rEIFRVADO  AO FISCO 

Duplicata - Num.: boleto bancãrio, Venc. : 09/04/2015, Valor 

Total aproximado de tibuLos federais, estaduais e muniCipa 

is: 3,436,87 

VALOR DO ISSQN 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTOifiA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO

241  
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Pelo presente instrumento as Partes 	 M  
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amara, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE" e 

BOUCHABKJ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2  
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N. 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRÃ: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultaria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 	\ Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento 
os serviços exclusivarnente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais e 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 

processos-de prestação de contas das pessoas, meçnadas no cap desta á 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), terá 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidade 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.9  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRJ: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de fr rma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culp da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outi ssim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 
1i 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra ítRTE, ficará esta obrigada a devo '-lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términeste 	 - 	- 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podej 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 

Fh 	 243 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimehlu das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo,\\2 de março de 2014. 

PARTIDO TRABALIA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MA DE ABREU 

CONTRX'ANTE 
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TESTEMUHA 1 NOM  
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/  



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA aazcLI 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 	!244 
cz 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 

n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, 

Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 

02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 

Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 

183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 

Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente «CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 

sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 

Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 

Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2  

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costade Mattos, brasileiro, 

solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 

indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 

simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁusuLA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 

redaçao: 	 / \/ 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori'< 

jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 

da Rp ica, Governador do Estado de São Paulo, SnaçiQrpe10 Estado de São 

Paulo ou putado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria\ira vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos/ 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 	 / 

"`2L&4L'sM0R aEJc. 

São Paulo, 2 de julho de 2015. 	 245 
n\ ' 

PARTIDO TRABALH(TA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCtE ABREU 

CO NT RANTE 

BOUCHABKI SOCIEJAD I.];L ':k'LsIUII 
MARCELO DELMAN1 

CO NT RAT 

TESTEMUNHA 2 
Nome: ft'//RS 
	

Nome: o'Cc C. 'UèCL 
RG: LZ$'. 	 RG: 



ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 	0001927-50.2013.502.0006 
AUTOR 	Marcelo Maurício de Morais 
REU(S) 	Partido Trabalhista Nacional 

Em 17 de março de 2015, na sala de audiências da MM. 6a VARA DO 
DE SAO PAULO/Sp, sob a presidência do Exmo(a). Juiz RICHARD WILSON 
realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 14:00, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo('a). Juiz do Trabalho, 
apregoadas as partes. 

Presente o(a) autor, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). THOMAS 
RODRIGUES CASTANHO, OAB n° 243133/SP. 

Presente o(a) preposto(a) do(a) réu, Sr(a). THIAGO MARTINS MILHIN, 
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). DIEGO BRIDI, OAB n° 236017/SP, que junta, 
neste ato, carta de preposição e estatuto constitutivo. 

CONCILIAÇÃO: 

O(A) réu pagará ao(à) autor a importância líquida de R$ 7.000,00, mediante depósito 
bancário na conta do seu patrono. Dr(a). THOMAS RODRIGUES CASTANHO, no Banco ITAU, 
agência 3753, conta corrente n° 16564-0, valendo os comprovantes de depósito como recibos 
de pagamento do acordo, conforme discriminado a seguir: 

ia parcela, no valor de R$ 2.335,00, no dia 3010312015. 
22  parcela, no valor de R$ 2.332,50, no dia 30/04/2015 
3 parcela, no valor de R$ 2.332,50, no dia 01/06/2015 

O(A) reclamante, quando do recebimento, dará ampla e geral quitação ao objeto 
do processo e ao contrato de trabalho havido entre as partes, para nada mais pleitear, 
seja a que título for. 

Multa de 50%, no caso de inadimplência, sem prejuízo de juros e correção monetária. 
A reclamada, desde já, sai ciente na forma do art. 880 da CLT, em caso de eventual e 

futura execução. 
Desnecessária a juntada de petição ou recibo, no caso de quitação das parcelas, 

tendo-se como quitado o acordo se não denunciado o inadimplemento pela parte reclamante 
no prazo de 10(dez) dias a contar do vencimento da última parcela. 

As partes declaram que o Dresente acordo se refere a indenização prevista no art. 
186 do Códiio Civil. - 

Neste ato são desentranhados e devoividos ao reclamante os 3 volumes de 
documentos, bem como os documentos de fis. 54/68. 

HOMOLOGO O ACORDO nos termos avençados pelas partes, valendo como decisão 
irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. 

Por medida de economia e celeridade processual (CLT 765), é considerada 
efetuada a citação, neste ato, para cumprimento do acordo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações estabelecidas (CLT 880). Suspenso, por ora, o cadastramento para 
efeito da Lei 12440/2011 (CNDT), considerada a data de exigibilidade das obrigações 
estabelecidas. O(a) autor(a) também responderá por eventual provocação infundada 
da execução. 

Processo: 	 em meio diaital. Validade legal nos termei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtspjus.br. Código do documento: 3411116 
Data da assinatura: 17/03/2015, 35:55 PM.Assinadc on RICHARO WiLSON JAMBERG 



Autorizado o desentranhamento dos documentos juntados pelas 
correspondentes partes, exceto procuração, atos constitutivos e declaração de pobreza 
no prazo de 5 (cinco) dias. 

Custas pelo(a) autor no importe de R$ 	140,00, calculadas sobre R 
7.000,00,disperisadas na forma da lei. 	

/ 
lãiM 	E/IJTO 

Audiência encerrada às 14h05min. 
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Nada mais. 
RICHARD WILSON JAMBERG 

Juiz do Trabalho 

Autor 
	

Réu 

Advogado(a) do Autor 
	

Advogado(a) do Réu 

Processo: 	tlPrd% 	£Qio em meio digitaL Va!idade iega nos termt?ei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no a/te wew.trtsp.jus.br. Código do documento: 3411116 

Data da assinatura: 17103/2015, 05:55 PM.Assinado por RICHARD WILSON JAMBERG 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 

CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.LI  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE" e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.9  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2  
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristajdj Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEmA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos /: 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais 
extra judiciais. 

PARÁGRAFO ÚNico: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto no ue se refere a recursos jiidiciis 
processosde prestação de contas das pessoaame}pnadas no cavu desta dáusuJ 	' 

.1 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ /  
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) terá' 

ITt4L 5.Ft 	EL 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a mensalidadé 
referente ao mês de abril. 	 24 

cLl 

 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra 	RTE,ficará esta obrigada a devo -lo, 
imediatamente, quando da rescisão ou términçleste CONTRATO.ç 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extraj udicial, podendo ier 
f executado pela contratada no caso de rescisao e de inadimplemento. 	 8L4L 	E7O L 
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CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimehto d 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São P 
	

de março de 2014. 

PARTIDO 
	

tA NACIONAL - PTN 
JOSÉ 
	

DE ABREU 
CO 

I13OUCHABKISOCIEDADE'QE 
	

S 
MARCELO DELMANTO Bi 

CONTRATADO 

BOU 
BR 
	

bB(COSTA Dq MATTOS 
ONTRATADO 
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TESTEM1HA 1 / 
	

/ 	TESTEMUNHA 2 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 

n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 

Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 

02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n.9  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 

Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 

183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 

Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 

sob o nY 11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 

Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 

Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2  

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 

solteiro, advogado portador da OAB/SP NY 259.375, endereço comercial supra 

indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 

simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 

redação: 	 \ / \/ 

"CLAUSULA PRIMEIRA A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 

jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 

---da-Rcpúlica, Governador do-Estado de São Paul SnadorpekLEstadode-São 

Pauloou 	putado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 

consu1toria\ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo. 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁusulA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 

São Paulo, 2 de julho de 2015. 

PARTIDO TRABALH!TA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCtE ABREU 

CO NT RANTE 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE 
MARCELO DEL 

CO NT RAT 

e: KoL 	 yy-),c,rn 4-10 
; .ro 	.c D L1 
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PROCESSO: 	0001927-50.2013.5.02.0006 
AUTOR 	Marcelo Maurício de Morais 
REtJ(S) 	Partido Trabalhista Nacional 

(EYtclLJ 
- Em 17 de março de 2015, na sala de audiências da MM. 68 VARA DO 14BALH9 

DE SAO PAULQ/sp sob a presidência do Exmo(a). Juiz RICHARD WILSON J4MBERG
54  

realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 14:00, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) autor. acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). THOMAS 
RODRIGUES CASTANHO, OAB n0  2431331SP. 

Presente o(a) preposto(a) do(a) réu, Sr(a). THIAGO MARTINS MILHIN, 
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). DIEGO BRIDI, OAB n° 2360171SP, que junta, 
neste ato, carta de preposição e estatuto constitutivo. 

CONCILIAÇÃO: 

O(A) réu pagará ao(à) autor a importância líquida de R$ 7.000,00, mediante depósito 
bancário na conta do seu patrono, Dr(a). THOMAS RODRIGUES CASTANHO, no Banco ITAU, 
agência 3753, conta corrente no 16564-0, valendo os comprovantes de depósito como recibos 
de pagámento do acordo, conforme discriminado a seguir: 

ia parcela, no valor de R$ 2.335,00, no dia 3010312015. 
21  parcela, no valor de R$ 2.332,50, no dia 30/04/2015 
3a parcela, no valor de R$ 2.332,50, no dia 01/06/2015 

O(A) reclamante, quando do recebimento, dará ampla e geral quitação ao objeto 
do processo e ao contrato de trabalho havido entre as partes, para nada mais pleitear, 
seja a que título for. 

Multa de 50%. no caso de inadimplência, sem prejuízo de juros e correção monetária. 
A reclamada, desde já, sai ciente na forma do art. 880 da CLT, em caso de eventual e 

futura execução. 
Desnecessária a juntada de petição ou recibo, no caso de quitação das parcelas, 

tendo-se como quitado o acordo se não denunciado o inadimplemento pela parte reclamante 
no prazo de 10(dez) dias a contar do vencimento da última parcela. 

As certas declaram oue opresente acordo se refere a indenização Drevista no art. 
186 do Códkio CMI. - 

Neste ato são deseritranhados e devolvidos ao reclamante os 3 volumes de 
documentos, bem como os documentos de fis. 54/68. 

HOMOLOGO O ACORDO nos termos avençados pelas partes, valendo como decisão 
irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. 

Por medida de economia e celeridade processual (CLT 765), é considerada 
efetuada a citação, neste ato, para cumprimento do acordo no prazo, pelo modo e sob 
as cominações estabelecidas (CLT 880). Suspenso, por ora, o cadastramento para 
efeito da Lei 12440/2011 (CNDT), considerada a data de exigibilidade das obrigações 
estabelecidas. O(a) autor(a) também responderá por eventual provocação infundada 
da execução. 

Processo: 	 em meio digital. Validade legal nos tem 	Mei n. 11.419/2006. 
Disponibitização e vericaço de autendoidade no site www.ttsp.jus.br. Código do documento: 3411116 
Data da assinatura: 17/03/2015, 05:55 PM.Assinadc por: RICHARD WILSON JAMBERG 
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Autoiizado o desentranhamento dos documentos juntados pelas 
correspondentes partes, exceto Procuração, atos constitutivos e declaração de pobreza 
no prazo de 5 (cinco) dias. 

Custas pelo(a) autor no importe de R$ 	140,00, calculadas sobre ,R$ 
7.000,00,dispensadas na forma cia lei. 	

/ 
Audiência encerrada àsl4hü5mjn. 

255 

Nada mais. 
RICHARD WILSON JAMBERG 

Juiz do Trabalho 

Réu 

Advogado(a) do Autor 	 Advogado(a) do Réu 

Processo: 	 em meio digital. Validade legal nos t m&Mei n. 11.41912006. 
Disponibilização e verfficação de autendddade no site ww.trtsp.jus.br. Código do documento: 3411116 
Data da assinatura: 17/03/2015, 05:55 PM.Asslnado por. RJCHARD \NILSON JAMBERG 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001.69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o fl•Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente 'PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatfcjos, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 	\  
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos /ç;: 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais e 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNIco: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato,xcetp no 	se refere a recursos -judiciais'r 
processos-de prestação de contas das pessoas, me)pnadas no capudesta cláusuW' 7 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mii e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavQs), terá 

T&L 	LJ*L( 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a men alid e 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco ltaú, Agência n.9  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 

imediatamente, quando da rescisão ou términ'çleste CONTRA 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, podedo er 
TuJ.ELiJ& 

executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 
/258 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprim tilu dds 

condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo,\\2' de março de 2014. 

PARTIDO TRABAI4ItA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MA( DE ABREU 

CO NTR'XtANTE 

' 3OU ' IDAD E ADVOGA OS 
MARCELO DELMANTO B CHAB 

CONTRATADO 

BOUCHA K SOÜEt5A-1SE ÂVOGiDOS 
/ BR O 	COSTA DJ MAT1OS 
/ 	 ONTRATADO 

TESTEMU HA 1 	/ 	 TESTEMUNHA 2 
Nome: 

	

	 Nome: ia k 
5SQ -r RG  cÇ 



- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA Tac 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 	259 

Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 

n.2 06, Bloco ¶", n.2 07, sala n.2 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 

Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, nY 615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n.9 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 

Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2 115, Granja 

Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente «CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 

sob o n.2 11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2 184, Jd. 

Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 

Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2 

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 

solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9 259.375, endereço comercial supra 

indicado, doravante denominado simplesmente «CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 

simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"CLÁusuLA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori i, 

jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 

—da-Rep~a,-Gove~or do -Estado dp São Paulo, Senadípelo Estado de São 
Paulo ou EWputado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consu1toria"ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo  



n 

englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatíci os, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor.  

T1L44L 

So Paulo, 2 de julho de 2015. 	 260 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 	
/1 

1 waLkL 	ELEJAL 

Pelo presente instrumento, as Partes: 
	 263 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
- PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 

Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2 01.248.362/000169 neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n. 

115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2 11.660.014/0001..58 com endereço na Rua Alvarenga, n.2 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital 

- SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 

doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento 
os serviços exclusjvamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais 
extrajudiciais 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do--objetodeste contrato, exceto no %Ue-s-e~—refere a recZsta rsos j ídiciaisn'r 
processos-de prestação de contas das pessoamejnadas no cap 	áusjM( 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeo 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de (R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centav9/. 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a menalidade 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco ltaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabkj, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a ) \r 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra 	RTE, ficará esta obrigada a devo "-lo, 
im&Iiatnnte, qil d5dãdT 	

_- 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbencjajs ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 

CLÁUSULA SÉTI1: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, p 

265 
CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimênto das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo,de março de 2014. 

PARTIDO TRABALIA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MA( DE ABREU 

CO NT RXANTE 

BOUCHABKfSjCIEDADJE ADVÕ 
MARCELO DELMANTO 

CONTRATADO 

Os 
IiDrCOSTA DI MA 
NTRATADO 1 

TESTEM4HA 1 
No 
RG: 	O53 

/ 	T ESTEMUNHA 2 

RG: 
	 Ye 
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- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL - 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.9  06, Bloco "K", n.LI 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminjsrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.2  
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o fl•Q  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.9  
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁusuLA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 	çi 
redação: 	

li\, / "CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúbica, Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paü1ou putad 	rEstadtFdérl jiêlo Estado -de -São' Paulo;bem como 
consu1toriara vereadores e prefeitos do partido no Estado de São 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 

e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 
/ 

e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 	 / 
TfiL&$L 

So Paulo, 2 de julho de 2015. 	 267 
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1 ia4L i!-' 

Pelo presente instrumento, as Partes: 
	 268 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubrjand Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001..69 neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888.20 residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.Q 11.660.014/000158 com endereço na Rua Alvarenga, n.9  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 

doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRJ,: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos /;\ 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais e 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto no ue se refere a recursos judiciais 
uirqcessnsde Drestacn íli' 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro' 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavosj tel'2 

TC&L 	E C'J 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a men alidkle 
referente ao mês de abril. 	 2 69  

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.9  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a, 
J 

mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 
culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES 
imediatamente, quandc 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTI1: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pod2 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 	 / 

7O 

CLÁUSULA OITAvA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo,\\2 de março de 2014. 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.Q 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n.9  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.2  
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, fl•Q  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.9  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 

	

justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 	/ 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

	

CLÁusulA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 	ç..J 
redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori ' 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúbica, Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ouputado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria"ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SIGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 	 / 

São Paulo, 24e julho de 2015. 272 
1 

PARTIDO TRABALH1 NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCk ABREU 

CONTRA 'TE 

BOUCHABKJ 	 DE 
MARCELO 

CONTRAT 

1 
Nome: 1ÍP 

RG: 11C'cZ5S 

ADE I ADVGADOS 
COSTA DE MATTOS 

TADO 

A r 
TESTEMUNHA 2 
Nome: 	C. )'UCJ rvQfl 
RG: 	c 	 ' Lj 



REI 1111411 1, III II \R lo' 11 	1 IS ID 	(II, 11014(5401 1 11)1)55 1 	OS ('((ODE 1_OS OR\ ((05(0551 I\TI 	III \1IT( (141 \L I\DI( 	(Dl 4(1! SER) NU.1 

N°000.000 70 

1101 	hEI 	(li Ir filO! 51() III! '5 	101 	SI 	III! 	\SSI4A1I.0) DII (III EOEI)l(h 

SÉRIE 1 

fiiTI'F 	1 (l\TROI E DO Ff511 

B.BOSI\. E D1114.S ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 	IIIIIIIIlIlIIIIIIIIII IIIIIIIIIIII1I1II11IlIIIqIHIIlIIIII 

A.SSJCIÀDOS SIC 

	

Fiscal Eletrônica 	IIIIIIIIIliIIUIIIIIIIIj IlIlIlIlIlIlI III 	IIIIIIiIIlIIIIIII 
IIIIIIIIIIIHhIIIIIIIIIi IlIlIlaIlIlIl III 	lIlIulIIlllllII(Ia 

O - Entrada 	í 	1 

	

- Saida 	L 
1 	j 	

[1 OREI fIE 41 ESSO 

3010 007 
SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBRIAND TORRE II N° 000.000.730 

5315 0803 2107 6300 0155 5500 1000 

SALAS, 501/9 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906- 	SÉRIE: 1 	
Consulta de autenticidade no porta racional da2 7 

Fone/Fax: 6133210913 	 NF-e www nfe.fazenda gos br p oral ou ii o Site 

	

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 
1 40(1 (lE/ 41)41 PEIEAI EI) 	 PI1IITI(I1I1 (IDE 01_TIIRIZA(A)) DEI SI) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADVOCATÍCIOS 	 353150025550077 - 06/08/2015 0143 

1 1451_RIO 4(11 SI 51)1 II 

0739774800178 	
j f\S(RIÇSO! ST\1)). SLDOSERST TRUI 	 1, 

10.763 0001-55 

Í4.4Ti 41 ..Ialfl1PI71ÇTl1Tr1 

1(4411 	P1751140) ,(L 1'CI'III'E lllrlI)o 1 5055)1  

PTN - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362 0001-69 05/08 2015 
I- \(ISRI-ÇI( RIIRR(IDISI()II() —  LEI [lAIA!) 	ENI040I 5111)0 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PEREIRA, 0- BAIRRO DO LIMAO 027 12-070 
41( 	41( (III) (DLI (0 II 1441 RIr AI) IS) 41)1 	4) (11)11(01 	LOTEI 11)44111)1 

San Paulo SP 

FATI RA 

[PAGAMENTO À VISTA Num.: BOLETO BANCÁRIO 

01151_DEI 	1((111(1)114.414 5 SIORDOII 415 11441 	lEI 	4(1 E)OIEOILMSST V\LIIRDO(( MSST 5 (LIIII TOT\I 	D(ISI'RI)f)ETIIS 

0,00 0.00 0,00 
1 

0,00 0,00 
1011(100 F((FTE 

0,00 
III 1111 10151 1,1 (10 

0,00 
DEI) )P,T(( 

0.00 
011_ir AS DESPESAS AI! 551)1)1(4 

0,00 
VII (IR DO(PI 

0.00 
4(11)1)1(1111 	IR 4IIEI 

16.027,57 

TR \NSPOI('FADORTVOI.UMFS TRAsSPORTADOS 

1(47111 41)1(41 ERETE P110 10411 

(1- Emitente 
1 00)11,1) 041(1 P1 A) .1 D 	SER! 1 1_O E. 'API EPE 

-401 REI 0 50 41(1151 II [IS(S)) IDES! 401 51 

QE (OSTIDI)I (SI'! 	(E '4 SRI 4 414)1044 40 P11O 115110 i'ElI I'1,(1fI)11 

114 TitiO 14(1 UDfl11ITTÍA 000S'IC(b 

(0011,0 RESERI( \O Do PRODU I0SERS1EO 4(4155 (SI (IDE !NID 9(1) 4(0 	(4(1 4(0 	1111 SE BE ((OS 
11 5 
	((5)5 lIs 	E 

Prcoaçso dc SAIR IÇAS PEOIISEIOAAIS Advocacslol 99999999 01933 1 1,0000 II, 027.5700 IS 02°.5 
(11411111(11 .105 511151401 prost.(dos 01)1 31.1 ti)) 20191 

')cduç5c 	Icg.rLl IRRF (.50 	RS 24041: RIS 

0.52 O 	4.5 154 (E: COlORI (.5.00') 	RS 400.03c 

CSLL (O 0(01) 	RS 150.27 	VALOR LIQUIDO RS 

05041.09 

1.!'.lpIc41mado 45 II halos (cdcr,ss.clf.(dual',c 

AEUIIIOI5,1K 	21107.53 

(151 CULO DO ISSQ\ 

451 50, (II SEI SI) (El! 	 J 110(10 TOTAl DOS SEIIV!( (IS 	 J RASE DI 1 AI (EI (1 DII )SSO4 	 J 5 SI (IR DO 145)14 

D,4IDOS ADI('107'CSIS 

PIE R'.EAÇ)'111l lIMPE E \(( 41_IRES 	 RESERV ADI 1 AlI E-IS) II 

)1.I 0D - ' .01.1 O 0P 	.1!l,'SAI 1 2 r. 1 	.100 2015, Vai r 

'o' 	1 )f' -'Xl.Tad'S de °r.E.tIDs (onera  a, e staduais 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 	/ 
1 TkJ. 

274 
Pelo presente instrumento, as Partes: 	 : c 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001.69 neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n. 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N. 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos 
os serviços exclusivamente advoçatícios, consultivos e contenciosos, judiciais eL 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
exeiufd-os 

processos-de prestação 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro / 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$/ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centav9t - . 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a menjalidad'e 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a, / 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES na posse de outra 	RTE, ficará esta obrigada a devo 
idiatame, quo da rescisão ou términeste CONTRATO 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRÂTADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pod 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 	
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CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo2 de março de 2014. 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.2  06, Bloco "K", n 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.2  
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁusuLA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redação: J 

\,,) 

"CLAu5uLA PRIMEIRA A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da RepúNica.Qyernadpr do 	 pelo Estado de São 
Paulo ou 	putado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria'ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatfcios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudicjajs." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando jyí'stos 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor.  

EPRc aTcL 

Sao Paulo, 2'Q de julho de 2015. 	 278  

PARTIDO TRABALHf NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCI ABREU 

CONTRA 

;0=UCHA=KIOCIEJADE DE 
MARCELO DELMÀTçro 

CONTRATADO 

COSTA DE MÀTTOS 
ATADO 

NA 1 
Nome: ft1íP6 
RG: £jC25S. 

TESTEMUNHA 2 
Nome: Çoia C. 
RG: c 



RECUSEMOS IA) 14IlESOS Ar DLSS \DVOO IDOS SSSOCIADOS S C OS PRODUTOS SERVIÇOS LOASTANTrA DA SOT I risc SI 151)1) SI)) 50 L5lEII 

N' 000.000.765 

1)5 r A ITT REI FRISEI 5 II) IDFNTIFIC AÇ AI) 1 SSS1NATI. R A DOR( ror 1)111) 

SERIE: 1 

D 1kTNFE 	)\TROI 1 DII P1511 

BARBOSi. E DIAS ADVOGADOS Documento Auxiliar da Nota 	
IlIlIlIlIlIl liii liii 11111111 III 11111111111 III II VIII 

IIII ASSOCIADOS S/C 	
Fiscal Eletrônica 	 iii IItIIIIIIIIiIIIIIIlIIIIU IiIIiIiI 

O - Entrada  

L 

	

- Saída 	
1 oissi rIr sLrssO 

1 	5315 0903 2107 6300 1)155 5500 1000 1j7 65)0 (l372257 
I 

SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CHATEAUBIUAND TORRE 11 N° 000.000.765 	
acioOtIl da2 7 SALAS. 501/9 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906- 	SÉRIE 	

Consulta de autenticidade no poRa 
1 	 NF-e www nfe.fazenda gov br/po 1 ou nos Fone/Fa: 6133210913 

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 

5Sf) lUZI 1)5 OPERO. AI) 	 P1101111 (III) DE 1ITO1I7 O AI) I)ELSII 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADVOCATÍCIOS 	 353150028940494 -02/09/201$ 18:34 

(VI IV)) RI) SI) SI SI)) SL 

0739774800178 	
I\SCRIÇ 50011 ATUO DO SCEIST TIEIIE 	

03.210.763/0001-55 

nrQTl NT j nIn)oçurTrTr 
SOVCRS7SIISIII 111 1 NI,J 1 I'F n\TSnsrsISSS 

PTN - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 02/09i2015 
FS)IURUÇII 05)000 ))ISIIEIIII 1 1-7 SAIS 1)) FNrRAII (SAIDA 

RUA JACOFER 615- JARDIM PERETRA, 0- BAIRRO DO LIMAO 02712-070 
MI TAICIPII) 

Sao Paulo 
l-ONL 1-55 l'l 

SP 
INS( SI) AO LSTSI)I 1 EL 11(11< 1 	EL 1 NTIE 1)) 5 550)1 

FVIURA 

PAGAMENTO À VISTA NIum.: BOLETO BANCÁRIO 

sssr 51 1 SI LUI) 1 DII IL '.15 A ALOR DO EL 50 5 SS 	rirc SI L CLO 1)0)1 MI sI 5 ALOR DO ICMS SI 5, 51115 TOT SL DOS )'SIIDI' lOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.5)1(I) III) FRETE 5 	1111111)1) 51,I 	Elo DrsL0NTII 0,00F IIUTR AS 1551') SIS SI 	SS)IRIAS VAI III) DIIIPI VAI III) TIITSI 	'IS 5 ITA 

0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 16.027,57 

iR X -'.s.piIo r (.fl(1RI\'Í51 rMF. TR ASPDkTAT1OS 

IIA7AI) 5(1) IA) rorr POR 1 LISTA 

O - Emitente 

ADIO)) ISP) EI AIA IS) VUILLI o 1 	Ir 01571 COr 

£50101 1 O J 511 SICÍPIO 1 	E 551 011 511 ES) .501 AL 

QUAN1IIINDF MARE 1 SI \IR SE AO lUSO BRUTO PUS)) LIQUIDO 

nÂnc'i I1( 1tifl1ITí1I1OAR'IC0 

(IIDII,)I ))ESCRIC 511 DOP500IElO ALBA IÇO A) SI SI) (SI )FOP 111D Qil) SLR 	1 SI) 5 LR 	lO) SI LEI UNIj VLR 	(AIS SUO lIA 

Prc.Icçao dc SAIs 015 Prohsoonos Adso,.,osloS 99999599 5973 1 1.1)000 1(0)27 S'Q5 IS 02S 
cO. 5115 .1(0 5511 IÇAS prestAdAs O)) ACOSTO 2010) 

1)cduçócs Lcg.IIs 	ERRE (1.50'.) 	R$24(1.41. PIS 
OS 104.15: (OFINS 	300",) 	5540007 e 

USLL 	1 ORO.) - OS 100,27 	V SLOR 1 1)/lIDO OS 
IS (141.00 
Uo)jI )prISmddo dc sOutos federais, esladusos e 
muilicipaIs 	2977.05 

(I.CULO DO ISSQN 

155( DEI III 5)1 SI(IPAI 	 V (11)0 TI TAl I)IIS srRvIÇ (IS 	 J R ASU IlU 1 SI(1l)) DI) ISSQN 	 VAI 1111 1111SSQS 

D3DOS ADICIOI'iAIS 

API )I)MAÇ 111-5 1 1(5151 55)1-5 IA (IS 	 Ii rSFII\ AD)) AlI PIAUI) 

LI 	 - ,jTl. 	9 IL. o?)ART 	:01.1 LA/2 ,C1 , Ja_ r 

1.I1.I)4_,SR 

CTTI :px1T:c c1 	1 CoISA I°deCos, estadusss em 	0Ç1 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO/ 

LA 

280 
Pelo presente instrumento, as Partes: 	 F 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Pauio/SP, reguiarmente inscrito no 
CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"• e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabici, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N.2 

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícjos, 

doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultorja 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 	\ Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos 

/ 
os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais eV 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão eXpressamente 
excluídos do objeto d€ 
processosde prestação 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centav9sJt 	Ei 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a menalidaIe 
referente ao mês de abril. 	 /281 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco ltaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a, ) \j 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
de uma das PARTES 
imediatamente, quando 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMJL: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pod 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 	
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CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

	

São Pau 	de março de 2014. 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.2  
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n. 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

	

CLÁUSULA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 	5...! 
redação: 

"CLÁusuLA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúbica, Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou 	putado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultorira vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo. 



englobando este instrumento os serviços exci usivamente advocatícjos, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando justos 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor.  

São Paulo, 2de julho de 2015. 	 284J 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO/ 

286 
Pelo presente instrumento, as Partes: 	 Ir 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubrjand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001..69 neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE" e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 

doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEII: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem conio consultaria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 

 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento 
os serviços exciusivamente advocatícios, consultivos e contenciosos, judiciais e 
extrajudiciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto noue se refere a recZsta rsos judiciaism- 
processos-de prestação de contas das pessoameinadasnocap 	áusjM( -_ 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de R$ 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavo 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a menalidade 
referente ao mês de abril. 	 287 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a 
J 

mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularid2dP 
de uma das PARTES 
iiediatame-nterquande 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIl: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pod

r,7288  executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento.  

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paul 
	

de março de 2014. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.2  06, Bloco «K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.Q 615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.9  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁusuLA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redação: / \/"I 

LA "CusuLA PRIMEIRA A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 
da Repúbica, Governador do Estado de São Paulo, Senador pelo Estado de São 
Paulo ou Nputado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bemcomo 
consultoria\ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulq. 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁusulA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando j 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor.  

SãoPaulo,2dejulhode2O15. 	 290 

PARTIDO TRABALH TA NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASCt\E  ABREU 

CONTRANTE 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SRTVS 701, 
Torre 01, Si. 422, Ed. Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001.69, neste ato representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono 
CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE"• e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntmente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer título, o presente instrumento de prestação de serviços advocatícios, 

doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 
partidária ao CONTRATANTE e especialmente para as relações do Diretório 
Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, bem como consultoria 
jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado 	

\ Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumentos /ç 

os serviços exclusivamente advoçatícios, consultivos e contenciosos, judiciais eV 
extrajudiciajs. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 
excluídos do objeto deste contrato, exceto noue se refere a recursos judiciaisr 
processosde prestação de contas das pessoas, meçnadas no capiIdestadáusaV' " 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 
prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 23 a 31 de março, com valor proporcional de 
1.333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavJ*E,,! 
vencimento, excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, junto com a men4ilidade 
referente ao mês de abril. 	 293 

*' !.0 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 
bancários no Banco ltaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.2  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabki, já qualificado. 

Parágrafo Segundo: Os tributos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 
de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudiciais, correrão por 
conta do CONTRATANTE, e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade, ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura, prorrogando-se por igual período, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a, 
J 

\' 
mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim, qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 
--40--uma-das--PARTES na -posse -de-outra RARIE, ficará estabtigadà dèi'o - 1ó 

imediatamente, quando da rescisão ou términdeste CONTRATO., 



CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA terá direito ao recebimento de quaisquer honorários, 
sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

/ 
CLÁUSULA SÉTIJ: Referido contrato constitui título executivo extrajudicial, pod 
executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento. 	

-4"3 r, 	294 

CLÁUSULA OITAVA: Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 
condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade. 

CLÁUSULA NONA: A eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO deverá ser feita 
por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/SP, 
para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paul 
	

de março de 2014. 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 
n.2  06, Bloco «K", n.9  07, sala n.11  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminisrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n. 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 

Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2  11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, nY,  184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabki, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldi Costa de Mattos, brasileiro, 

solteiro, advogado portador da OAB/SP N.9  259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatícios, firmado em 23 de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 
redaçao: 	 \ / \/ vc 

"CLÁusuLA PRIMEIRA: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessorit' 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 

-daRepúica-Governador do Estado -de São Paulo, SenaderpelEsado- de São 

Paulo ouputado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria\ra vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo. 



englobando este instrumento os serviços exclusivamente advocatícios, consultivos 
e contenciosos, judiciais e extrajudiciais." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as demais disposições e, estando 
e acertados, assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor.  

São Paulo, 2 
	

julho de 2015. 	 296 

PARTIDO TRABALH 	NACIONAL - PTN 
JOSÉ MASC1 ABREU 

CONTRA 

=OUCHÃBKIOCflijADE DE 
MARCELO DELMANW 

CONTRATADO 

1 
Nome: ft4íP 
RG: '1cZSS 

BRUN CRIAL COSTA DE MÁTTOS 
CONT TADO 

TESTEMUNHA 2 
'5 	 Nome: 	 C. 3wcx 	-'vk 

RG: 

/ 



RI 	rsrMos FIE II 1111)053 F 11111 3 SRI)) 	SI)) IS 5550(1 SDOS 5 FOI, 	'130))) T)IS SF115 1(115 1 035) 5')) IS TII 3(3V) ri,) 	SI 	151)11. 11),  311 L5I)0 NF-, 

N"  000.000894 

I)A IA 1)1 Ri EI RIR)! \T( II)ESTiF 1(3(31) E SSS1\ )T1. R 	III) REI. EREISI(0 

SÉRIE: 

D ANF'E 	0\TR((I 1 F1310 

BiRB()Si\. E DIAS ADVOGADOS Docuniento Auxiliar da Nota 

 Fiscal Eletrônica 	 II 	II III 	111111 1 lililili ASSOCIADOS SIC 0   - En 	
.S 

trada 	

[ 	1 	
iHARr DE (ESso 

1 	5315 1203 21(17 6300 ((155 5500 1000 0018 
- Saida  

9410 0037 225J 

SRTVS QD. 701 EDIFÍCIO ASSIS CIIATEAUIIRIAND TORRE II N° 000.000.894 
Consulta de autenticidade no porta tacional da2 9 SALAS, 501/9 - - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340906- 	SÉRIE: 1 	 NF-e www nfe.fazenda gov  br po 	ou no site Fone/Fax: 6133210913 

	

Página 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 

r5 . (RE/ITI)l(PFR)( RI) 	 TROE))) (foi» IEEOR1/R(AUI»F USO 

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADVOCATÍCIOS 	 353150040843613-07/12/2015 13:52 

15 5)11 ) 3)) 51 311' 11 	 j rs(R:ç 	iSo SF101 RI 1))) 31.1)51 TSR) 	(\P 	

10.763/0001-55 0739774800178 I  

5(15'! ((AZ 1050).))! (SI'! (I'F lITRO) ESlI'.'. (II 

PTN - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362 0001-69 07 12/2015 
FNDFRF1.)I 

RUA JACOFER 615 - JARDIM PERETRA, 0- 
RSI)FRI)IiISIIlII(( 

BAIRRO DO LIMÃO 
1.1-3 

02712-070 
i(AIA 	11- 11ISADA SAI))-) 

51) SF1311)) (051 1 35 1) INSCRi( AO FST kDO SI 11)1111 DL LNTR SI)! 5511)5 

Sao Paulo 

FATURA 

I
PAGAMENTO À VISTA Num.: BOLETO BANCÁRIO 

555) 	DE (51.) CLI.) (111)1. RIS \\1I(R DO 11.515 (1)31 Dl E \LCULO DOEM) ST 1 \LOR FIO II. MS SE V SLOR 101 \L DIOS TROO) TI 5 

0,00 0.0 0 0,00 0,00 0,00 
SAI (IR DOFRETE 

0,00 
3)1(1111111511,1.5(1 

0,00 
DI sLosr(( 

0,00 
((FTP AS I)ESPFSAS ALI SSORIAS 

0.00 
VAI ((A 11(1 1)') 

0,00 
VAI 1(11 Til) AI 	II) NOTA 

16.027,57 

-rI)p(aoTAnnR)vc1 I'I11¼ TPRN.ÇPflISTÂflÍ)S 

R,SJ 3031)1)31 FRETE '(111 II RI A 

O - Emitente 

1 011100 ARE) 3) A). A DO \TiIUi O 1 	1 1 53) L TE 

1 3111-REI EI 

j 	

'.11 51(1311) 1 	( '451 RI) 	SI.) 1-SI 50) 	RI 

(1 	(5111)11)) FSi'E( ir RI RRL 1 ILII1FR SI, SI) lESO SRI III 1 ('130 LI))) IDO 

T'.tflflL flfl Dfli'3I%1)Tfl CrDR)tCfl 

(OD(I,I( 13-SI 0IC.AO)IOi'REOI 	IOSI.R\IEE) 3(51 5)) (SE ((Di' (511.) 	1 011 \LR i'SiI RIR 	11)1(1. 51 	11313 	1 VLR 11111 	1 ('IR 	III 
1) 

P14I.(ç2)0) 911151(11) Pr1((SSlIlnai) AdvocAI,c,1), 99999959 6933 1 ((1000 li, 027 900 11' 52 - 
.)OSSOiA'iÇOI prcS(III0S cl, NOVE 51(35)) 2010) 

Dcduçâc'.1114,11) 	IRRE (1.5(1 	,( 	RO 2411.4! 	PTR 

(1(5501 	05 (04.l0 COFINF (1.00",) 	054R0.02c 
OS!! (FOI)")) 	00 11,0.27 	VALOR 1 lOt'IflO RS 

(5(14(00 
Tcnal .iprcxiiliado 45 i,,bun*. 	340140. c,I,lUU10c 
I11UTA9AI13 	2 997.05 

CALCUI.0 1)0 1SSQ 

(NSLAI( l()\)I\iI)PSi 	 JVA)IIRTIITAF DI)AS)I1V1IOS 	 j AASFF)E( )IIII0001SSO\ 	 j (SI OR OI(TSSQN 

I)ADOS AE)l('IONAIS 

INFORRI 51,01 SI (((li') 1-14(31 )1)F 	 1s 1131411 SoEis 

0),C1) A'A - ', O. 1 	1 	SAL A)) 	, Ve' 	. 1112, 201 , Va 	r 

1 o.34 ,oT 

o'al afEZ,W(D' de 	c11Eos 	elera.s, estad'laos e m. 



CONTRÃTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 

ESPECIALIDA EM DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRJO 

298 

F 

aL/PLcj 

Pelo presente instrumento, as Partes. 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
com sede nacional no SRTVS 701, 

Torre 01, SI. 422, Ed. Assis Chateaubrjánd Asa Sul, Brasflia/DF, e sede 

administrativa na Av. Santo Amaro, 5828, São Paulo/SP, regularmente inscrito no 
CNPJ sob o n Q 01 248 362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
José Mascj de Abreu, 

brasileiro casado, empresário regularmente inscritono 
CPF sob o n.Q 183.729.888..20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  
115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente 
"CONTRATANTE». e 

BOUCHABKJ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
sociédade portadora do CNPJ/MF sob o n.2 11.660.014/0001..58 com endereço na Rua Alvarenga, n.2  184, Jd. 

Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio 
Marcelo Delmanto Bouchabji.j brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 

146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldj Costa de Maftos, brasileiro, solteiro, advogado portador da OAB/SP N 259 375, endereço comercial Supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente «PARTES", têm entre si, justo e 
acordado, e maneira Irrevogavel e Irretratavel, obrigando herdeiros e sucessores a 
qualquer titulo, o presente instrumento de prestação de serviços advocaticios, 
doravante denominado simplesmente "CONTRATO", que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: A 
CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessoria jurídica 

partidária ao CONTRATANTE e 
especialmente para as relações do Diretório 

Nacional com o órgão partidário do Estado de São Paulo, 
bem como consultorja 

jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos, no pleito de 2014, a Deputado / \ 
Federal e a Deputado Estadual pelo Estado de São Paulo, englobando este instrumento /ç " 
os serviços exclusivamente advocatícios, Consultivos e contenciosos, judiciais ec 
extrajudiciais 

PARÁGRAFO ÚNico: 
Os serviços relativos às prestações de contas estão expressamente 

excluidos do objeto deste contrato, exceto noue se refere a recursos ;udiciais 
processos-de prestação de contas das pessoas menadas no 	

r 
/ 



CLÁUSULA SEGUNDA: O valor a ser pago péla CONTRATANTE ao CONTRATO, será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
mensais, referentes ao mês antecedente de serviços 

prestados, com vencimento todo dia 2(dois) de cada mês, sendo que o primeiro 
pagamento, referente ao período de 

23 a 31 de março, com valor proporcional de 
1 333,33 (mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centags 
vencimento excepcionalmente, no dia 2 (dois) de maio, Junto com a mesalidade 
referente ao mês de abril. 

Parágrafo Primeiro: 
Os pagamentos deverão ser feitos por meio de Depósitos 

bancários no Banco Itaú, Agência n.2  7062, Conta Corrente n.9  42000-0, de titularidade 
do sócio da CONTRATADA Marcelo Delmanto Bouchabkj, já qualificado. 

Parágrafo Segundo 
Os tnbutos incidentes sobre a contratação são de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: 
Os servços contratados possuem previsão de carga semanal média 

de 12 horas de profissional advogado, especializado na seara do direito partidário e 
eleitoral e, caso seja constatado pela CONTRATADA aumento considerável, superior a 
30% (trinta por cento), do volume de horas de serviços prestados em razão deste 
contrato por mais de 2 (dois) meses, a CONTRATANTE se obriga a rever, em 30 (trinta) 
dias contados da comunicação da constatação, os valores pagos mensalmente para que 
se adequem à real necessidade. 

CLÁUSULA TERcEIp: Todas e quaisquer despesas, judiciais e extrajudicjais, correrão por 
conta do CONTRATANTE e devem ser depositadas à contratada em até 48 horas da 
comunicação da necessidade ou excepcionalmente e de maneira previamente acordada 
caso a caso, reembolsadas na hipótese de terem sido pagas antecipadamente pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente instrumento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses 
a contar da sua assinatura prorrogandose por igual periodo, caso não haja 
manifestação expressa de qualquer das partes em sentido contrário, até 30 dias antes de 
seu encerramento. 

Parágrafo único: 
No caso de resolução contratual por parte da CONTRATANTE, a / \r-

mesma deverá pagar ao contratado o valor das parcelas ainda a se vencerem no contrato 
de forma integral. Na hipótese da resolução ser de iniciativa da CONTRATADA, sem 

culpa da CONTRATANTE, não mais caberá qualquer pagamento àquela, inexistindo, 
outrossim qualquer restituição à ser feita pela mesma no tocante a valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Havendo qualquer material considerado confidencial de titularidade 

—de- uma das PARTES na posse de ou'i d RTE, ficara esta obriga a a evo - o 	- Imediatamente, quando da rescisão ou termineste CONTRATO 



Ciusu SEXTA 
A CONTRATADA tera direito ao recebimento de quaisquer honorarjos 

sejam sucumbenciais ou contratuais, devidos à CONTRATANTE ao fim de eventuais 
demandas Judiciais que envolvam o objeto do presente instrumento. 

ClÁUSULA SÉTIMJ: 
Referido contrato constitui título executivo extrajudicial p 

executado pela contratada no caso de rescisão e de inadimplemento 	
300 

CivjsuJ OITAVA 
Eventual omissão ou tolerância das partes quanto ao cumprimento das 

condições ora estabelecidas não implica em alteração contratual, tratando-se apenas de 
mera liberalidade 

CLAUSULA NONA A 
eventual alteração ou emenda do presente CONTRATO devera ser feita 

por escrito, através de aditivo contratual, e submetida à aprovação de ambas as partes. 

CLÁUSULA DECIMA: 
As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital de São Paulo/Sp, 

para dirimir quaisquer controversias decorrentes do presente CONTRATO, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E estando justos e acertados, assinam o presente CONTRATO em duas vias de igual teor. 

São Paulo de março de 2014 

PARTIDO TRABAL A NACION - PTN 
JosÉ MA( DE AI3REU 

CONTRXNTE 

MARCELO DELMANTO ff 
CAM'rn A'T'A 
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Pelo presente instrumento, as Partes: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
- PTNJ, com sede nacional no SAUS, Quadra 

n.2 06, Bloco «1<", n.2 07, sala n.2 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
Brasilia/DF, e sede adminjsrativa na Rua Jacofer, n.2 615, Bairoo do Limão, CEP: 
02712-070, São Paulo/SP, regularento inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.248.362/0001-69 neste ato representado por seu presidente José Masci de 
Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscritono CPF sob o n.2 
183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2 115, Granja 
Julieta, São Paulo/SP, doravante denominado simplesmente "CONTRATANTE"; e 

BOUCHABIU SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade portadora do CNPJ/MF 
sob o n.2 11.660.014/0001-58, com endereço na Rua Alvarenga, n.2 184, Jd. 
Guedala, nesta Capital - SP, neste ato representada por seu sócio Marcelo 
Delmanto Bouchabkj, brasileiro, advogado, casado, portador da OAB/SP N. 
146774, e pelo sócio ingressante Bruno Cristaldj Costa de Mattos, brasileiro, 
solteiro, advogado portador da OAB/SP N.2 259.375, endereço comercial supra 
indicado, doravante denominado simplesmente "CONTRATADA", 

E conjuntamente doravante denominados simplesmente "PARTES", têm entre si, 
justo e acordado, e maneira irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros e 
sucessores a qualquer título, o presente ADITIVO ao instrumento de prestação de 
serviços advocatfcios, firmado em 23-de março de 2014, doravante denominado 
simplesmente "ADITIVO", nos seguintes termos. 

	

CLÁUSULA PRIMErn.,t: O caput da "Cláusula Primeira" passa a vigorar com a seguinte 	vJ redação: 

i~11 "CLÁusulA PRIMEIRÁ: A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de assessori 
jurídica partidária ao CONTRATANTE, Partido Trabalhista Nacional, e para Os 
interesses destes junto ao respectivo órgão partidário do Estado de São Paulo, bem 
como assessoria jurídica eleitoral a seus eventuais filiados candidatos a Presidente 

-- 

 

--da, 	 ^rnador --de. Estado de São-PatklSeftador pelo Estado-de-São 
Paulo ou »putado ou Estadual Federal pelo Estado de São Paulo, bem como 
consultoria"-a vereadores e prefeitos do partido no Estado de São Paulo. 



englobando este instrumento osserviços exclusjvamente advocatícios, 
COflSUltjVOs e contenciosos, judiciais e extrajudjcja» 

CLÁUSULA SEGUNDA: Seguem inalteradas e vigentes as 
demais disposições e, estando jistos e acertados 

assinam o presente ADITIVO em duas vias de igual teor. 	 / 
TL4L 	E 

São Paulo, 2 de julho de 2015. 	 02 
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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°175-29.2016.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi ao encerramento do anexo ! 	, fI. 

Eu, 	da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CP4DI,4lavrei o presente termo. 

p u':e 


